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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2016 
PREGÃO Nº 02/2016
PROCESSO Nº 06/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos leves (Uno/Gol/Kombi/Fiorino/Prisma/Boxer, etc) pertencentes a frota municipal desta 
Administração.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, 
com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de 
Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.987.355/0001-65, com sede na RUA BAHIA, nº 5544, na cidade de 
UMUARAMA/PR., neste ato representada pelo Sr. (a) MARCOS DA SILVA LEITE, portador  (a)da CI/RG nº 42006475/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 647.533.449-91, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01 – UNO ATE - 4022 KM 336145 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 7543 TERMINAL DIREÇÃO PÇ
 45,00 NAKATA 90,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 7539  TERMINAL DIREÇÃO  PÇ 55,00 NAKATA 110,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 13547  ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO  PÇ 32,00 NAKATA 64,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 1491  SANFONA CAIXA DIREÇÃO  PÇ 10,00 CANGURU 10,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 1492  SANFONA CAIXA DIREÇÃO  PÇ 10,00 CANGURU 10,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 9077  CAIXA DIREÇÃO  PÇ 419,00 TRW 419,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 2 13202  AMORTECEDOR TRASEIRO  PÇ 175,00 NAKATA 350,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 5619  RESERVATORIO DÁGUA  PÇ 33,00 GONEL 33,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 15935  RADIADOR  PÇ 385,00 VISCONDI 385,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 5720  CORREIA CVA  PÇ 18,00 GATES 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 8557  ROLAMENTO CORREIA CVA  PÇ 30,00 INA 30,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 8311  JUNTA TAMPA VALVULA  PÇ 8,00 SABO 8,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 5955  DISCO FREIO  PÇ 33,00 HIPPER 66,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 4802  PASTILHA FREIO DIANTEIRO  JG 35,00 COBREQ 35,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 3139  TAMBOR FREIO TRASEIRO  PÇ 50,00 HIPPER 100,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 4782  LONA FREIO TRASEIRO  JG 22,00 FRAS-LE 22,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 1569  KIT AMORTECEDOR  PÇ 20,00 CANGURU 40,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 2 17951  COXIM AMORTECEDOR  PÇ 35,00 CANGURU 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 2 1535  KIT ESTABILIZADOR  JG 9,00 CANGURU 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 1537  KIT ESTABILIZADOR  JG 10,00 CANGURU 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 1 3859  BUCHA CAIXA DIREÇÃO  PÇ 19,00 CANGURU 19,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 2 483  BOBINA IGNIÇÃO  PÇ 180,00 BOSCH 360,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 1 7176  VALVULA TERMOSTATICA  PÇ 52,00 TEM 52,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
24 2 3367  MOLA HELIC.DIANTEIRA  PÇ 73,00 HOESCH 146,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
25 2 13203  AMORTECEDOR DIANTEIRO  PÇ 170,00 NAKATA 340,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
26 3 2790  BICO INJEÇÃO ELETRONICA  PÇ 145,00 BOSCH 435,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
27 20 363  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO  HORAS 70,00  1400,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.650,00

LOTE 02 – CLASSIC LS AZO-7131 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 005574 CAIXA DIREÇÃO         PÇ 407,00 TRW 407,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 15075 AMORTECEDOR DIANTEIRO         PÇ 225,00 NAKATA 225,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 13882 AMORTECEDOR DIANTEIRO         PÇ 215,00 NAKATA 215,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 5997 MOLA HELIC.TRASEIRA         PÇ 110,00 HOESCH 220,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 18757 BANDEJA DIANTEIRA        PÇ 165,00 CANGURU 165,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 18756 BANDEJA DIANTEIRA        PÇ 165,00 CANGURU 165,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 19261 SUPORTE TENSOR       PÇ 65,00 INA 65,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 4 555 VELA FLEX        JG 12,00 BOSCH 48,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 14795 CABO VELA        PÇ 95,00 BOSCH 95,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 3 7265 BICO INJEÇÃO ELETRONICA       PÇ 410,00 BOSCH 1230,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 4893 BOBINA IGNIÇÃO        PÇ 275,00 BOSCH 275,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 17 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1190,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.300,00

LOTE 03 – GOL 1.6 MI AHI-8103 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 7408 AMORTECEDOR DIANTEIRO        PÇ 105,00 NAKATA 210,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 1553 KIT AMORTECEDOR        PÇ 21,00 CANGURU 42,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 7378 AMORTECEDOR TRASEIRO       PÇ 127,00 NAKATA 254,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 19597 KIT AMORTECEDOR       PÇ 64,00 CANGURU 128,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 13585 KIT EMBREAGEM        JG 395,00 VALEO 395,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 591 DISCO FREIO VENTILADO       PÇ 65,00 HIPPER 130,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 1924 PASTILHA FREIO DIANTEIRO       JG 38,00 COBREQ 38,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 455 COXIM AMORTECEDOR     PÇ 63,00 CANGURU 126,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 12621 JUNTA CABEC.FLEX      PÇ 40,00 SABO 40,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 13427 CAIXA DIREÇÃO       PÇ 291,00 TRW 291,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 8054 RETENTOR POLIA      PÇ 18,00 SABO 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 16963 RETENTOR MANCAL      PÇ 200,00 SABO 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 8065 RETENTOR PILOTO       PÇ 25,00 SABO 25,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 1378 REPARO TRAMBULADOR       PÇ 14,00 CANGURU 14,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 6263 ROLAMENTO GIRABREQUIM      PÇ 14,00 INA 14,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 6248 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO      PÇ 60,00 INA 120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 8542 KIT RODA TRESEIRO       JG 39,00 INA 78,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 16914 BOMBA OLEO MOTOR       PÇ 245,00 SCHADEK 245,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 4 3281 VALVULA ADMISSAO       PÇ 13,00 EATON 52,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 4 3283 VALVULA ESCAPE       PÇ 20,00 EATON 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 1 16581 BOBINA IGNIÇÃO       PÇ 170,00 BOSCH 170,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 1 14776 CABO VELA       PÇ 140,00 BOSCH 140,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 1 17150 BICO INJEÇÃO ELETRONICA      PÇ 190,00 BOSCH 190,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
24 20 363 SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO    HORAS 70,00  1400,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
 TOTAL – 4.400,00

LOTE 04 – PRISMA 1.4 LTZ AZO-7132 - GABINETE
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 7554 AMORTECEDOR DIANTEIRO       PÇ 145,00 NAKATA 290,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 454 COXIM AMORTECEDOR       PÇ 32,00 CANGURU 64,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 19523 KIT AMORTECEDOR      PÇ 72,00 CANGURU 144,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 13222 PASTILHA FREIO DIANTEIRO       PÇ 165,00 COBREQ 165,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 3087 DISCO FREIO VENTILADO       PÇ 64,00 HIPPER 128,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 5715 CORREIA CVA.      PÇ 18,00 GATES 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 6214 ROLAMENTO CORREIA CVA       PÇ 95,00 INA 95,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 17498 JUNTA CABEC.FLEX      PÇ 105,0 SABO 105,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 15914 COXIM MOTOR      PÇ 90,00 CANGURU 90,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 8374 JUNTA TAMPA VALVULA       PÇ 12,00 SABO 12,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 4509 FILTRO OLEO MOTOR      PÇ 21,00 FRAM 21,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 19106 KIT EMBREAGEM      PÇ 286,00 VALEO 286,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 19093 RADIADOR      PÇ 463,00 VISCONDI 463,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 5506 AMORTECEDOR TRASEIRO      PÇ 100,00 NAKATA 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 18478 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR     PÇ 34,00 GATES 34,00 S D S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 18743 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX       PÇ 200,00 BOSCH 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 4767 LONA FREIO TRASEIRO      PÇ 32,00 FRAS-LE 32,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 2 7265 BICO INJEÇÃO ELETRONICA        PÇ 414,00 BOSCH 828,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 16 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.295,00

LOTE 05 – FIAT UNO DCB-9856 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 9080 CAIXA DIREÇÃO       PÇ 700,00 TRW 700,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 13202 AMORTECEDOR DIANTEIRO      PÇ 165,00 NAKATA 330,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 1569 KIT AMORTECEDOR       PÇ 20,00 CANGURU 40,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 17951 COXIM AMORTECEDOR       PÇ 34,00 CANGURU 68,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 423 BUCHA BRACO OSCILANTE      PÇ 22,00 CANGURU 44,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 4 406 COXIM BARRA ESTABILIZADORA      PÇ 13,00 CANGURU 52,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 5718 CORREIA CVA      PÇ 16,00 GATES 16,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 8557 ROLAMENTO CORREIA CVA       PÇ 30,00 INA 30,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 4511 FILTRO OLEO MOTOR       PÇ 20,00 FRAM 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 6788 KIT EMBREAGEM      JG 355,00 VALEO 355,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 8379 JUNTA TAMPA VALVULA      PÇ 6,00 SABO 6,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 8316 JUNTA CABEC.GASOLINA       PÇ 59,00 SABO 59,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 16231 BOBINA IGNIÇÃO      PÇ 100,00 BOSCH 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 2236 AMORTECEDOR TRASEIRO     PÇ 190,00 NAKATA 380,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 1722 COXIM MOTOR     PÇ 34,00 CANGURU 34,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 1713 COXIM CAMBIO      PÇ 58,00 CANGURU 58,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 6249 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA      PÇ 75,00 INA 150,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 4 2790 BICO INJEÇÃO ELETRONICA      PÇ 139,00 BOSCH 556,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 1 6597 JUNTA INJEÇÃO ELETRONICA      JG 42,00 SABO 42,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO     HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
 TOTAL – 4.400,00

LOTE 06 – FIAT FIORINO AIB-1247 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 13202  AMORTECEDOR DIANTEIRO        PÇ 175,00 NAKATA 350,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 1569 KIT AMORTECEDOR       PÇ  20,00 CANGURU 40,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 17951 COXIM AMORTECEDOR      PÇ 33,00 CANGURU 66,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 3367 MOLA HELIC.DIANTEIRA      PÇ 71,00 HOESCH 142,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 13550 ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO       PÇ 35,00 BORTEC 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 4802 PASTILHA FREIO DIANTEIRO     JG 35,00 COBREQ 35,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 2 7565 PIVO      PÇ 49,00 NAKATA 98,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 9080 CAIXA DIREÇÃO       PÇ 740,00 TRW 740,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 5718 CORREIA CVA      PÇ 16,00 GATES 16,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 8557 ROLAMENTO CORREIA CVA      PÇ  29,00 INA 29,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 2 16231 BOBINA IGNIÇÃO      PÇ 105,00 BOSCH 210,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 14785 CABO VELA       PÇ 55,00 BOSCH 55,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 4 7596 VELA GASOLINA RESISTIVA      JG 14,00 BOSCH 56,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 8379 JUNTA TAMPA VALVULA      PÇ 6,00 SABO 6,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 1491 SANFONA CAIXA DIREÇÃO       PÇ 10,00 CANGURU 10,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 1492 SANFONA CAIXA DIREÇÃO       PÇ 10,00 CANGURU 10,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 8952 RADIADOR     PÇ 300,00 VISCONDI 300,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 1722 COXIM MOTOR      PÇ 34,00 CANGURU 34,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 1 1713 COXIM CAMBIO       PÇ 56,00 CANGURU 56,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 2236 AMORTECEDOR TRASEIRO     PÇ 190,00 NAKATA 380,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 1 770 BOMBA COMBUSTIVEL GASOLINA       PÇ 185,00 BOSCH 185,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 1 6794 KIT EMBREAGEM     JG 372,00 VALEO 372,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 19 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO   HORAS 70,00  1330,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
 TOTAL – 4.590,00

LOTE 10 – VAN BOXER ALX-8240 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 12760 EIXO DIANTEIRO      PÇ 800,00 COFAP 800,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 6551 MANGUEIRA ALIMENTAÇÃO       PÇ 28,00 GATES 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 17111 AMORTECEDOR DIANTEIRO      PÇ 300,00 NAKATA 600,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 17668 KIT AMORTECEDOR      JG 230,00 CANGURU 230,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 17667 KIT AMORTECEDOR      JG 230,00 CANGURU 230,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 4 1298 BUCHA BANDEJA INFERIOR     PÇ 13,00 CANGURU 52,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 4 16565 BUCHA BANDEJA SUPERIOR       PÇ 34,00 CANGURU 136,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 5859 EIXO BANDEJA   INFERIOR     PÇ 18,00 CANGURU 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 14355 RADIADOR      PÇ 563,00 VISCONDI 563,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 7139 HELICE RADIADOR      PÇ 395,00 CANGURU 395,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 17033 VENTOINHA      PÇ 170,00 CANGURU 170,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
  TOTAL – 4500,00

LOTE 11 – UNO BAD-7966 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 4511 FILTRO OLEO MOTOR PÇ 21,00 FRAM 21,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 6850 FILTRO COMBUSTIVEL PÇ 20,00 FRAM 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 6804 KIT EMBREAGEM JG 255,00 VALEO 255,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 3686 RETENTOR PILOTO PÇ 20,00 SABO 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 3696 FLANGE CAMBIO PÇ 28,00 SABO 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 3834 ANEL MORIGA PÇ 9,00 SABO 9,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 11402 POLIA GIRABREGUIM PÇ 119,00 FIAT 119,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 2755 CORREIA CVA. PÇ 46,00 GATES 46,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 7962 ROLAMENTO CORREIA CVA PÇ 131,00 INA 131,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 6196 ROLAMENTO TENSOR PÇ 58,00 INA 116,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 20061 BOMBA D ´ AGUA PÇ 166,00 URBA 166,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 2 15833 ADITIVO RADIADOR LT 28,00 RADIEX 56,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 19312 VALVULA TERMOSTATICA PÇ 119,00 TEM 119,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 8573 RADIADOR PÇ 229,00 VISCONDI 229,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 355 CILINDRO MESTRE PÇ 138,00 BOSCH 138,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 825 CILINDRO RODA TRASEIRO PÇ 75,00 BOSCH 150,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 816 SAPATA FREIO PÇ 106,00 HIPPER 106,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 8771 PASTILHA FREIO DIANTEIRO PÇ 89,00 COBREQ 89,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 2 3093 DISCO FREIO PÇ 60,00 HIPPER 120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 19352 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO PÇ 39,00 NORFLEX 78,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 1 9080 CAIXA DIREÇÃO PÇ 730,00 TRW 730,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 2 18294 AMORTECEDOR DIANTEIRO PÇ 237,00 NAKATA 474,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 19 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HORAS 70,00  1330,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.550,00

LOTE 12 – UNO BAD-7965 KM 190 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 18743 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX       PÇ 205,00 BOSCH
 205,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 572 FILTRO COMBUSTIVEL       PÇ 16,00 FRAM 16,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 16802 TAMPA BOMBA COMBUSTIVEL       PÇ 49,00 FIAT 49,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 5608 BOIA TANQUE COMBUSTIVEL       PÇ 76,00 VDO 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 10861 CONECTOR MANGUEIRA       PÇ 15,00 GATES 15,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 4 7577 VELA GASOLINA RESISTIVA       PÇ 19,00 BOSCH 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 4511 FILTRO OLEO MOTOR       PÇ 20,00 FRAM 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 19313 FILTRO AR       PÇ 27,00 FRAM 27,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 19220 AMORTECEDOR DIANTEIRO      PÇ 240,00 NAKATA 240,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 19221 AMORTECEDOR DIANTEIRO       PÇ 240,00 NAKATA 240,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 2 2123 AMORTECEDOR TRASEIRO       PÇ 193,00 NAKATA 386,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 3754 JUNTA TAMPA VALVULA       PÇ 21,00 SABO 21,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 12045 CABO VELA       PÇ 80,00 BOSCH 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 2807 BOBINA IGNIÇÃO      PÇ 123,00 BOSCH 123,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 188 KIT SEMI-EIXO     JG 18,00 SPICER 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 184 KIT SEMI-EIXO      JG 42,00 SPICER 84,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 18638 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA      PÇ 136,00 INA 272,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 2 10088 CUBO RODA TRASEIRA      PÇ 81,00 HIPPER 162,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 2 3144 PALHETA P/BRISA      PÇ 27,00 DYNA 54,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 19189 KIT AMORTECEDOR      PÇ 86,00 CANGURU 172,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 2 20146 COXIM AMORTECEDOR      PÇ 138,00 CANGURU 276,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 1 9080 CAIXA DIREÇÃO      PÇ 710,00 TRW 710,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 18 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO      HORAS
 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
  TOTAL – 4.600,00

LOTE 13 – UNO ADH-8390 KM 308136 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 4511 FILTRO OLEO MOTOR     PÇ 19,00 FRAM 19,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 572 FILTRO COMBUSTIVEL     PÇ 16,00 FRAM 16,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 11615 FILTRO AR      PÇ  17,00 FRAM 17,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 2755 CORREIA CVA.     PÇ 47,00 GATES 47,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 6191 ROLAMENTO CORREIA CVA      PÇ 54,00 INA 54,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 16064 CORREIA DH.      PÇ 21,00 GATES 21,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 4802 PASTILHA FREIO DIANTEIRO      JG 39,00 COBREQ 39,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 9920 DISCO FREIO      PÇ 47,00 HIPPER 94,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 2 7500 PIVO       PÇ 58,00 NAKATA 116,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 423 BUCHA BRACO OSCILANTE      PÇ 22,00 CANGURU 44,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 2 406 COXIM BARRA ESTABILIZADORA       PÇ 13,00 CANGURU 26,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 1713 COXIM CAMBIO      PÇ 55,00 CANGURU 55,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 15356 COXIM CAMBIO       PÇ 38,00 CANGURU 38,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 17409 COXIM MOTOR       PÇ 75,00 CANGURU 75,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 13550 ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO      PÇ 35,00 TRW 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 7543 TERMINAL DIREÇÃO      PÇ 58,00 NAKATA 116,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 3021 TERMINAL DIREÇÃO      PÇ 43,00 NAKATA 86,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 4780 LONA FREIO TRASEIRO      JG 18,00 FRAS-LE 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 2 12455 CUBO RODA TRASEIRA        PÇ 72,00 HIPPER 144,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 3139 TAMBOR FREIO TRASEIRO       PÇ 48,00 HIPPER 96,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 2 2236 AMORTECEDOR TRASEIRO       PÇ 195,00 NAKATA 390,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 2 13202 AMORTECEDOR DIANTEIRO      PÇ 183,00 NAKATA 366,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 2 1569 KIT AMORTECEDOR       PÇ 20,00 CANGURU 40,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
24 8 439 BUCHA BANDEJA       PÇ 12,00 CANGURU 96,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
25 1 13409 MOLEJO SUSPENSÃO      JG 218,00 HOESCH 218,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
26 4 1535 KIT ESTABILIZADOR       JG 9,00 CANGURU 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME

27 4 17719 P/FUSO CAPA PLASTICA       PÇ 5,00 CANGURU 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
28 1 4060 ANEL COLETOR ADMISSÃO       PÇ 31,00 SABO 31,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
29 1 16137 JUNTA COLETOR ESCAPE      PÇ 12,00 SABO 12,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
30 1 3754 JUNTA TAMPA VALVULA      PÇ 22,00 SABO 22,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
31 1 12636 JUNTA CABEC.FLEX       PÇ 38,00 SABO 38,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
32 8 3852 RETENTOR VALVULA        PÇ 10,00 SABO 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
33 2 1492 SANFONA CAIXA DIREÇÃO        PÇ 10,00 CANGURU 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
34 1 15935 RADIADOR        PÇ 380,00 VISCONDI 380,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
35 1 17033 VENTOINHA       PÇ 290,00 FIAT 290,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
36 16 363 SERVIÇOS MANUNTENÇÃO       HORAS 70,00  1120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-M
TOTAL – 4.350,00

LOTE 14 – SAVEIRO AVR-3732 KM 135655 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 10327 CORREIA CVA.       PÇ 42,00 GATES  42,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 6216 ROLAMENTO CORREIA CVA        PÇ 100,00 INA 100,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 15396 CORREIA GIR.ALT.DH       PÇ 65,00 GATES 65,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 5174 CORREIA GIR.ADC       PÇ 65,00 GATES 65,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 9787 BOMBA DÁGUA        PÇ 100,00 URBA 100,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 8129 RETENTOR POLIA        PÇ 63,00 SABO 126,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 11624 PASTILHA FREIO DIANTEIRO       PÇ 99,00 COBREQ 99,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 591 DISCO FREIO VENTILADO       PÇ 65,00 HIPPER 130,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 4869 LONA FREIO TRASEIRO       JG 27,00 FRAS-LE 27,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 8579 RADIADOR       PÇ 380,00 VISCONDI 380,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 16362 VALVULA TERMOSTATICA       PÇ 95,00 TEM 95,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 10323 ENGRENAGEM GIRABREQUIM       PÇ 51,00 VW 51,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 9108 ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO        PÇ 31,00 TRW 62,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 2993 TERMINAL DIREÇÃO        PÇ 46,00 NAKATA 92,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 19287 PIVO INFERIOR        PÇ 100,00 NAKATA 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 10145 BUCHA BANDEJA        PÇ 50,00 CANGURU 100,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 2 10147 BUCHA BANDEJA        PÇ 60,00 CANGURU 120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 2 19322 BIELETA BARRA ESTABILIZADORA       PÇ 49,00 GIRAPARTS 98,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 2 19341 KIT AMORTECEDOR        PÇ 70,00 CANGURU 140,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 2 19599 KIT AMORTECEDOR        PÇ 71,00 CANGURU 142,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 4 14673 OLEO MOTOR       LT 30,00 ELAION 120,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 1 4508 FILTRO OLEO MOTOR         PÇ 22,00 FRAM 22,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 1 17922 FILTRO COMBUSTIVEL         PÇ 19,00 FRAM 19,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
24 1 10887 FILTRO AR        PÇ 41,00 FRAM 41,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
25 8 18493 ANEL VEDAÇÃO BICO        PÇ 4,25 SABO 34,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
26 1 18953 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR       PÇ 48,00 GATES 48,00 S D S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA-ME
27 4 17150 BICO INJEÇÃO ELETRONICA      PÇ 188,00 BOSCH 752,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
28 19 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1330,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.600,00

LOTE 15 – UNO WAY ATV-2515 KM 454.679 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 483 BOBINA IGNIÇÃO        PÇ 170,00 BOSCH 170,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 7655 CABO VELA         JG 112,00 BOSCH 112,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 4 17522 VELA GASOLINA RESISTIVA         PÇ 14,00 BOSCH 56,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 773 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX          PÇ 209,00 BOSCH 209,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 4 11556 BICO INJEÇÃO ELETRONICA         PÇ 185,00 BOSCH 740,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 550 SONDA LAMBDA        PÇ 171,00 BOSCH 171,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 5386 SENSOR MAP        PÇ 167,00 IDS 167,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 18207 INTERRUPTOR TEMPERATURA        PÇ 57,00 M T E 57,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 15935 RADIADOR         PÇ 389,00 VISCONDI 389,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 17033 VENTOINHA        PÇ 275,00 FIAT 275,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 13409 MOLEJO SUSPENSÃO         JG 232,00 HOESCH 232,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 2 7565 PIVO        PÇ 51,00 NAKATA 102,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 7543 TERMINAL DIREÇÃO       PÇ 57,00 NAKATA 114,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 4 406 COXIM BARRA ESTABILIZADORA        PÇ 14,00 CANGURU 56,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 423 BUCHA BRACO OSCILANTE       PÇ 23,00 CANGURU 46,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 2 18294 AMORTECEDOR DIANTEIRA       PÇ 257,00 NAKATA 514,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 17 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1190,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
  TOTAL – 4.600,00

LOTE 16 – GOL MI PLUS SAUDE LYU-6145 KM 207877 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 10165 COROA E PINHÃO            PÇ 425,00 SPICER 425,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 3408 ROLAMENTO PINHÃO         PÇ 310,00 SPICER  310,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 8064 RETENTOR SEMI-EIXO         PÇ 10,00 SABO 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 4 14923 VELA GASOLINA RESISTIVA       PÇ 20,00 BOSCH 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 6036 MOLA HELIC.DIANTEIRA       PÇ 65,00 HOESCH 130,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 3382 MOLA HELIC.TRASEIRA       PÇ 78,00 HOESCH 156,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 2 1978 AMORTECEDOR DIANTEIRO       PÇ 108,00 NAKATA  216,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 1988 AMORTECEDOR TRASEIRO       PÇ 133,00 NAKATA 266,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 2 19598 KIT AMORTECEDOR       PÇ 75,00 CANGURU 150,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 41 REPARO SAPATA TRASEIRO        JG 16,00 HIPPER 32,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 4 410 BUCHA BANDEJA      PÇ 15,00 CANGURU 60,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 7429 PIVO INFERIOR      PÇ 75,00 NAKATA 75,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 7430 PIVO INFERIOR       PÇ 66,00 NAKATA 66,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 7474 TERMINAL DIREÇÃO       PÇ 38,00 NAKATA 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 3061 BARRA DIREÇÃO DIREITA       PÇ 85,00 NAKATA 85,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 14304 BARRA DIREÇÃO ESQUERDA      PÇ 96,00 NAKATA 96,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 15345 CAIXA DIREÇÃO      PÇ 532,00 TRW 532,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 16453 SONDA LAMBDA       PÇ 380,00 BOSCH 380,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 1 15958 BOBINA IGNIÇÃO      PÇ 285,00 BOSCH 285,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO    HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.700,00

LOTE 17 – PALIO AZK-4668 KM 21641 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 17535 PASTILHA FREIO DIANTEIRA PÇ 76,00 COBREQ 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 3704 DISCO FREIO VENTILADO JG 62,00 HIPPER  124,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 9800 OLEO FREIO PÇ 22,00 VARGA 44,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 188 KIT SEMI-EIXO PÇ 18,00 SPICER 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 184 KIT SEMI-EIXO JG 42,00 SPICER 84,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 3686 RETENTOR PILOTO PÇ 18,00 SABO 18,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 3696 FLANGE CAMBIO PÇ 28,00 SABO 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 3834 ANEL MORINGA PÇ 9,00 SABO 9,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 6789 KIT EMBREAGEM JG 225,00 VALEO 225,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 7126 OLEO CAMBIO LT 15,00 ELF 30,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 2 11281 ABRAÇADEIRA PÇ 1,50 CANGURU 3,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 805 SAPATA FREIO PÇ 220,00 HIPPER 220,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 3139 TAMBOR FREIO TRASEIRO PÇ 51,00 HIPPER 102,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 2386 CILINDRO RODA TRASEIRO PÇ 46,00 BOSCH 92,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 4218 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO PÇ 18,00 BORFLEX 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 15928 CILINDRO MESTRE PÇ 110,00 BOSCH 110,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 7308 CABO EMBREAGEM PÇ 51,00 FANIA 51,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 2 4698 CUPILHA CUBO TRASEIRO PÇ 0,75 CANGURU 1,50 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 4 7577 VELA GASOLINA RESISTIVA PÇ 19,00 BOSCH 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 1 12045 CABO VELA PÇ 74,00 BOSCH 74,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
21 1 13796 ANEL DISTRIBUIÇÃO PÇ 13,00 CANGURU 13,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
22 1 2755 CORREIA CVA. PÇ 46,00 GATES 46,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
23 1 7962 ROLAMENTO CORREIA CVA. PÇ 130,00 INA 130,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
24 1 16158 CORREIA GIR.ALT.DH PÇ 58,00 GATES 58,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
25 1 3754 JUNTA TAMPA VALVULA PÇ 21,00 SABO 21,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
26 2 12804 AMORTECEDOR DIANTEIRO PÇ 295,00 NAKATA 590,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
27 2 2119 AMORTECEDOR TRASEIRO PÇ 155,00 NAKATA 310,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
28 2 19601 KIT AMORTECEDOR PÇ 164,00 CANGURU 328,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
29 2 1573 KIT AMORTECEDOR PÇ 35,00 CANGURU 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
30 1 8578 RADIADOR PÇ 324,50 VISCONDI 324,50 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
31 1 17796 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR PÇ 70,00 GATES 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
32 20 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HORAS 70,00  1400,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.800,00

LOTE 18 – UNO MILLE MBH-3256 KM 278.025 - OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 9080 CAIXA DIREÇÃO         PÇ 740,00 TRW 740,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 2 18294 AMORTECEDOR DIANTEIRO        PÇ 245,00 NAKATA 490,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 2 17951 COXIM AMORTECEDOR       PÇ 35,00 CANGURU 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 15981 AMORTECEDOR TRASEIRO       PÇ 235,00 NAKATA 470,0 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 13409 MOLEJO SUSPENSÃO      JG 225,00 HOESCH 225,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 12439 SEMI-EIXO       PÇ 83,00 FIAT 166,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 2 2174 JUNTA HOMOCINETICA       JG 140,00 SPICER 280,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 2 423 BUCHA BRACO OSCILANTE       PÇ 22,00 CANGURU 44,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 4 406 COXIM BARRA ESTABILIZADORA       PÇ 13,00 CANGURU 52,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 1569 KIT AMORTECEDOR      PÇ 21,00 CANGURU 42,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 4802 PASTILHA FREIO DIANTEIRO       JG 36,00 COBREQ 36,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 2 9920 DISCO FREIO      PÇ 48,00 HIPPER 96,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 773 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX       PÇ 222,00 BOSCH 222,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 12277 SONDA LAMBDA      PÇ 407,00 BOSCH 407,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 18 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO    HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.600,00

LOTE 19 – KOMBI 2011 AUJ-5883 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 9880 SERVO FREIO         JG 320,00 BOSCH 320,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 11866 PISTAO FLEX         JG  1037,00 COFAP 1037,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 20036 BRONZINA MANCAL         PÇ 93,00 METAL LEVE 93,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 6917 BRONZINA BIELA        JG 59,00 METAL LEVE 59,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 17907 JUNTA MOTOR       PÇ 84,00 SABO 84,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 8453 BOMBA OLEO MOTOR         PÇ 170,00 SCHADEK 170,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 9787 BOMBA DÁGUA        PÇ 100,00 URBA 100,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 4 14923 VELA GASOLINA RESISTENTE       PÇ 20,00 BOSCH 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 14776 CABO VELA        PÇ 160,00 BOSCH 160,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 6911 ARRUELA ENCOSTO        PÇ 35,00 CANGURU 70,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 1460 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR       PÇ 20,00 GATES 20,00 S D S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 18071 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR       PÇ 33,00 GATES 33,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 12377 RESERVATORIO D AGUA        PÇ 83,00 GONEL 83,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 4142 TAMPA RESERVATORIO        PÇ 28,00 FLORIO 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 16963 RETENTOR MANCAL        PÇ 215,00 SABO 215,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 8129 RETENTOR POLIA         PÇ 63,00 SABO 63,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 158405 RETENTOR COMANDO        PÇ 45,00 SABO 45,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 1 773 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX        PÇ 209,00 BOSCH 209,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
19 1 14184 BICO INJEÇÃO ELETRONICA        PÇ 171,00 BOSCH 171,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
20 18 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO        HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.300,00

LOTE 20 – KOMBI 98 AHX-1461 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 12107 ENGRENAGEM 1         PÇ 340,00 VW 340,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 10515 LUVA 1/2         PÇ 300,00 VW 300,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 11730 LUVA 3/4        PÇ 400,00 VW 400,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 2672 REPARO SINCRONIZADOR         PÇ 23,00 CORCERAMA 46,00 S D S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 9012 REPARO SINCRONIZADOR       JG 20,00 CORCERAMA 40,00 S D S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 11729 EMGRENAGEM 2         PÇ 330,00 VW 330,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 18319 COROA E PINHÃO       PÇ 934,00 SPICER 934,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 16263 ENGRENAGEM 4       PÇ 560,00 VW 560,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 11274 ENGRENAGEM 3      PÇ 95,00 VW 95,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 6817 KIT EMBREAGEM       JG 285,00 VALEO 285,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.590,00

LOTE 22 – KOMBI AQS-3982 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 10327 CORREIA CVA.        PÇ 39,00 GATES 39,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 6216 ROLAMENTO CORREIA CVA.       PÇ 105,00 INA 105,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 5459 CORREIA GIR.ALT.        PÇ 20,00 GATES 20,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 15596 CAPA CORREIA DENTADA        PÇ 42,00 CANGURU 42,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 1 18888 CAPA CORREIA DENTADA        PÇ 41,00 CANGURU 41,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 8129 RETENTOR POLIA        PÇ 69,00 SABO 138,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 8 17186 TUCHO VALVULA MOTOR        PÇ 43,00 VW 344,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 8 18635 BALANCIM VALVULA        PÇ 46,00 EATON 368,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 15958 BOBINA IGNIÇÃO        PÇ 279,00 BOSCH 279,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 14776 CABO VELA        PÇ 152,00 BOSCH 152,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 4 14923 VELA GASOLINA RESISTIVA         PÇ 20,00 BOSCH 80,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 8572 RADIADOR        PÇ 427,00 VALEO 427,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 12377 RESERVATORIO D´AGUA       PÇ 81,00 BORNEL 81,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 18397 TAMPA RESERVATORIO        PÇ 57,00 FLORIO 57,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 18743 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX        PÇ 219,00 BOSCH 219,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 4497 FILTRO COMBUSTIVEL        PÇ 25,00 FRAM 25,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 1 11880 CAIXA DIREÇÃO        PÇ 1223,00 TRW 1223,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO       HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL – 4.900,00

LOTE 23 – KOMBI AFH-2141 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 4 194 KIT SEMI-EIXO PÇ 19,00 SPICER 76,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 4 3436 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA PÇ 23,00 INA 92,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 11880 CAIXA DIREÇÃO PÇ 1245,00 TRW 1245,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 1 4795 PASTILHA FREIO DIANTEIRO JG 28,00 COBREQ 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 9914 DISCO FREIO PÇ 100,00 HIPPER 200,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 1 5135 CORREIA CVA. PÇ 67,00 GATES 67,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 1 6264 ROLAMENTO CORREIA CVA PÇ 110,00 INA 110,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 5149 CORREIA GIR.ALT PÇ 7,00 GATES 7,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 1 988 EMBUCHAMENTO HORIZONTAL JG
 220,00 BUTUEM 220,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 1 985 EMBUCHAMENTO VERTICAL JG
 61,00 BUTUEM 61,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 6137 PIVO INFERIOR PÇ 135,00 NAKATA 135,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 2 6136 PIVO SUPERIOR PÇ 113,00 NAKATA 226,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 1 990 PINO  CENTRAL DIREÇÃO JG 90,00 CANGURU 90,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 1 1238 CABO EMBREAGEM PÇ 17,00 FANIA 17,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 1 16715 KIT EMBREAGEM PÇ 466,00 VALEO 466,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 19514 SONDA LAMBDA PÇ 235,00 BOSCH 235,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
TOTAL –4.535,00

LOTE 24 – KOMBI AKQ-3924 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA 
Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 1 990 PINO CENTRAL DIREÇÃO        JG 87,00 CANGURU 87,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
2 1 9066 CAIXA DIREÇÃO        PÇ 974,00 TRW 974,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
3 1 4795 PASTILHA FREIO DIANTEIRO         JG 28,00 COBREQ 28,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
4 2 9914 DISCO FREIO        PÇ 95,00 HIPPER 190,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
5 2 9800 OLEO FREIO        LT 23,00 VARGA 46,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
6 2 6698 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO        PÇ 13,00 BORFLEX 26,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
7 2 9853 CILINDRO RODA TRASEIRO       PÇ 42,00 BOSCH 84,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
8 1 4866 LONA FREIO TRASEIRO       JG 47,00 FRAS-LE 47,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
9 2 2006 AMORTECEDOR DIANTEIRO       PÇ 95,00 NAKATA 190,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
10 2 2204 AMORTECEDOR TRASEIRO        PÇ 110,00 NAKATA 220,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
11 1 1507 KIT ESTABILIZADOR        JG 10,00 CANGURU 10,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
12 1 1508 KIT ESTABILIZADOR        JG 22,00 CANGURU 22,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
13 2 3156 PALHETA P/BRISA        PÇ 25,00 DYNA 50,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
14 2 6136 PIVO SUPERIOR        PÇ 114,00 NAKATA 228,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
15 2 5927 TAMBOR FREIO TRASEIRO       PÇ 99,00 HIPPER 198,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
16 1 18743 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX       PÇ 220,00 BOSCH 220,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
17 4 17150 BICO INJEÇÃO ELETRONICA        PÇ 205,00 BOSCH 820,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
18 18 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1260,00 S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-ME
                                                                             TOTAL – 4.700,00
TOTAL GERAL – 90.960,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 478/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar  o resultado final da média obtida das   02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  MÊS DE MARÇO:
MATRÍCULA NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO PARA A CLASSE
663-7 ADALGIZA APARECIDA RIGON PAIVA C-4 98 C-5
661-0 ANA FRANCEZ MACHADO C-4 70 C-5
695-5 ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS C-4 80 C-5
696-3 BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA C-4 95 C-5
671-8 CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS C-4 96 C-5
679-3 DINADEIA APARECIDA DO AMARAL C-4 92 C-5
675-0 EDNA GORETTI DE SOUSA PIRES C-4 93 C-5
666-1 GISELE EMA FLABIO MARAMGONA C-4 92 C-5
692-0 IONE GRYCZAK MOREIRA C-4 96 C-5
683-1 LUCIA FERNANDA DA SILVA BRANDANI C-4 96 C-5
685-8 LUCIANA DUARTE GUILHERME C-4 88 C-5
689-0 LUCINEIDE ALVARES C-4 97 C-5
678-5 MARCIA APARECIDA SANTANA B-4 87 B-5
693-9 MARCIA MESQUIARI LUIZ KYOHARA C-4 94 C-5
690-4 MARIA DO CARMO CORREIA C-4 98 C-5
668-1 MARIA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS C-4 98 C-5
681-5 MARLY DE LEITE LARA PINTO C-4 96 C-5
684-0 MATILDE IVETE ROBLE RIBEIRO C-4 84 C-5
694-7 ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA C-3 92 C-4
669-6 ROSIANE BERTOLA BATISTA C-4 98 C-5
680-7 VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO C-4 81 C-5
686-6 VANIA MARA FERREIRA C-4 95 C-5
691-2 ZILDA DA SILVA ROBATINO C-4 94 C-5
7030-2 ROSELI DA E. MENDES ANDRADE C-4 98 C-5
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 30 de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N º 121/2016
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade a servidora TALITA DALLA SANTINI 
AVANCI, portadora da CI/RG nº. 8.184.527-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de BIOQUIMICO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, no período 
de 01/04/2016 a 27/09/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 05 dias do mês de abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 084/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao funcionário Valdir Tanjoni, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao funcionário Valdir Tanjoni, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.754.035-8 relativas ao período 
aquisitivo 02/04/2013 a 01/04/2014, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 04/04/2016 sob o nº 116/2016 
e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no 
Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 085/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao funcionário Jose Euripedes Berbel, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao funcionário Jose Euripedes Berbel, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.030.432-2 relativas ao 
período aquisitivo 02/04/2014 a 01/04/2015, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 05/04/2016 sob o nº 117/2016 
e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no 
Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CãMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 003/2016
Dispões sobre Licença para Tratamento de Saúde
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Vereador Flavio Rocha Ribeiro a licenciar-se do seu cargo para 
tratamento de saúde pelo período de 90 (noventa) dias na forma do inciso I, Parágrafo 
I do Artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos (05) cinco dias do mês de 
abril de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos       Luiz Fernando I. Cavichioli
Presidente                      1º Secretario
Valdir Sgrignoli
Vice Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 09/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 04/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: PASTOREIO-COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº00.838.969/0001-
36
OBJETO: O presente contrato tem por objeto  AQUISISÃO DE 69,51 TONELADAS 
DE FERTILIZANTES-SUPER SIMPLES (ENSACADOS ) EM CUPRIMENTO AO 
PROGRAMA DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADES DO SOLO -2015 SEAB
VALOR: R$72.637,95 (setenta e dois mil seiscentos e trinta e sete reais e noventa 
e cinco centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a vista  a entrega 
imediata do super simples, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL 
no Departamento de Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do 
recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e 
CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2016.
VIGÊNCIA: será até 30/06/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 04/04/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF n° 
77.396.810/0006-48.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE, PARA 05 PESSOAS; 0 KM; 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 70 CV; BICOMBUSTÍVEL; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
AR CONDICIONADO; TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME); 04 PORTAS 
(FIAT PALIO FIRE 1.0 FLEX 4P 2016) PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
EMENDA PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 34.990,00 (trinta e quatro mil e novecentos e noventa reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
 EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 007/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: LARISMED-INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAS MEDICO E 
HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ do MF sob o nº. 77.396.810/0006-48 0,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 10.185,00 (dez mil cento e oitenta e cinco reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: NACIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES-EIRELI-
ME 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$3.382,00  (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 009/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA-ME CNPJ 09.204.127/0001-05 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$16.213,50 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: JARAGUA MERCANTIL LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 13.390.706/0001-59
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$5.588,00 (cinco mil quinhentos e oitenta e oito reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES-
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
21.507.897/0001-14
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$6.040,00 (seis mil e quarenta reais ).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: C.J.LOPES-PAPELARIA-ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 05.753.647/0001-08
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO O presente contrato 
tem por objeto  AQUISIÇÃO DE MÓVEIS  PARA ESCRITORIO  PARA A DIVISÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 
04281.991000/1140-01.
VALOR: R$6.470,00 (seis mil quatrocentos e setenta reais ).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 013/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº.07.415.355/0001-90,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO O presente contrato 
tem por objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA,ELETRONICOS , 
MÓVEIS  PARA ESCRITORIO  PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$4.678,00 (quatro mil seiscentos e setenta e oito ).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: VIVER SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº.07.976.695/0001-90,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$5.699,00 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: REFRIMIX REFRIGERAÇÃO EM AR CONDICIONADO-EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº.24.335.090/0001-
30,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 07/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO: REFRIMIX REFRIGERAÇÃO EM AR CONDICIONADO-EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº.24.335.090/0001-
30,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS  PARA A DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA 
PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01. DEVEM SER 
ENTREGUES: 06 APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU 
ELECTROLUX, 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTU 
DA MARCA KOMECO e 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 
BTUS DA MARCA ELGIN. Demais descrições, conforme proposta apresentada.
VALOR: R$8.700,00 (oito mil e setecentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

VALOR: R$8.700,00 (oito mil e setecentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a entrega imediata 
do objeto , MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 31/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos leves (Uno/Gol/Kombi/Fiorino/Prisma/Boxer,etc) pertencentes 
a frota municipal desta Administração, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 02/2016 e Processo 
nº 06/2016, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos 
etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e 
o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo 
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o 
prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata 
e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais 
serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição 
e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 05 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MARCOS DA SILVA LEITE 
S D S CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME 
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 056/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2014, 
do Edital de Pregão Presencial nº 035/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de uma empresa especializada em Sistema de 
Ensino para Rede Pública que ofereça Material Didático Pedagógico para a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental, Assessoria Pedagógica, um Portal com conteúdos 
educacionais, um Sistema de Avaliação do Desempenho Acadêmico e um Sistema de 
Monitoramento Educacional para as escolas da Rede Pública da Secretaria Municipal 
de Educação de Guaíra - PR, objetivando atender às necessidades educacionais dos 
alunos bem como dos professores que atuam com essas etapas escolares.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços acima citado.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 20 de março de 2016 até 
19 de março de 2017.
Do Reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado de acordo com o INPC (IBGE), de R$ 
1.096.386,40 (um milhão, noventa e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos)
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 19 de março de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016
Pregão Eletrônico nº 023/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALSEMIR LUIZ WILHELMS - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais 
"Cartões em PCV" e equipamentos de informática "Impressora", a serem empregados 
na criação/organização e execução do sistema Cartão do CIDADÃO do Município 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  11 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 11 de março de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2016
Pregão Eletrônico nº 023/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: I.L MENDES JUNIOR - MENDES E PARS - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais 
"Cartões em PCV" e equipamentos de informática "Impressora", a serem empregados 
na criação/organização e execução do sistema Cartão do CIDADÃO do Município 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 14.970,00 (quatorze mil, novecentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  11 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 11 de março de 2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016
Pregão Presencial nº 032/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: POLACO TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, 
substituição, revalidação, cancelamento e endosso de passagens e similares de 
todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Valor Total: R$ 75.530,00 (setenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  16 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 16 de março de 2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2016
Pregão Presencial nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade 
de Guaíra-PR, para prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos 
eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas ou apoiadas pelo 
município
Valor Total: R$ 42.960,00 (quarenta e dois mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  17 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de março de 2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2016
Pregão Presencial nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M. M. NEVES & LOPES LTDA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade 
de Guaíra-PR, para prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos 
eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas ou apoiadas pelo 
município
Valor Total: R$ 39.637,00 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  17 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2016
DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução de pavimentação a serem realizadas na construção de travessias elevadas 
e recapeamento de vias públicas urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça 
Castelo Branco e Rua Alberto Waldow), área total de 10386,22 m², obedecendo 
rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, orçamento e cronograma. 
Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 
1022712-26/2015 - MCIDADES. 
Valor Total: R$ 508.948,66 (quinhentos e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais 
e sessenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2016 e término em 29 de março de 2017.
Data de Assinatura:  30 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 30 de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2016
DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução de pavimentação a serem realizadas na construção de travessias elevadas 
e recapeamento de vias públicas urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça 
Castelo Branco e Rua Alberto Waldow), área total de 10386,22 m², obedecendo 
rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, orçamento e cronograma. 
Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 
1022712-26/2015 - MCIDADES. 
Valor Total: R$ 17.524,40 (dezessete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de março de 2016 e término em 29 de março de 2017.
Data de Assinatura:  30 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 30 de março de 2016.

PORTARIA Nº 065/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2016, que tem como objeto 
a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais "Cartões em 
PCV" e equipamentos de informática "Impressora", a serem empregados na criação/
organização e execução do sistema Cartão do CIDADÃO do Município de Guaíra. 
Às empresas:
ALSEMIR LUIZ WILHELMS - ME, vencedora do lote 01, com valor total máximo de R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais);
I.L MENDES JUNIOR - MENDES E PARS - ME, vencedora do lote 02, com valor total 
máximo de R$ 14.970,00 (quatorze mil, novecentos e setenta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 11 de março de 2016. Guaíra (PR), 11 de março de 2016.

PORTARIA Nº 070/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 032/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 032/2016, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento de 
Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, 
cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as empresas aéreas que 
operam no Brasil e no MERCOSUL. À empresa:
POLACO TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 75.530,00 (setenta e cinco mil, quinhentos e trinta 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 16 de março de 2016.
Guaíra (PR), 16 de março de 2016.

PORTARIA Nº 071/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 016/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 016/2016, que tem como objeto a 
contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade de Guaíra-
PR, para prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos eventos, 
campanhas e demais recepções a serem organizadas ou apoiadas pelo município. 
Às empresas:
EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME, vencedora dos itens 02 e 03, com valor total 
máximo de R$ 42.960,00 (quarenta e dois mil, novecentos e sessenta reais);
M. M. NEVES & LOPES LTDA - ME, vencedora dos itens 01 e 04, com valor total 
máximo de R$ 39.637,00 (trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 17 de março de 2016.
Guaíra (PR), 17 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0862016
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 002/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº 002/2016, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em engenharia civil para execução de pavimentação a serem 
realizadas na construção de travessias elevadas e recapeamento de vias públicas 
urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça Castelo Branco e Rua Alberto 
Waldow), área total de 10386,22 m², obedecendo rigorosamente os projetos técnicos, 
memorial, projetos, orçamento e cronograma. Recursos oriundos do Governo Federal 
Contrato de Repasse 816212/2015 Processo 1022712-26/2015 - MCIDADES. Às 
empresas:
CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA, vencedora do Lote 01, com valor 
total máximo de R$ 17.524,40 (dezessete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos);
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vencedora do Lote 02, com 
valor total máximo de R$ 508.948,66 (quinhentos e oito mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 30 de março de 2016.
Guaíra (PR), 30 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.565/2016
DATA: 23/03/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 007/2016 em favor da empresa JURANDIR BATISTA FANTI 
32368470930, cujo objeto trata da contratação de empresa para divulgação de 
assuntos de relevância e interesse local por meio de carro de som, no município de 
Icaraíma e seus distritos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a Contratação de empresa para execução de reparos e pintura no 
terminal rodoviário conforme planilha orçamentária em anexo.       
VALOR MÁXIMO: R$ 70.713,53 (setenta mil setecentos e treze reais e cinqüenta 
e três centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes da 
planilha orçamentária em anexo que integram o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao interessado 
(mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 30,00) no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-
8000, Fax: (44) 3665-8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Abril de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº J/2016
PROCESSO Nº 034/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA JATO DE TINTA, A3, COM SISTEMA DE 
BULK IN INCLUSO E 4 LITROS DE TINTA AVULSA PARA O DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 07.415.355/0001-90
VALOR MÁXIMO: R$ 2.077,00 (dois mil e setenta e sete reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 021/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação de empresa para celebração de ata 
de registro de preços de serviços gráficos para atendimento de diversas secretarias 
do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, contados a 
partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos 
da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 26.926,85 (vinte e seis mil novecentos e 
vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO: O prazo de execução do serviço será de 12 
(doze) horas contadas a partir da requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se 
obriga à aquisição da totalidade do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Abril de 2016.
Meire Lucia Bezerra 
Pregoeira
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e 
em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência 
do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº K/2016
PROCESSO Nº 043/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E TURISMO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DO PRODUTOR (5 VIAS), 
EM FORMULÁRIO CONTINUO, AUTO COPIATIVO, TAMANHO 
210mmX280mm PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
CONTRATADO: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E 
SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.318.580./0001-22
VALOR TOTAL: R$ 7.875,00 (sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 14.114.732,34 0,00

   Pessoal Ativo 10.612.963,67 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 3.000.393,67 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 501.375,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.078.717,94 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 2.592,68 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.000.393,67 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 75.731,59 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 75.731,59 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.036.014,40 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 11.036.014,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 23.204.599,48

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 47,56

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 12.530.483,72

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 11.903.959,53

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 11.277.435,35

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2015 A  12/2015 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias  576.133,07  120.774,17  455.358,90

Alienação de Bens  133.125,66  17.360,42  115.765,24

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  610.653,37  3.707,30  606.946,07

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  3.003,28  3.003,28  0,00

Outras Origens  529.030,06  117.639,58  411.390,48

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  1.851.945,44  262.484,75  1.589.460,69

Recursos Ordinários / Livres  1.640.040,88  255.209,65  1.384.831,23

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  1.640.040,88  255.209,65  1.384.831,23

TOTAL (III) = (I + II)  3.491.986,32  517.694,40  2.974.291,92

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  1.676.724,85  0,00  1.676.724,85

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
12/2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                               R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
CAIXA LÍQUIDA ( 

ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 
De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias  0,00  120.774,17  0,00  0,00  455.358,90  0,00

Alienação de Bens  0,00  17.360,42  0,00  0,00  115.765,24  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  0,00  3.707,30  0,00  0,00  606.946,07  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  117.639,58  0,00  0,00  411.390,48  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  0,00  259.481,47  0,00  0,00  1.589.460,69  0,00

Recursos Ordinários / Livres  0,00  154.709,65  0,00  100.500,00  1.384.831,23  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  0,00  154.709,65  0,00  100.500,00  1.384.831,23  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  414.191,12  0,00  100.500,00  2.974.291,92  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.676.724,85  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
12/2015

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                                               R$ 1,00

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  11.036.014,40  47,56
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  12.530.483,72  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  11.903.959,53  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  1.335.093,07  5,75
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  27.845.519,38  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.105.011,89  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  3.712.735,92  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.624.321,96  7,00

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total  100.500,00  2.974.291,92

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/Parameters!ano.Value

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 
ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2015 Fevereiro/201

5
Março/2015 Abril/2015 Maio/2015 Junho/2015 Julho/2015 Agosto/2015 Setembro/201

5
Outubro/2015 Novembro/20

15
Dez/2015 (ÚLTIMOS 12 

MESES)
ATUALIZADA 

2015

RECEITAS CORRENTES (I)  2.240.181,02  1.964.172,29  2.033.479,32  2.306.601,39  1.927.588,75  2.778.212,34  2.050.126,46  2.298.977,31  2.280.277,21  2.390.187,66  1.971.018,92  2.994.951,73  27.235.774,40  33.106.258,17
   Receita Tributária  96.724,41  94.569,35  86.533,31  71.288,45  78.441,19  99.654,49  121.114,63  274.947,05  313.157,21  118.044,44  111.633,79  133.401,73  1.599.510,05  2.668.200,00
      IPTU  10.929,17  6.859,75  6.163,92  6.206,88  3.399,52  4.335,61  7.358,32  115.934,36  132.833,72  24.064,29  18.003,63  19.414,01  355.503,18  545.950,00
      ISS  7.769,35  9.553,89  16.562,09  10.752,26  17.363,32  19.551,71  14.098,79  8.597,71  9.972,10  8.004,37  14.496,91  14.389,66  151.112,16  228.490,00
      ITBI  11.819,69  19.490,99  18.702,36  14.871,30  14.338,50  31.567,00  44.633,11  9.741,26  31.943,17  18.839,06  8.909,70  20.381,29  245.237,43  444.760,00
      IRRF  13.438,36  20.155,02  16.986,73  19.391,10  17.817,90  14.754,55  18.180,48  15.422,16  14.725,69  16.151,30  18.233,47  30.500,13  215.756,89  265.000,00
      Outras Receitas Tributárias  52.767,84  38.509,70  28.118,21  20.066,91  25.521,95  29.445,62  36.843,93  125.251,56  123.682,53  50.985,42  51.990,08  48.716,64  631.900,39  1.184.000,00
   Receita de Contribuições  93.186,50  78.578,85  112.040,31  107.136,35  94.814,54  95.487,24  91.047,87  95.232,08  89.031,39  90.569,49  67.237,97  193.699,63  1.208.062,22  1.478.800,00
   Receita Patrimonial  35.996,39  29.908,73  36.458,60  35.479,24  35.497,56  36.330,27  47.713,28  38.934,75  42.836,38  46.630,74  40.616,89  33.265,16  459.667,99  331.292,72
   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00
   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00
   Receita de Serviços  94.358,64  98.261,72  107.628,62  90.856,20  96.266,12  92.629,41  97.409,70  112.362,17  124.455,29  115.740,00  89.577,90  133.342,44  1.252.888,21  1.306.790,00
   Transferências Correntes  1.915.146,92  1.660.745,29  1.630.144,42  1.993.882,09  1.614.809,04  2.446.296,67  1.690.347,61  1.775.509,82  1.687.269,04  2.011.578,85  1.654.666,37  2.480.413,58  22.560.809,70  27.136.085,45
      Cota-Parte do FPM  993.492,00  1.014.162,86  738.343,34  796.832,61  677.560,38  1.154.918,01  631.321,02  738.374,07  615.587,06  700.640,10  791.077,66  909.648,53  9.761.957,64  12.100.000,00
      Cota-Parte do ICMS  324.270,51  267.702,40  387.943,32  344.025,49  335.218,57  373.194,05  348.701,87  285.835,37  457.879,29  370.441,29  324.466,60  482.247,61  4.301.926,37  5.000.000,00
      Cota-Parte do IPVA  9.335,25  13.371,10  22.934,34  223.323,99  80.955,12  79.851,27  32.357,02  30.356,81  47.525,10  24.236,90  17.391,43  16.021,92  597.660,25  660.000,00
      Cota-Parte do ITR  32.635,34  0,00  2.501,73  76,09  121,05  1.550,55  1.672,60  346,54  9.346,68  364.981,52  52.184,74  39.026,28  504.443,12  500.000,00
      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  11.219,84  2.804,96  2.804,96  2.804,96  2.804,96  2.804,96  2.804,96  2.804,96  2.804,96  33.659,52  50.000,00
      Transferências LC 61/1989  7.923,04  4.713,59  4.623,54  4.842,58  5.462,99  5.203,50  4.793,47  5.100,49  5.085,99  5.899,32  5.374,83  5.307,30  64.330,64  100.000,00
      Transferências do FUNDEB  268.702,91  235.647,05  256.489,69  423.235,58  315.314,24  298.882,46  294.758,22  236.125,04  328.920,30  288.805,37  260.293,48  363.768,79  3.570.943,13  4.000.000,00
      Outras Transferências Correntes  278.787,87  125.148,29  217.308,46  190.325,91  197.371,73  529.891,87  373.938,45  476.566,54  220.119,66  253.769,39  201.072,67  661.588,19  3.725.889,03  4.726.085,45
   Outras Receitas Correntes  4.768,16  2.108,35  60.674,06  7.959,06  7.760,30  7.814,26  2.493,37  1.991,44  23.527,90  7.624,14  7.286,00  20.829,19  154.836,23  172.090,00
   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  339.112,54  323.238,52  353.644,62  349.261,06  293.244,11  395.837,99  273.484,46  278.673,61  313.588,33  369.911,46  311.629,12  429.549,10  4.031.174,92  4.952.000,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras 
RPPS

 65.581,45  63.248,62  65.499,50  67.482,75  67.105,27  66.619,35  69.154,41  66.110,08  65.079,20  70.396,45  67.254,84  123.388,80  856.920,72  1.160.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  56.876,00  5.714,32  5.714,32  5.714,32  0,00  0,00  20.863,44  5.714,32  5.714,32  15.149,12  121.460,16  110.000,00

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB

 273.531,09  259.989,90  231.269,12  276.063,99  220.424,52  323.504,32  204.330,05  212.563,53  227.645,69  293.800,69  238.659,96  291.011,18  3.052.794,04  3.682.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.901.068,48  1.640.933,77  1.679.834,70  1.957.340,33  1.634.344,64  2.382.374,35  1.776.642,00  2.020.303,70  1.966.688,88  2.020.276,20  1.659.389,80  2.565.402,63  23.204.599,48  28.154.258,17

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2015 A 12/2015RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2014 (a) Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.805.225,93  4.440.248,88  4.412.888,27
DEDUÇÕES (II)  3.359.289,25  4.394.810,56  3.077.795,20
   Disponibilidade de Caixa Bruta  4.132.708,81  4.574.352,51  3.491.986,32
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  773.419,56  179.541,95  414.191,12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  1.445.936,68  45.438,32  1.335.093,07
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.386.434,94  1.277.901,83  1.295.093,15
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  59.501,74 - 1.232.463,51  39.999,92

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  1.272.463,43 - 19.501,82

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 780.000,00

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2015 A 12/2015

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL  LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO

Em 31/12/2014 (a) Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Passivo Atuarial  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Demais Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (VIII)  1.053.931,61  1.049.492,65  1.676.724,85
   Disponibilidade de Caixa Bruta  1.053.931,61  1.049.492,65  1.676.724,85
   Investimentos  0,00  0,00  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (-) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)  33.857.802,96  33.862.241,92  38.645.980,02
PASSIVOS RECONHECIDOS (X)  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)  33.857.802,96  33.862.241,92  38.645.980,02

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2015 A 12/2015

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.000.000,00  220.864,45  779.135,55

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))

DESPESAS DE CAPITAL  9.292.046,51  2.870.730,35  0,00  6.421.316,16

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  9.292.046,51  2.870.730,35  0,00  6.421.316,16

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 8.292.046,51 - 2.649.865,90 - 5.642.180,61

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2015

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  185.313,58  120.363,77  64.949,81
Alienação de Bens Móveis  180.000,00  114.200,00  65.800,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00
Rendimento de Aplicacoes Financeiras  5.313,58  6.163,77 - 850,19

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  380.152,69  199.437,64  0,00  180.715,05
DESPESAS DE CAPITAL  380.152,69  199.437,64  0,00  180.715,05

Investimentos  380.152,69  199.437,64  0,00  180.715,05
Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00
Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2014 (h) 2015 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  194.839,11 - 79.073,87  115.765,24

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2015

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 018/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DAYANE SANTANA SILVA
Objetivo: Prestação de Serviços de Farmacêutica
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/04/16
Término: 30/06/2016 
Valor Mensal: R$ 3.000,00
Mariluz: 01/04/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
· 2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 090/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  DIEGO TOZZI LAUREANO 067.288.029-67
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 23,216% (vinte 
e três vírgula duzentos e dezesseis por cento), as quantidades 
inicialmente contratado entre as partes no Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 090/2015 de 22/09/2014, no valor de R$. 5.853,00 (cinco 
mil, oitocentos e cinqüenta e três reais).
Data da Assinatura: 04 de abril de 2016.
Fundamentação: Carta Convite Nº 018/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 dias do 
mês de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná                        
PORTARIA Nº 078/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora GISABEL SANTANA DA 
SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido a servidora GISABEL SANTANA DA SILVA, portadora do 
RG nº. 6.908.953-4 SSP/PR e CPF: 049.380.339-41, ocupante do Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais feminino, do Quadro de Servidores Efetivos do município de Nova 
Olímpia a contar da data de 04 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 079/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GISABEL SANTANA DA SILVA, portadora do RG nº. 6.908.953-4 
SSP/PR e CPF: 049.380.339-41, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Professor de Educação Infantil, devendo a mesma cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 05 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 dias do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
      Interna  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
      Externa  0,00  0,00  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  3.359.289,25  3.895.266,28  3.077.795,20
   Disponibilidade de Caixa Bruta  4.132.708,81  4.298.546,51  3.491.986,32
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  773.419,56  403.280,23  414.191,12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  1.445.936,68  781.705,83  1.335.093,07
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  21.522.529,64  22.460.042,66  23.204.599,48
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  22,33  20,82  19,02
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  6,72  3,48  5,75
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00  120,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < R$ >  25.827.035,57  26.952.051,19  27.845.519,38
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00  108,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$ >  23.244.332,01  24.256.846,07  25.060.967,44
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  1.386.434,94  1.314.920,81  1.295.093,15
   De Tributos  234.607,23  232.578,51  226.519,63
   De Contribuições Sociais  1.151.827,71  1.082.342,30  1.068.573,52
      Previdenciárias  1.151.827,71  1.082.342,30  1.068.573,52
      Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00
   Do FGTS  0,00  0,00  0,00
   Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  3.418.790,99  3.362.051,30  3.117.795,12
   Interna  3.418.790,99  3.362.051,30  3.117.795,12
   Externa  0,00  0,00  0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  0,00  3.003,28
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  764.986,96  350.214,12  100.500,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Passivo Atuarial  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (X)  1.053.931,61  1.061.092,76  1.676.724,85
   Disponibilidade de Caixa Bruta  1.053.931,61  1.061.092,76  1.676.724,85
   Investimentos  0,00  0,00  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = ( IX – X)  33.857.802,96  33.850.641,81  38.645.980,02

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
      Interna  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
      Externa  0,00  0,00  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  3.359.289,25  3.895.266,28  3.077.795,20
   Disponibilidade de Caixa Bruta  4.132.708,81  4.298.546,51  3.491.986,32
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  773.419,56  403.280,23  414.191,12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  1.445.936,68  781.705,83  1.335.093,07
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  21.522.529,64  22.460.042,66  23.204.599,48
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  22,33  20,82  19,02
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  6,72  3,48  5,75
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00  120,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < R$ >  25.827.035,57  26.952.051,19  27.845.519,38
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00  108,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$ >  23.244.332,01  24.256.846,07  25.060.967,44
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  4.805.225,93  4.676.972,11  4.412.888,27
DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  1.386.434,94  1.314.920,81  1.295.093,15
   De Tributos  234.607,23  232.578,51  226.519,63
   De Contribuições Sociais  1.151.827,71  1.082.342,30  1.068.573,52
      Previdenciárias  1.151.827,71  1.082.342,30  1.068.573,52
      Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00
   Do FGTS  0,00  0,00  0,00
   Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  3.418.790,99  3.362.051,30  3.117.795,12
   Interna  3.418.790,99  3.362.051,30  3.117.795,12
   Externa  0,00  0,00  0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  0,00  3.003,28
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  764.986,96  350.214,12  100.500,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Passivo Atuarial  34.911.734,57  34.911.734,57  40.322.704,87
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (X)  1.053.931,61  1.061.092,76  1.676.724,85
   Disponibilidade de Caixa Bruta  1.053.931,61  1.061.092,76  1.676.724,85
   Investimentos  0,00  0,00  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = ( IX – X)  33.857.802,96  33.850.641,81  38.645.980,02

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  21.522.529,64  22.460.042,66  23.204.599,48

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22%

 4.734.956,52  4.941.209,39  5.105.011,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  4.261.460,87  4.447.088,45  4.594.510,70

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

EXTERNAS (V)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2015 A 12/2015

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No semestre de referência Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                             
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
   Contratual                                                                                                                                                       
                                                                                                                                         0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                               
                                                                                                                                                  0,00  0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                 
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                 
                                                                                                                                                0,00  0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                      
                                                                                                                                                              0,00  0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                         
                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                       
                                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                    
                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                              
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                              
                                                                                                                                                           0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                 
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                         
                                                                                                                                                         0,00  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                  
                                                                                                                                          0,00  0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                         
                                                                                                                                                      0,00  0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                       
                                                                                                                                              0,00  0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                            
                                                                                                                                                            0,00  0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial         
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                           
                                                                                                                                                                         0,00  0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                       
                                                                                                                                                                               0,00  0,00

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             
                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                  
                                                                                                                                            23.204.599,48 -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                            
                                                                                                                              0,00 0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                       
                                                                                                                                   

0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                      
                                                                                                                                           0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 
                                                                                                                                                                                                         
               

0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      
                                                          

3.712.735,92 16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            
                                                                                                                                                    3.341.462,33 14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 
                                                                                                                                                                                              0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               
                                                                    

1.624.321,96 7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)        
                                                                                                                                                                                                         
         

0,00 0,00

R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2015 A 12/2015

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  33.141.100,00  33.915.258,17  5.020.665,71 14,80%  25.356.132,81 74,76%  8.559.125,36
RECEITAS CORRENTES  28.887.100,00  29.424.258,17  4.436.299,51 15,08%  24.182.980,36 82,19%  5.241.277,81
RECEITA TRIBUTARIA  2.091.110,00  2.091.110,00  196.009,53 9,37%  1.308.059,12 62,55%  783.050,88
Impostos  1.352.500,00  1.352.500,00  318.252,00 23,53%  1.159.361,60 85,72%  193.138,40
Taxas  378.000,00  378.000,00  23.078,23 6,11%  311.979,76 82,53%  66.020,24
Contribuição de Melhoria  479.620,00  479.620,00  99.877,61 20,82%  1.024.480,51 213,60% - 544.860,51
(-) Deduções da Receita Tributária - 119.010,00 - 119.010,00 - 245.198,31 206,03% - 1.187.762,75 998,04%  1.068.752,75
RECEITA DE CONTRIBUICOES  1.476.300,00  1.476.300,00  260.937,60 17,68%  1.208.062,22 81,83%  268.237,78
Contribuicões Sociais  1.000.000,00  1.000.000,00  170.748,54 17,07%  739.865,56 73,99%  260.134,44
Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  476.300,00  476.300,00  90.189,06 18,94%  468.196,66 98,30%  8.103,34
(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  313.685,00  329.292,72  73.861,71 22,43%  457.916,11 139,06% - 128.623,39
Receitas Imobiliárias  5.500,00  5.500,00  684,75 12,45%  2.728,85 49,62%  2.771,15
Receitas de Valores Mobiliários  305.185,00  320.792,72  72.768,96 22,68%  454.473,26 141,67% - 133.680,54
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Decorrente do Direito de 
Exploração de Bens Públicos em Áreas de 
Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  3.000,00  3.000,00  408,00 13,60%  714,00 23,80%  2.286,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA AGROPECUARIA  12.000,00  12.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  12.000,00
Receita da Produção Vegetal  10.000,00  10.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  10.000,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  2.000,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  1.000,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  1.000,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  1.306.790,00  1.306.790,00  222.920,34 17,06%  1.252.888,21 95,88%  53.901,79
Receita Bruta de Serviços  1.306.900,00  1.306.900,00  222.920,34 17,06%  1.252.942,36 95,87%  53.957,64
(-) Deduções da Receita de Serviços - 110,00 - 110,00  0,00 0,00% - 54,15 49,23% - 55,85
TRANSFERENCIAS CORRENTES  22.932.535,00  23.454.085,45  3.605.408,81 15,37%  19.508.015,66 83,18%  3.946.069,79
Transferências Intergovernamentais  22.662.535,00  23.148.085,45  3.605.286,92 15,57%  19.470.529,12 84,11%  3.677.556,33
Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  5.000,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  265.000,00  301.000,00  121,89 0,04%  37.486,54 12,45%  263.513,46
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  753.680,00  753.680,00  77.161,52 10,24%  448.039,04 59,45%  305.640,96
Multas e Juros de Mora  332.100,00  332.100,00  35.858,90 10,80%  257.686,66 77,59%  74.413,34
Indenizações e Restituições  135.500,00  135.500,00  24.649,83 18,19%  137.261,03 101,30% - 1.761,03

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

Receita da Dívida Ativa  278.200,00  278.200,00  46.869,23 16,85%  375.802,98 135,08% - 97.602,98
Receitas Decorrentes de Aportes 
Periódicos para Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receitas Correntes Diversas  10.300,00  10.300,00  827,99 8,04%  1.722,21 16,72%  8.577,79
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 2.420,00 - 2.420,00 - 31.044,43 1.282,83% - 324.433,84 13.406,36

%
 322.013,84

RECEITAS DE CAPITAL  4.254.000,00  4.491.000,00  584.366,20 13,01%  1.173.152,45 26,12%  3.317.847,55
OPERACOES DE CREDITO  1.000.000,00  1.000.000,00  55.494,53 5,55%  220.864,45 22,09%  779.135,55
Operações de Crédito Internas  1.000.000,00  1.000.000,00  55.494,53 5,55%  220.864,45 22,09%  779.135,55
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  180.000,00  180.000,00  114.200,00 63,44%  114.200,00 63,44%  65.800,00
Alienação de Bens Móveis  180.000,00  180.000,00  114.200,00 63,44%  114.200,00 63,44%  65.800,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  3.074.000,00  3.311.000,00  414.671,67 12,52%  838.088,00 25,31%  2.472.912,00
Transferências Intergovernamentais  1.470.500,00  1.547.500,00  3.500,00 0,23%  111.500,00 7,21%  1.436.000,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições 
Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  1.603.500,00  1.763.500,00  411.171,67 23,32%  726.588,00 41,20%  1.036.912,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e 
Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
)  2.030.000,00  2.030.000,00  1.110.669,12 54,71%  2.615.003,94 128,82% - 585.003,94
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  35.171.100,00  35.945.258,17  6.131.334,83 17,06%  27.971.136,75 77,82%  7.974.121,42
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV)  35.171.100,00  35.945.258,17  6.131.334,83 17,06%  27.971.136,75 77,82%  7.974.121,42
DÉFICIT (VI)  0,00  1.822.555,49  1.086.798,68 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  35.171.100,00  37.767.813,66  7.218.133,51 0,00%  27.971.136,75 0,00%  0,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  1.822.555,49  0,00 0,00%  1.822.555,49 100,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  1.822.555,49  0,00 0,00%  1.822.555,49 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  33.066.100,00  34.911.336,11  6.079.891,14  24.890.389,50  10.020.946,61  6.097.109,77  24.789.889,50  10.121.446,61  24.375.698,38  100.500,00

DESPESAS CORRENTES  24.531.951,90  25.552.789,60  4.772.098,98  21.491.969,87  4.060.819,73  4.747.361,00  21.391.469,87  4.161.319,73  21.376.040,22  100.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.756.709,40  14.591.331,59  3.131.489,82  13.059.377,87  1.531.953,72  3.137.977,10  13.059.377,87  1.531.953,72  13.059.377,87  0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  370.000,00  52.572,50  355.149,86  14.850,14  60.609,96  355.149,86  14.850,14  355.149,86  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.475.242,50  10.591.458,01  1.588.036,66  8.077.442,14  2.514.015,87  1.548.773,94  7.976.942,14  2.614.515,87  7.961.512,49  100.500,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

DESPESAS DE CAPITAL  8.402.648,10  9.227.046,51  687.341,24  2.806.038,95  6.421.007,56  729.297,85  2.806.038,95  6.421.007,56  2.407.277,48  0,00

INVESTIMENTOS  7.602.648,10  8.577.046,51  617.947,29  2.220.106,60  6.356.939,91  619.802,97  2.220.106,60  6.356.939,91  1.821.345,13  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  800.000,00  650.000,00  69.393,95  585.932,35  64.067,65  109.494,88  585.932,35  64.067,65  585.932,35  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  131.500,00  131.500,00  0,00  0,00  131.500,00  0,00  0,00  131.500,00  0,00  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  620.450,92  592.380,68 - 592.380,68  620.450,92  592.380,68 - 592.380,68  592.380,68  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.105.000,00  2.856.477,55  1.110.241,84  2.679.717,80  176.759,75  1.121.023,74  2.679.717,80  176.759,75  2.679.717,80  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  35.171.100,00  37.767.813,66  7.190.132,98  27.570.107,30  10.197.706,36  7.218.133,51  27.469.607,30  10.298.206,36  27.055.416,18  100.500,00
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) 
= (X + XI)  35.171.100,00  37.767.813,66  7.190.132,98  27.570.107,30  10.197.706,36  7.218.133,51  27.570.107,30  10.197.706,36  27.055.416,18  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  0,00  401.029,45  0,00  0,00  401.029,45  0,00  915.720,57  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  35.171.100,00  37.767.813,66  7.190.132,98  27.971.136,75  0,00  7.218.133,51  27.971.136,75  0,00  27.971.136,75  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 
2014

Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 
2014

Em
2015

Em
2014

DESPESAS CORRENTES (VIII)  28.344.267,15  24.106.996,27  20.548.354,87  24.006.496,27  20.547.004,87  100.500,00  1.350,00
   Pessoal e Encargos Sociais  15.969.809,14  14.268.045,18  12.516.766,50  14.268.045,18  12.516.766,50  0,00  0,00
   Juros e Encargos da Dívida (IX)  475.000,00  453.930,42  303.765,89  453.930,42  303.765,89  0,00  0,00
   Outras Despesas Correntes  11.899.458,01  9.385.020,67  7.727.822,48  9.284.520,67  7.726.472,48  100.500,00  1.350,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(X)=(VIII-IX)  27.869.267,15  23.653.065,85  20.244.588,98  23.552.565,85  20.243.238,98  100.500,00  1.350,00

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  9.292.046,51  2.870.730,35  6.113.372,35  2.870.730,35  5.648.405,42  0,00  464.966,93
   Investimentos  8.577.046,51  2.220.106,60  5.392.922,33  2.220.106,60  4.927.955,40  0,00  464.966,93
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  31.133.465,45  26.343.511,04  23.575.961,73
   Receitas Tributárias  2.091.110,00  1.308.059,12  1.406.912,66
      IPTU  411.000,00  347.076,50  249.526,62
      ISS  223.300,00  152.310,66  198.036,60
      ITBI  453.200,00  444.217,55  338.134,33
      IRRF  265.000,00  215.756,89  187.467,01
      Outras Receitas Tributárias  857.620,00  1.336.460,27  548.873,95
      (-) Deduções da Receita Tributária - 119.010,00 - 1.187.762,75 - 115.125,85
   Receitas de Contribuições  3.406.300,00  3.724.285,60  2.263.241,30
      Receitas Previdênciárias  2.930.000,00  3.256.088,94  1.869.014,84
      Outras Receitas de Contribuições  476.300,00  468.196,66  394.226,46
      (-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00
   Receita Patrimonial Liquida  8.500,00  3.442,85  4.277,00
      Receita Patrimonial  329.292,72  457.916,11  336.057,88
      (-) Aplicações Financeiras - 320.792,72 - 454.473,26 - 331.780,88
      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  23.454.085,45  19.508.015,66  17.819.539,15
      FPM  12.100.000,00  9.761.957,64  9.323.830,80
      ICMS  5.000.000,00  4.301.926,37  3.677.496,27
      Convênios  301.000,00  37.486,54  217.763,97
      Outras Transferências Correntes  6.053.085,45  5.406.645,11  4.600.448,11
   Demais Receitas Correntes  2.173.470,00  1.799.707,81  2.081.991,62
      Divida Ativa  278.200,00  375.802,98  221.102,82
      Diversas Receitas Correntes  1.897.800,00  1.748.392,82  1.861.545,13
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 2.530,00 - 324.487,99 - 656,33
RECEITAS DE CAPITAL (II)  4.491.000,00  1.173.152,45  4.732.858,93
   Operações de Crédito (III)  1.000.000,00  220.864,45  2.214.685,40
   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  180.000,00  114.200,00  274.400,00
   Transferências de Capital  3.311.000,00  838.088,00  2.243.773,53
      Convênios  1.763.500,00  726.588,00  1.634.750,00
      Outras Transferências de Capital  1.547.500,00  111.500,00  609.023,53
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  3.311.000,00  838.088,00  2.243.773,53
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  34.444.465,45  27.181.599,04  25.819.735,26

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.
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      Aquisição de Título de Capital já 
Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Amortização da Dívida (XIV)  715.000,00  650.623,75  720.450,02  650.623,75  720.450,02  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  8.577.046,51  2.220.106,60  5.392.922,33  2.220.106,60  4.927.955,40  0,00  464.966,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  131.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DO RPPS (XVII) - 30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X
+XV+XVI+XVII)  36.547.813,66  25.873.172,45  25.637.511,31  25.772.672,45  25.171.194,38  100.500,00  466.316,93

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - 
XVIII) - 2.103.348,21  1.308.426,59 - 25.637.511,31  1.408.926,59 - 284.092,98 - 100.500,00 - 466.316,93

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  1.822.555,49  0,00  1.822.555,49  1.040.103,50  0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 247.430,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 033/2016 DE 01/04/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei nº 1294/2016 de 30/03/2016
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias 
a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1820 05 003 04.122.1000.2.003 1.000 Sentenças Judiciais  3.3.90.91.00 40.000,00
1818 08 001 10.302.1700.2.105 1.500 Obras e Instalações 44.90.51.00 250.000,00
1819 08 001 10.302.1700.2.105 1.500 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 90.000,00
Total Geral 380.000,00
* Fontes: 0.1.500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de Arrecadação 
de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
* Fontes: 0.1.500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde  R$ 340.000,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo Primeiro, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) serão 
utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
206 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. física  3.3.90.36.00 20.000,00
213 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 20.000,00
Total Geral 40.000,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 01 de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná     
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 044/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: LARISMED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 07 de julho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 05/04/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas destinadas as famílias de baixa renda em 
situação de vulnerabilidade social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 18/04/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 05 de abril de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº181/2016
Concede Férias a Servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.949.910-8-SSP/PR, CPF nº 189.189.368-85, ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 13/06/2014 a 12/06/2015, a partir de 04/04/2016 
a 03/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 183/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder avanço horizontal, aos servidores públicos municipais, observando o contido da Lei Municipal 
Complementar n.º 001/2010, de 01 de Abril de 2010, conforme tabela abaixo: 
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Ademir Fulchini Cardoso I M
Alexandra Nakau Okamoto Rosar II G
Ana Paula Garcia Sales II F
Angelina Aparecida Espanhol dos Santos I L
Anne Giselle Bolson Mariani Betinelli I D
Anselmo Nicolaus de Oliveira II J
Antonia Aparecida Barbosa Vieira I J
Antonio Carlos da Fonseca I N
Antonio de Souza I O
Antonio Favero II P
Antonio Ribeiro I L
Aparecida Candido Rodrigues da Silveira II O
Aparecida de Lourdes Silva I O
Aparecido Jana I M
Brummer Aparecido Maqueda III N
Cássio Renato Borgo Ferreira II G
Celina Carvalho III L
Celio Denir Pereira  II E
Cleonice dos Santos Cardoso Jambersi I G
Consuelo Nadal I G
Creuza Pereira de Souza I K
Daier da Silva Prado II G
Domingos Carlos Minzon I J
Edson Bisarri II K
Eliana de Souza Delgado II O
Eliano dos Santos I E
Elias Fogaça Nunes I O
Elias Roque de Oliveira I D
Elisabete Aparecida de Faria  II D
Eroni Francisco II J
Fabia Carolina Teixeira Kai II G
Fátima Aparecida Fernandes Estevanato Caliani II J
Gabriel Moreira da Silva I L
Gerson Rodrigues Miranda I J
Gilmar de Camargo Pereira I N
Gilmar Proenço I G
Haide Gonçalves Lopes de Souza II J
Helen Carla Ferreira Gomes II D
Israel do Espirito Santo I P
Ivani Aparecida Pereira da Silva III G
Jair Orlandini I N
Jair Riguetto I  G
Jamidas Batista de Souza I G
Jean Carlos da Silva II N
Joaquim Nogueira II O
Jorge Aparecido Pereira Alves II N
José Altevir Volpato II D
José Antonio de Andrade Duarte I L
José Aparecido da Silva I O
José Elvira Munhoz I O
José Pereira Mari II G
Josue Almeida de Oliveira I J
Juliana Odorizzi I D
Juvenal Wenceslau Marques II N
Leandro Odorizzi I C
Leandro Sampaio de Marins I D
Leila Cristina de Carvalho Brito Silva III G
Leticia Cristina Bolson Trentini II G
Loide Alves dos Santos I J
Lucas Paiva Branco I D
Luiz Donizete de Almeida I O
Luzia Margarethe Santos Martins I D
Maria Aparecida Vieira Borba III J
Maria Cleonice dos Santos II L
Maria Conceição Maduro Bonvechio I G
Maria das Graças Gabarrão Barbosa I N
Maria de Fátima de Souza Gil II N
Maria Nogueira I G
Marinalva Aparecida Nunes de Araújo I D
Marta Maria Vieira da Fonseca III G
Mauro José Henrique I L
Mirian Rodrigues da Silva II D
Neide Barro Buzzo II L
Neide Maria Francisca Garcia I O
Neide Ramos II O
Nivaldo Aparecida Cerantola II N
Osvaldo Alexandre Campos I P
Osvaldo Sérgio Maia I N
Pedro Kuboski I O
Regina Célia Gomes da Silva I J
Renato Cezar do Lago Albuquerque I E
Robênia Coelho de Oliveira III J
Roberto Romaniuk II K
Santo Guizilini Filho I J
Sebastião Cordeiro da Silva  I K
Sergio Mariano Vieira I O
Severino da Silva Souza I J
Sidnei Martins Scalco I G
Sidney Marcelino dos Santos II O
Solider Rotta Campos III K
Terezinha Antunes de Souza Braga II O
Terezinha de Jesus Esparapam Neri II J
Valmir Antonini da Silva II G
Vicente Rosar III G
Vilma Alexandre Campos I O
Wanderley Ferreira da Silva I G
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de Abril de 2016.
Pérola, 05 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº182/2016
Concede Férias ao Servidor ELIAS FOGAÇA NUNES e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
3.859.648-9-SSP/PR, CPF nº 498.812.219-00, ocupando o cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/10/2014 a 
30/09/2015, a partir de 04/04/2016 a 03/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 184/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº5.984.452-0-SSP/PR, CPF nº835.102.229-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 03/05/2010 a 02/05/2015, 
a partir de 06/04/2016 a 04/07/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial do Servidor LEANDRO SAMPAIO DE MARINS, portador da Cédula de Identidade 
RG nº6.061.408-3-SSP/PR e do CPF nº043.931.189-60, ocupante do cargo de Veterinário, Faixa Salarial I para Faixa 
Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 05 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2016 – Dispensa de Licitação nº 07/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: MARcOS ORTEGA – ASSISTÊNcIA EM EQUIPAMENTOS 
MÉDIcOS HOSPITALARES – ME, cNPJ nº 18.317.991/0001-04, situada na 
Avenida Padre José Germano Neto Júnior, nº 4.385, Bairro Zona VI, cEP 
87.503-650, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição, com a maior urgência possível, de 01 (um) sensor de 
oximetria adulto compatível com aparelho marca “Philips” e 02 (dois) 
sensores de oximetria adulto compatível com aparelho marca “Mindray”, 
que equipam e são imprescindíveis para as ambulâncias do consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 30 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 05 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 0612014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2014, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: E. DOS PASSOS - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência, até 27/03/2017 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  ENIO DOS PASSOS.
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RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.484.200,00  1.484.200,00  967.609,66 65,19%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 545.950,00  545.950,00  355.503,18 65,12%

1.1.1- IPTU  411.000,00  411.000,00  347.076,50 84,45%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IPTU

 7.000,00  7.000,00  1.452,45 20,75%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  75.500,00  75.500,00  41.163,30 54,52%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IPTU

 104.500,00  104.500,00  42.231,21 40,41%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 52.050,00 - 52.050,00 - 76.420,28 146,82%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 444.760,00  444.760,00  245.237,43 55,14%

1.2.1- ITBI  453.200,00  453.200,00  444.217,55 98,02%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITBI

 4.000,00  4.000,00  84,88 2,12%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI - 12.440,00 - 12.440,00 - 199.065,00 1.600,20%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS

 228.490,00  228.490,00  151.112,16 66,14%

1.3.1- ISS  223.300,00  223.300,00  152.310,66 68,21%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ISS

 4.200,00  4.200,00  63,94 1,52%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  6.000,00  6.000,00  1.758,15 29,30%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 5.300,00  5.300,00  2.331,07 43,98%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS - 10.310,00 - 10.310,00 - 5.351,66 51,91%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF

 265.000,00  265.000,00  215.756,89 81,42%

1.4.1- IRRF  265.000,00  265.000,00  215.756,89 81,42%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
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– MDE
01/2015 A  12/2015

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 18.990.000,00  18.990.000,00  15.807.514,57 83,24%

2.1- Cota-Parte FPM  12.680.000,00  12.680.000,00  10.305.494,67 81,27%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  12.100.000,00  12.100.000,00  9.761.957,64 80,68%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 580.000,00  580.000,00  543.537,03 93,71%

2.2- Cota-Parte ICMS  5.000.000,00  5.000.000,00  4.301.926,37 86,04%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  50.000,00  50.000,00  33.659,52 67,32%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  100.000,00  100.000,00  64.330,64 64,33%

2.5- Cota-Parte ITR  500.000,00  500.000,00  504.443,12 100,89%

2.6- Cota-Parte IPVA  660.000,00  660.000,00  597.660,25 90,55%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.474.200,00  20.474.200,00  16.775.124,23 81,93%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 4.500,00  4.500,00  9.852,41 218,94%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.743.500,00  1.743.500,00  628.399,74 36,04%

5.1- Transferências do Salário-Educação  350.000,00  350.000,00  379.734,03 108,50%

5.2- Outras Transferências do FNDE  1.389.000,00  1.389.000,00  237.108,75 17,07%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 4.500,00  4.500,00  11.556,96 256,82%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 108.220,00  108.220,00  21.159,46 19,55%

6.1- Transferências de Convênios  100.000,00  100.000,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 8.220,00  8.220,00  21.159,46 257,41%

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.682.000,00  3.682.000,00  3.052.794,04 82,91%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

 2.420.000,00  2.420.000,00  1.952.391,19 80,68%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2)

 1.000.000,00  1.000.000,00  860.385,06 86,04%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 10.000,00  10.000,00  6.731,88 67,32%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.000,00  20.000,00  12.866,01 64,33%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 100.000,00  100.000,00  100.888,52 100,89%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6)

 132.000,00  132.000,00  119.531,38 90,55%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.011.000,00  4.011.000,00  3.594.760,51 89,62%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.570.943,13 89,27%

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 11.000,00  11.000,00  23.817,38 216,52%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 318.000,00  318.000,00  518.149,09 162,94%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 318.000,00  318.000,00  518.149,09 162,94%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 30.000,00  30.000,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 1.886.220,00  1.886.220,00  659.411,61 34,96%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 2.808.000,00  2.908.000,00  2.800.648,61 96,31%  2.800.648,61 96,31%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  0,00

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 77,91

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  12.105,58

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  12.105,58

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 5.118.550,00  5.118.550,00  4.193.781,06 81,93%

13.1- Com Educação 
Infantil

 606.000,00  731.000,00  699.695,57 95,72%  699.695,57 95,72%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 2.202.000,00  2.177.000,00  2.100.953,04 96,51%  2.100.953,04 96,51%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  1.203.000,00  1.115.105,58  806.217,48 72,30%  806.217,48 72,30%  0,00

14.1- Com Educação 
Infantil

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.203.000,00  1.115.105,58  806.217,48 72,30%  806.217,48 72,30%  0,00

15- TOTAL DAS 
DESPESAS DO FUNDEB 
(13 + 14)

 4.011.000,00  4.023.105,58  3.606.866,09 89,65%  3.606.866,09 89,65%  0,00

DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.011.000,00  1.153.500,00  1.035.082,30 89,73%  1.035.082,30 89,73%  0,00

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 606.000,00  731.000,00  699.695,57 95,72%  699.695,57 95,72%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 405.000,00  422.500,00  335.386,73 79,38%  335.386,73 79,38%  0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.440.692,50  4.354.888,51  3.769.810,71 86,57%  3.769.810,71 86,57%  0,00

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 3.405.000,00  3.292.105,58  2.907.170,52 88,31%  2.907.170,52 88,31%  0,00

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 1.035.692,50  1.062.782,93  867.405,87 81,62%  867.405,87 81,62%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  518.149,09
31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO 
FUNDEB

 0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  23.817,38
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  12.105,58
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS

 1.765,25

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 
+ 36)

 555.837,30

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  4.249.055,71
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  25,33

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

 354.000,00  386.156,03  347.504,43 8.999,00%  347.504,43 89,99%  0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 1.427.500,00  1.482.694,71  185.807,77 1.253,00%  185.807,77 12,53%  0,00

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 4.765,68 0,00% - 4.765,68 0,00%  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

28- OUTRAS  70.000,00  70.000,00  69.965,03 99,95%  69.965,03 99,95%  0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

 5.521.692,50  5.578.388,51  4.874.858,04 87,39%  4.874.858,04 87,39%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2015 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  140.153,37 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  12.105,58

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.570.943,13

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  3.606.866,09

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  23.817,38

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  0,00

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

 1.781.500,00  1.868.850,74  533.312,20 2.854,00%  533.312,20 28,54%  0,00

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 
44)

 7.303.192,50  7.447.239,25  5.408.170,24 7.262,00%  5.408.170,24 72,62%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.682.000,00  3.682.000,00  3.052.794,04 82,91%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

 2.420.000,00  2.420.000,00  1.952.391,19 80,68%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2)

 1.000.000,00  1.000.000,00  860.385,06 86,04%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 10.000,00  10.000,00  6.731,88 67,32%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.000,00  20.000,00  12.866,01 64,33%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 100.000,00  100.000,00  100.888,52 100,89%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6)

 132.000,00  132.000,00  119.531,38 90,55%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.011.000,00  4.011.000,00  3.594.760,51 89,62%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.000.000,00  4.000.000,00  3.570.943,13 89,27%

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 11.000,00  11.000,00  23.817,38 216,52%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 318.000,00  318.000,00  518.149,09 162,94%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 318.000,00  318.000,00  518.149,09 162,94%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 30.000,00  30.000,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 1.886.220,00  1.886.220,00  659.411,61 34,96%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 2.808.000,00  2.908.000,00  2.800.648,61 96,31%  2.800.648,61 96,31%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 21/2016 – Dispensa de Licitação nº 08/2016. 
contrato de Prestação de Serviços nº 005/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
contratada: RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLIcA E 
EMPRESARIAL LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no cNPJ sob o nº 09.007.053/0001-09, com sede à Avenida Rio de 
Janeiro, nº 4435, Salas 01, 02 e 03, Bairro Zona I, cEP 87.501-370, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de Teste 
Seletivo Simplificado, para o preenchimento das vagas existentes até o 
momento da confecção deste Edital (Regulamento Especial), mais as vagas que 
vagarem e forem criadas durante o prazo de validade deste Teste Seletivo 
Simplificado e para cR (cadastro de Reservas), para admissão de pessoal e para 
atender as necessidades da Administração, denominado como Emprego Público 
e instituir normas reguladoras, conforme autorizado inclusive por Assembléia 
Geral, tendo em vista o fato da necessidade de pessoal para o início das 
atividades do SAMU 192 – Noroeste do Paraná na Regional de Saúde de Ivaiporã, 
Estado do Paraná.  
Valor total estimado: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). 
Prazo de Vigência: 04 de abril de 2017, a contar da assinatura do instrumento 
contratual. 
Umuarama/PR, 05 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 7/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 33/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 7/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE "A" a "Z" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE A TABELA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -  (CMED/ANVISA)..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CIRURGICA PARANA DIST.DE EQUIPAMENTOS LTDA
DIMENSAO COM.ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/04/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 05 de Abril de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 04/04/2016 À 05/04/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
05/04/2016                  ATENÇÃO BÁSICA                     R$-      27.899,60
04/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-          124,37
04/04/2016                  FEX                                                  R$-     21.790,47
05/04/2016                  FUNDEB                                         R$-       2.373,87
05/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-          281,22
TOTAL:                                                                              R$-     52.469,53
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 04 de abril do corrente ano, às 14h00min, para 
analisar e julgar os documentos de habilitação, referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de 
Preços nº. 003/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos e serviços 
especializados, visando o deslocamento e alterações para adequação de rede de distribuição urbana na Rua Padre 
Anchieta no Município de Tapejara, sendo que após conferido a regularidade das habilitações, a Comissão verificou-
se que apresentaram os documentos exigidos no Edital de Convocação as empresas: J. C. F. INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA. e ELETROFIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., conforme documentação de credenciamento 
anexada aos autos. Desta feita, após a analise dos documentos apresentados pelas licitantes, tanto pela Comissão 
quanto pela assessoria jurídica, aquela decidiu da seguinte forma: HABILITAR a empresa: ELETROFIO MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA., por terem cumprido integralmente as exigências editalicias, contidas no Item 3 do Edital de 
Convocação. E INABILITAR a empresa J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., por não ter apresentado 
a Certidão de registro ou inscrição na entidade competente da empresa – CREA, em nome de seus respectivos 
responsáveis técnicos, contrariando assim as exigências editalicias – Item 3.3.3, letra “f”. Sendo assim, às 15h00min, 
o Presidente deu por encerrada a presente reunião, informando que esta ata com o resultado do julgamento será 
publicada nos veículos próprios de publicação, abrindo assim o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de possíveis 
recursos administrativos, conforme previsão contida no artigo 109 da Lei de Licitações. Tapejara/PR, 04 de abril de 
2016. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2016
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 04 de abril  do corrente ano, às 09h00min, para 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação referente ao procedimento licitatório na modalidade 
Tomada de Preços nº. 002/2016, que tem por objeto a Contratação de empreiteira para execução de Pavimentação 
Asfáltica, Recapeamento do tipo Lama Asfáltico e Sinalização, em diversas Ruas e Avenidas no Município de 
Tapejara, sendo que para o presente ato compareceu a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA - EPP, sendo que 
após a minuciosa análise dos documentos apresentados pela licitante, a Comissão decidiu HABILITAR a empresa 
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA - EPP, por ter cumprido integralmente o Edital de Convocação. Ainda, considerando 
a manifestação expressa sobre a desistência do prazo de recurso da fase de habilitação, o que fora aceito pelo 
Presidente da Comissão, face a regularidade dos atos administrativos praticados nesta sessão, pelo Sr. Presidente foi 
aberto o envelope contendo a proposta de preços (envelope nº. 02) da licitante habilitada. Desta feita após abertura 
do envelope nº. 02, teve o preço divulgado da seguinte forma: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA - EPP, com proposta 
no valor R$-407.175,45 (quatrocentos e sete mil cento e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
que após classificação, a licitante fora considerada vencedora do presente certame. Finalizando, pelo representante 
da empresa licitante fora dito que renunciava expressamente ao prazo de recurso administrativo quanto a fase de 
classificação das propostas, Em seguida, o Presidente da Comissão deu-se ciência a todos os presente sobre os atos 
praticados nesta sessão, determinando que fosse publicada a presente Ata resumida. Tapejara/PR, 04 de abril de 
2016.  Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1107/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o senhor LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA COSTA, portador do Rg nº. 3.747.323-5SESP/PR, 
e sob o CPF nº. 458.722.529-00, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Sub Divisão de Identificação, Divisão 
de Recursos Humanos no departamento Administrativo, nomeado pelo Portaria nº. 323/2009 do dia 06/01/2009, 
EXONERAÇÃO a partir de 01 (primeiro) de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 1106/2016 de 04/04/2016

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  30.292,00  (trinta 
mil  duzentos  e  noventa  e  dois  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  TAPIRA,  Estado  do  Paraná,  no  uso 
de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas
pela  Lei   Orçamentária  nº  658/2015  de  10/12/2015.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

7.000,0079 - 3.3.91.97.00.00 01510

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

23.292,0080 - 3.3.91.97.00.00 01511

Total Suplementação: 30.292,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO 3.000,0045 - 3.3.90.30.00.00 01510

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,0046 - 3.3.90.30.00.00 01511
06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,0064 - 3.3.90.47.00.00 01510

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 8.900,0065 - 3.3.90.47.00.00 01511
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

MATERIAL DE CONSUMO 9.392,00324 - 3.3.90.30.00.00 01511

Total Redução: 30.292,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   04  de  abril  de  2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9014/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o ofício nº 02/16 – 125ª ZE/PR  protocolado sob nº 7966/2016  em 22/02/2016
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar o Servidor FABIO KAKIMORI PERISATO, matrícula 561, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Agente Administrativo para prestar serviços no Cartório Eleitoral - 125ª Zona Eleitoral, a partir de 11 de 
abril de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 31 de março de 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9030/2016       
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 8287/2016 em 04/04/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Lucia Oliveira Fajardo, ocupante do cargo de Professora, matrícula 154, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 05/04/2016 a 
03/07/2016, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/90.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 04 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 9032/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 076/16 de 01/04/2016 protocolado sob nº 8273/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor Luiz Carlos Ferreira, matrícula 476, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 12(doze) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos Apóstolos, a partir de 01 de 
abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2016.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9033/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com 
base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 076/16 de 01/04/2016 protocolado sob nº 8273/2016 em 01/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar o Professor Luiz Carlos Ferreira, matrícula 476, para atuar como Suporte Pedagógico na Escola 
Municipal Rainha dos Apóstolos, com carga horária de 12(doze) horas semanais.
ART. 2°. - Conceder ao Professor ora designado, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9034/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com 
base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 077/16 protocolado sob nº 8273/2016 em 01/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, uma gratificação de 5% 
(cinco por cento) sobre seu vencimento básico, por docência em turmas compostas por duas séries.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de fevereiro de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE  DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9035/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com 
base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 077/16 protocolado sob nº 8273/2016 em 01/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Professora CRISTINA DINTER FORTINE , matrícula 176150, uma gratificação de 5% (cinco por 
cento) sobre seu vencimento básico, por docência em turmas compostas por duas séries.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de março de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9036/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com 
base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 077/16 protocolado sob nº 8273/2016 em 01/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Professora KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS , matrícula 128384, uma gratificação de 5% 
(cinco por cento) sobre seu vencimento básico, por docência em turmas compostas por duas séries.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de março de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO  MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9037/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). ALINE DE LIMA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá 
outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) ALINE DE LIMA, portador(a) da CI/RG 9.831.669-8 SESP/PR, no cargo de Recepcionista, 
tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 06 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 05 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 0312014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2014, Pregão Nº 25/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: WILLIAN TIAGO SACHSER & CIA LTDA - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência, até 24/03/2016 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, I e II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  WILLIAN TIAGO SACHSER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 0322014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2014, PREGÃO Nº 025/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NRP DE SOUZA SERVICOS.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência, até 24/03/2017 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  NILO RAMOS PINTO DE SOUZA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 0312014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2014, Pregão Nº 25/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: WILLIAN TIAGO SACHSER & CIA LTDA - ME.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência, até 24/03/2017 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  WILLIAN TIAGO SACHSER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006 DO CONTRATO Nº 1212014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2014, 
Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia Nº 003/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência, até 30/05/2016 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II, para que 
possa ser feito a vistoria, fiscalização e repasse da última parcela pelo SAS/SESA.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  ROSENI MARQUES BARBOSA.
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.484.200,00  1.484.200,00  967.609,66 65,19%
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  359.500,00  359.500,00  275.108,46 76,53%
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  440.870,00  440.870,00  245.152,55 55,61%
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  213.100,00  213.100,00  146.959,00 68,96%
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  265.000,00  265.000,00  215.756,89 81,42%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  15.200,00  15.200,00  1.601,27 10,53%
   Dívida Ativa dos Impostos  80.730,00  80.730,00  38.469,21 47,65%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  109.800,00  109.800,00  44.562,28 40,58%
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  18.410.000,00  18.410.000,00  15.263.977,54 82,91%
   Cota-Parte FPM  12.100.000,00  12.100.000,00  9.761.957,64 80,68%
   Cota-Parte ITR  500.000,00  500.000,00  504.443,12 100,89%
   Cota-Parte IPVA  660.000,00  660.000,00  597.660,25 90,55%
   Cota-Parte ICMS  5.000.000,00  5.000.000,00  4.301.926,37 86,04%
   Cota-Parte IPI-Exportação  100.000,00  100.000,00  64.330,64 64,33%
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais

 50.000,00  50.000,00  33.659,52 67,32%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  50.000,00  50.000,00  33.659,52 67,32%
      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.894.200,00  19.894.200,00  16.231.587,20 81,59%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.372.935,00  2.878.413,44  2.143.998,55 74,49%
   Provenientes da União  2.049.600,00  2.126.600,00  1.489.366,70 70,04%
   Provenientes dos Estados  311.235,00  736.666,75  624.183,65 84,73%
   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%
   Outras Receitas do SUS  12.100,00  15.146,69  30.448,20 201,02%
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  5.000,00  13.494,57  20.634,05 152,91%
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.200,00  2.200,00  49.357,23 2.243,51%
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.380.135,00  2.894.108,01  2.213.989,83 76,50%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar 

não Processados

DESPESAS CORRENTES  6.513.569,40  6.723.300,10  5.280.564,96 78,54%  5.280.564,96 78,54%  0,00
   Pessoal e Encargos Sociais  3.044.209,40  3.057.581,47  2.672.403,44 87,40%  2.672.403,44 87,40%  0,00
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  3.469.360,00  3.665.718,63  2.608.161,52 71,15%  2.608.161,52 71,15%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015

DESPESAS DE CAPITAL  632.100,00  1.744.201,43  1.149.400,28 65,90%  1.149.400,28 65,90%  0,00
   Investimentos  632.100,00  1.744.201,43  1.149.400,28 65,90%  1.149.400,28 65,90%  0,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.145.669,40  8.467.501,53  6.429.965,24 75,94%  6.429.965,24 75,94%  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar 

não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.377.935,00  3.633.032,50  2.493.297,36 38,78%  2.493.297,36 38,78%  0,00
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - 
SUS

 2.135.935,00  3.097.898,74  2.023.770,37 31,47%  2.023.770,37 31,47%  0,00

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Outros Recursos  242.000,00  535.133,76  469.526,99 7,30%  469.526,99 7,30%  0,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  1.811,00 0,03%  1.811,00 0,03%  0,00
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  24,03

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.465.100,49

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2015  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 
2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2015  0,00  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  35.018,31 0,54%  35.018,31 0,54%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  2.530.126,67 39,35%  2.530.126,67 39,35%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  3.899.838,57 60,65%  3.899.838,57 60,65%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(l)
%

(l/total l) x 
100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) 

x 100

Restos a Pagar 
não 

Processados

Atenção Básica  6.226.934,40  7.100.284,74  5.589.631,13 86,93%  5.589.631,13 78,72%  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  676.000,00  715.304,56  658.389,45 10,24%  658.389,45 92,04%  0,00
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Vigilância Sanitária  100.035,00  463.132,75  24.584,99 0,38%  24.584,99 5,31%  0,00
Vigilância Epidemiológica  142.700,00  188.779,48  157.359,67 2,45%  157.359,67 83,36%  0,00
Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL  7.145.669,40  8.467.501,53  6.429.965,24 100,00%  6.429.965,24 75,94%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 068/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos 
efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2015, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 08 de abril  de 2016, para proverem   cargo 
público efetivo, sob a égide do regime jurídico estatutário, os candidatos constante do 
quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
MARCELO ROSOLEN DE OLIVEIRA CONTADOR 1º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 04  de abril   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
SEXTO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  convoca os candidatos  abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para comparecerem 
à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no 
horário das 08:45 às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias 
corridos, a contar do dia 05 de abril  de 2016,  salientando que os candidatos que não 
satisfizerem as exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e de 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando 
for o caso de viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original 
fornecida pela Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO  AGENTE DE ENDEMIAS 4º
WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA AGENTE DE ENDEMIAS 5º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 05 de abril    de 2016.
Luiz Antonio Krauss - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  18/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de Abril de 2016, às 08:30 
horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 17/2016  na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS COM CARÇAÇA DO 
FORNECEDOR E PNEUS RECAPADOS COM CARCAÇAS DA CONTRATANTE,  
PARA MANUTENÇAO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 06 de Abril de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO DO PROJETO DE LEI Nº. 002/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. 
JOÃO ROBERTO BATISTA, DECRETO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado, a recomposição inflacionária de 10,36% (dez vírgula trinta 
e seis por cento) sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste/Pr, com base no índice IPCA (IBGE) acumulado no período 
01/03/2015 a 29/02/2016, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº 006/2013.
Art. 2º Os reajustes previstos no artigo anterior, incidirão sobre os atuais vencimentos 
constantes da tabela de cargos e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste/Pr., e vigorarão a partir de 01/03/2016.
Parágrafo único. Em conseqüência do aumento concedido no art. 1º desta Lei, os 
anexos III, VI, VII, VIII e XI da Lei Complementar n.º 006/2013, passam a vigorar 
com os valores fixados nos anexos I a V da presente Lei, e que da mesma passam 
a fazer parte integrante.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos 
próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A recomposição dos vencimentos, a que se refere esta Lei, atende o disposto 
no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de abril 
de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente   

câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

cNPJ: 02.015.462/0001-08 
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ANEXO I  
 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VALOR - R$ 

CC 01   851,63 
CC 02 1.244,46 
CC 03 1.659,28 
CC 04 2.074,12 
CC 05 2.488,95 
CC 06 3.111,17 

 

 
 
 

JOÃO ROBERTO BATISTA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

cNPJ: 02.015.462/0001-08 
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ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32 ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Advogado 3.422,28 3.593,39 3.764,51 3.935,62 4.106,74 4.277,85 4.448,96 4.620,08 4.791,19 4.962,31 5.133,42 5.304,53 
Contador 3.422,28 3.593,39 3.764,51 3.935,62 4.106,74 4.277,85 4.448,96 4.620,08 4.791,19 4.962,31 5.133,42 5.304,53 
Controlador Interno 3.422,28 3.593,39 3.764,51 3.935,62 4.106,74 4.277,85 4.448,96 4.620,08 4.791,19 4.962,31 5.133,42 5.304,53 
 
 

 
JOÃO ROBERTO BATISTA  

Presidente 
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ANEXO III 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 

 
CLASSE -                       

NÍVEL 
 

GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Assistente 
Adminisatrativo 

1.742,25 1.829,36 1.916,47 2.003,59 2.090,70 2.177,81 2.264,92 2.352,04 2.439,15 2.526,26 2.613,37 2.700,49 

 
 
 

JOÃO ROBERTO BATISTA  
Presidente 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇÃO 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32  ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Zelador 906,88 952,22 997,57 1.042,91 1.088,26 1.133,60 1.178,94 1.224,29 1.269,63 1.314,97 1.360,32 1.405,66 
 
 

 
 

JOÃO ROBERTO BATISTA  
Presidente 
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ANEXO V 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VANTAGEM  R$ 

FG - 1 104,16 
FG - 2 207,39 
FG - 3 311,10 
FG - 4 414,81 
FG - 5 518,51 
FG - 6 622,22 
FG - 7 725,91 
FG - 8 829,63 
FG - 9 933,35 
FG - 10 1.070,97 
FG - 11 1.102,04 

 
 
 

JOÃO ROBERTO BATISTA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO DO PROJETO DE LEI Nº. 003/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores e do 
Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. 
JOÃO ROBERTO BATISTA, DECRETO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr a recompor 
o percentual de 10,36% (dez vírgula trinta e seis por cento) sobre os subsídios dos 
vereadores e Presidente da Câmara Municipal, com base no índice IPCA (IBGE) 
acumulado no período 01/03/2015 a 29/02/2016, com aplicação do delimitador 
imposto pelo art. 7º da Lei Municipal nº 116/2012, que determina que a recomposição 
não exceda ao índice concedido ao funcionalismo municipal.
Art. 2º Com a recomposição constante do art. 1º, os respectivos subsídios passam a 
vigorar com os seguintes parâmetros:
I - o subsídio mensal dos Vereadores do município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, será de R$ 3.165,34 (três mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos);
II - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal, desde que efetivamente 
em exercício, será de R$ 3.798,40 (três mil, setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos).
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos 
próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A recomposição geral anual dos subsídios, a que se refere esta Lei, atende o 
disposto no artigo 37, incisos X da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de abril de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2016
Altera o Decreto Legislativo n° 89, de 17 de dezembro de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica acrescido ao art. 1° do Decreto Legislativo n° 089, de 17 de dezembro 
de 2013 o seguinte parágrafo:
“Parágrafo único. A denominação constante do “caput” do presente artigo é uma 
homenagem aos pioneiros Estanislau Adão Zelazowski e Miguel Bruno, por serem os 
desbravadores da referida via pública.”
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam denominadas as seguintes vias localizadas nos Jardins Aeroporto I e II, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “5” – Rua ARISTIDES EDUARDO SCHRAMM;
II – Rua Projetada “6” – Rua MARINA COSTA ARAUJO SCHRAMM.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua BASILIO PELICER a atual Rua Projetada “8”, 
localizada nos Jardins Aeroporto I, II, III e IV, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Avenida THAÍZE GOMES PELICERI a atual Avenida 
Projetada “13”, localizada no Jardim Aeroporto II, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 924/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 049/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 049/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de tabelas de basquetebol móvel 
hidráulica, para atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa RAPINI EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA. EPP. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 925/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 050/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/2016 – PMU, que 
trata da aquisição de frasqueiras, para serem utilizadas pelos idosos em situação 
de risco e vulnerabilidade social, atendidos pelo SCFV – Serviço de Convivência e 
Fortalecimentos de Vínculos, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa P. GOMES DA SILVA BOLSAS ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 926/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 051/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 051/2016 – PMU, que trata da 
aquisição de camisetas e bonés para a Campanha Nacional de Combate ao Abuso e 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, que será realizado no dia 18 de maio, 
pela equipe do CREA, uniformes para a equipe técnica e usuários do SCFV – idosos 
e equipe técnica SCFV adolescente, deste Município, tendo sido declarada vencedora 
as empresas E.L. ROMEIROS ARTIGOS ESPORTIVOS, para o item 04,  E. CECON 
ARTIGOS ESPORTIVOS ME., para os itens 01, 03 e 05 e F R S INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI – ME., para o item 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 927/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 052/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 052/2016 – PMU, que trata 
da aquisição de 05 (cinco) estações de trabalho, para serem utilizadas pelos setores 
de atendimento, fiscalização e jurídico da Secretaria de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
INFATEC – COMPUTADORES LTDA. ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 928/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 006/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 006/2016 – PMU, 
que trata da contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura para edificação 
da nova sede do PROCON, com construção de estrutura e concreto armado de 
alvenaria de tijolos, totalizando 609,30m2, neste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 929/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 010/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
010/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global para execução de terraplanagem e pavimentação asfaltica do trecho da Av. 
Parigot de Souza, região do complexo poliesportivo e trecho da Rua Ceara, região 
do Jardim dos Príncipes, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Paula Renata Olivatti
                     CPF 039.634.589-17
                       Regina Macedo Augusto
                     CPF 070.567.669-27
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de abril de 2016, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 930/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 048/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 048/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos e recreativos, 
que serão utilizados nas atividades realizadas pela Secretaria de Esporte e Lazer, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas ALEXANDRE 
PESCA & ESPORTE LTDA., para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 14, 15, 
16, 17, 18 e 21, EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA., para os itens 13, 22 e 
24, J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP., para os itens 07, 09, 12, 19 e 20 e D.A. DE 
SOUZA, para os itens 23, 25 e 26. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REUNIÃO DO CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – 03/2016
Ao um dia do mês de abril de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sede 
da Secretaria Municipal de Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON 
Umuarama, localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, em Umuarama/
PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – 
CONDECON, com a presença dos seguintes membros, a saber: Sandro Gregório 
da Silva, Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; Renata 
Pititto, Divisão da Vigilância Sanitária; Cláudio Marconi, Secretário da Agricultura; e 
Marcelo Gomes do Vale, representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do 
Município; ausente o Promotor de Justiça Fabio Hideki Nakanishi, representante 
do Ministério Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Umuarama/PR e João Luiz Bortolato, representante da Associação Comercial 
Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU. Aberta a reunião, diante do superávit do 
Fundo Municipal de Direito Difusos e a projeção de déficit da Prefeitura Municipal 
de Umuarama/PR, o que poderá gerar cortes de gastos no órgão de Defesa do 
Consumidor, comprometendo, assim, sua qualidade e eficiência administrativa, foi 
apresentado pelo Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, saldo 
atual do valor depositado no Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, o que 
totaliza R$ 2.460.051,95 (dois milhões, quatrocentos e sessenta mil, cinquenta e um 
reais e noventa e cinco centavos) e após colocou-se a possibilidade de utilização dos 
recursos do FMDD para suportar despesas de projetos que visam a manutenção, 
qualidade e eficiência dos serviços prestados aos consumidores, dentre os quais: 
Projeto Melhoria no Atendimento aos Consumidores, constante na melhoria e 
qualificação no setor de atendimento com a contratação de 5 (cinco) estagiários a 
serem custeados pelo Fundo Municipal de Direitos Difusos, nos termos do artigo 
30 do Decreto 2.181/97, e pagamento dos serviços essenciais (aluguel, água, luz e 
telefone) e de dois servidores (assessores especiais) pelo FMDD, até a data de 31/
Dezembro/2016. Colocado em pauta os projetos, ficou deliberado, por unanimidade, 
pela aprovação da utilização da verba depositada no Fundo Municipal de Direitos 
Difusos – FMDD para o custeio dos serviços acima citado, devendo, entretanto, 
quanto aos pagamentos dos serviços essenciais e servidores, ser a presente Ata 
encaminhada à Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município para análise quanto 
à viabilidade de implementação do projeto diante das normas do Tribunal de Contas 
do Estado. Nada mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada às dez horas. 
Eu, Izabellyta Laurence de Alvarenga, lavrei a presente ata que lida e aprovada é 
assinada por todos os presentes.
Sandro Gregório da Silva
Secretário Municipal - PROCON
Renata Pititto
Divisão da Vigilância Sanitária
Cláudio Marconi
Secretário da Agricultura
Marcelo Gomes do Vale
Procuradoria de Assuntos
Jurídicos do Município
Izabellyta Laurence de Alvarenga
Chefe de Divisão Jurídica
PROCON

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 043/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/04/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 20.000,00
04/04/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 113.040,00
04/04/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 112.706,10
04/04/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 37.910,00
04/04/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 44.000,00
04/04/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 154.350,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 002/2016 - ACESF, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento parcelado de artigos funerários (véus, 
vestes fúnebres, velas, cortinas, edredons com flores artificiais, base de papelão com 
fibra, caixas e cacos para ossos), para atendimento de serviços funerários da ACESF, 
tendo sido declarada vencedora a empresa SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 05 de abril de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ANTONIO DE SANTA MENDONÇA 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, 
de serviços de atendimento consultas e procedimentos Ambulatoriais na área de 
pediatria na Rede Municipal de Saúde de Xambrê – Referência - SIA/SUS.
VIGÊNCIA: 24/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: 62.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2016 e edital de 
Chamada Pública nº 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê 24 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º002/2016
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº026/2016 de 18 de 
fevereiro de 2016,  comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 002/2016, que tem por objetivo o credenciamento de Agricultores 
Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2016, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme 
o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução nº26 FNDE, de 
17/06/2013, com a finalidade de apresentar projeto de venda proposta e habilitação 
para fornecimento  de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar os 
seguintes proponentes:
PROPONENTES HABILITADOS:
Nº PROPONENTE
01 RAFAEL HRYCZYNA
02 DIOGO APARECIDO DA SILVA
Xambrê-PR, 01 de abril de 2016
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 043/2016
REF.: TOMADA DE PREÇOS NO. 004/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de março de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME
CNPJ: 08.096.250/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa para construção de muro de arrimo e abrigo de 
gás na Pré-Escola Casinha Feliz.
VALOR TOTAL: R$ 17.992,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º002/2016
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº026/2016 de 18 de 
fevereiro de 2016, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 002/2016, que tem por objetivo o credenciamento de Agricultores 
Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2016, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme 
o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução nº26 FNDE, de 
17/06/2013, com a finalidade de apresentar projeto de venda proposta e habilitação 
para fornecimento  de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar os 
seguintes proponentes:
PROPONENTES HABILITADOS:
Nº PROPONENTE
01 WALTER DO VALE BATISTA
02 SIDNEI SERAFIM NERES
03 NICEIA PERRUT DOS SANTOS
Xambrê-PR, 05 de abril de 2016
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 051/2016-
Súmula: Concede aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria do servidor (a) ADEMAR BOTELHO.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. ADEMAR BOTELHO, brasileiro (a), servidor (a) 
público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, 
portador (a) do RG nº 11.763.811, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 003.583.208-
12, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais e 
Integrais), com paridade, com fundamento no art. 3º da EC 47/05 Voluntária por Idade 
e Contribuição e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 
1.538/2002, a partir de 06 de abril de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
1363,19 (mil trezentos e sessenta e três reais e dezenove centavos) constante na 
planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 05 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 053//2016
DATA – 01/04/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Ivone Maria dos Santos, por um 
período de 270 dias,  de 15/02/16 à 10/11/16, referente aos períodos aquisitivos 
abaixo:
 1997/2002 a contar de 15/02/16 a 14/05/16; - 1º período
 2002/2007 a contar de 15/05/16 a 12/08/16; - 1º período
 2007/2012 a contar de 13/08/16 a 10/11/16; - 1º período
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 042/2016
Processo nº 027/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA 003/2016
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/03/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
OBJETO: Contratação de cobertura securitária para veículo do gabinete Ford Fusion 
placa AZK - 5628.
VALOR: R$ 2.315,56 (dois mil, trezentos e quinze reais e cinqüenta e seis centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607, CX. POSTAL 62 CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 010/2016 
A Mesa diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o Requerimento formulado pelos vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores ROBERTO RIVELINO NUNES E JERACINDO BERNARDO DA 
SILVA, autorizados a viajar à cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos dias 06, 07 e 
08 de abril de 2016, para participar do curso CONDUTAS VEDADAS NO PERÍODO 
ELEITORAL E RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS,  promovido 
pela NS TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, cabendo-lhe o 
recebimento de 03 (três) diárias cada vereador. As despesas de combustível com 
o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, serão 
reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara 
Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art.4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2016.
José Longuinho de Souza
Presidente
Laercio Bulgaron domingos
1º Secretário
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EDITAL Nº 004/2016 C 
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 004/2016 
 
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
TORNA PÚBLICO 
A homologação da classificação final para o cargo de Professor do Teste Seletivo 004/2016, como segue: 
 

INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO                                  CLASSIFICAÇÃO 

007/16 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 9.354.300-9 PROFESSOR                                   1º 

002/16 FATIMA APARECIDA SABEC 5.369.738-0 PROFESSOR                                   2º 

011/16 MARIA ROSA LIMA CARDOSO 12.576.313-8 PROFESSOR                                   3º 

009/16 NEILA APARECIDA PETRI MELATO 5.609.053-3 PROFESSOR                                   4º  

010/16 CELIA MARIA DOS SANTOS 10.101.092-9 PROFESSOR                                   5º 

004/16 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 7.338.591-1 PROFESSOR                                   6º 

003/16 HERMINIA ISAURA TINTE RODRIGUES 4.577.082 PROFESSOR                                   7º 

005/16 RONALDO DOS ANJOS VIEIRA 9.911.536-0 PROFESSOR                                   8º 

001/16 ANGELA JOSÉ DOS SANTOS 13.396.568-8 PROFESSOR                                   9º 

006/16 GABRIELA BEZERRA NEVES 12.901.827-5 PROFESSOR                                  10º 

008/16 OLGA VERONICA TINTI BULGARON 37.594.267-1 PROFESSOR                                  11º  

 

 

 
Icaraíma-Pr., 05 de Abril de 2016. 

 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO TESTE SELETIVO 

 

 

 

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607, CX. POSTAL 62 CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 011/2016
A Mesa diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o Requerimento formulado pelo vereador.
RESOLVE:
Fica o vereador JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, presidente, autorizados a viajar 
à cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos dias 06, 07 e 08 de abril de 2016, 
para participar do curso CONDUTAS VEDADAS NO PERÍODO ELEITORAL 
E RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS,  promovido pela NS 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, cabendo-lhe o 
recebimento de 03 (três) diárias cada vereador. As despesas de combustível com 
o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, serão 
reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara 
Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art.4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2016.
Roberto Pimenta Lemos
Vice-Presidente
Laercio Bulgaron domingos
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  036  DE 05 DE ABRIL DE 2016.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder 01 (uma) diária a Secretária de Educação e Cultura Nercy Ferreira 
Dias,  portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 3.093.257-9, expedida pela SSP-
PR., e CPF sob nº 488.265.709.06, para viagem a Cidade de Curitiba – Paraná, 
para acompanhar aluno da rede publica municipal, que receberá prêmio através do 
Programa Cooperjovem, no dia 06 de abril de 2016.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 013/2016
PROCESSO Nº 022/2016
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 14.04.2016 ÁS 09:30 HS.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante 
descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da 
Lei Federal nº-8.666/93[1], tendo em vista a constatação de inconsistências que 
podem macular todo o processo licitatório e, visando principalmente o atendimento 
ao interesse público, pelo que decide  A N U L A R  o Certame Público denominado 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 013/2016, que visava o 
Registro de Preços para o Fornecimento de medicamentos para farmácia básica, e 
materiais hospitalares e odontológicos a serem utilizados no Hospital Municipal de 
Francisco Alves, conforme anexo I. 
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição 
do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
Francisco Alves -PR, 05 de Abril de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Mucicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 32/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2016
DATA DA ABERTURA.: 15/04/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e  prestação de 
serviços de mecânica destinados aos Veículos da Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
99.898,00 Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os produtos licitados deverão ser entregues 
no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/04/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 179/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR o funcionário Ricardo Gusmão Brandani, RG 7.060.574-0, da 
função Gerente Financeiro, conforme Decreto nº 136/2015, publicado em 16/05/2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 202/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Gerson Marcio Negrissoli 4.450.427-8 16º 000.100.027-67 P o r 
motivo estritamente de ordem particular do candidato Ed. 188/2016 – 
18/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 203/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.023-27 Eduardo dos Santos Gonçalves 8.142.584-1 17º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 467/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO APARECIDO CORREA, RG. nº 2.264.974-4 SSP/
PR, ocupante do cargo Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 03/01/14 a 03/01/15, a contar do dia 24/03/16 a 22/04/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 470/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI GALBIATTI, RG. nº 159.872-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar 
do dia 04/04/16 a 03/05/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 471/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora APARECIDA NUNES GONÇALVES, RG. nº 21.255-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da UBS Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 04/04/16 a 18/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 472/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VANDERLEI DOS SANTOS RG. nº 6.068.296-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 20/02/15 a 20/02/16, a contar do dia 28/03/16 a 26/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte nove) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 473/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA LUCIA FERRARI MARTINS, RG. nº 1.598.623-
9 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Social, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 24/02/15 a 24/02/16, a contar do dia 04/04/16 a 03/05/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte nove) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016 - Dispensa
Solicito a ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa 
MEDICVEST CONFECÇÕES LTDA – ME, para a confecção de uniformes para serem 
utilizados pelos funcionários do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 011/2016, anexo. Em 05 de abril de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL TP 001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
TATIANA DA SILVA SERENO - ME – CNPJ/MF sob n.º 23.325.328/0001-83
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTOS A SAÚDE COM MÉDICOS PARA PLANTÕES DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARA O MUNICIPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 e a Lei 
11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
TATIANA DA SILVA SERENO 
CPF: 044.062.529-75
TATIANA DA SILVA SERENO – ME
CNPJ/MF sob n.º 23.325.328/0001-83 
05/04/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 015/2016
Dispõe sobre substituição de membro constante da Portaria n.º 065/2015 de 22 de 
outubro de 2015, dando outras providências. 
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I – Substituir membro  junto a Portaria n.º 065/2015 de 22 de outubro de 2016, que 
dispõe sobre nomeação de Comissão de Avaliação do Estágio Probatório:
I - Centro Municipal de Educação Infantil – Pequeno Príncipe
Membros efetivos:
Sonia Bueno da Fonseca
II – Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 007/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 011/2015.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 011/2015.
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 
014/2015 Homologação e Classificação final datado 06 de janeiro de 2016, relativo 
ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 011/2015 datado do dia 04 de 
dezembro de 2015, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 05 (cinco) de 
abril de 2016.
CARGO: ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
4º  MARLENE DA SILVA PICOLO 60
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
4º  JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA 64
Os Candidatos aprovados deverão comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os 
seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
Republicado Por Incorreção
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210¬-B/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 02 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 90 (noventa) dias corridos no prazo 
de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-B/2015 para termino 
dos serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo a 
vigorar do dia 23 de março de 2016 até 21 de junho de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 17 de março de 2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0006579-26.2011.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cheque

Valor da Causa: R$ 25.947,24
Exequente(s): Agricola e Pecuaria Sumatra Ltda - Paranagril

Executado(s): EZEQUIEL ODORIZZI
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, peloFAZ SABER
mesmo  a Sra. , esposa do executado Ezequiel Odorizzi, atualmente em lugarINTIMA Zenaide Schultz
incerto e não sabido, de que nos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº. 6579-26.2011.8.16.0173,
em que: Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda – Paranagril, move contra: Ezequiel Odorizzi, fora efetuada a
penhora sobre os seguintes bens:

 
a) Terreno rural, área B, situado à linha Rural rio das Pombas, Município de Pouso Redondo,

contendo área de 73.320 m2, de matrícula n°. 13.761, do CRI de Trombudo Central/SC;
 
b) Terreno rural situado na localidade Denominada rio Novo, Município de Pouso Redondo,

contendo área de 94.520 m2, de matrícula n°. 9.928, do CRI de Trombudo Central/SC;
 
c) Terreno rural situado na linha rural rio das Pombas, Município de Pouso Redondo, com

área de 72.007 m2, de matrícula nº. 9.929, do CRI de Trombudo Central/SC.
 
Assim, fica a Sra. , esposa do executado Ezequiel Odorizzi,  daZenaide Schultz INTIMADA

penhora supramencionada, bem como, para que no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifeste-se
requerendo o que de direito, sob pena de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si
articulados se não o fizer.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 11 de março de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  118/2016.
Concede licença a servidora LUCIA GONÇAVES VIANA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCIA GONÇAVES VIANA, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 4.474.659-0-PR, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias de 
licença para fins acompanhar sua mãe em tratamento de saúde, sem prejuízos em 
seus vencimentos, no período de 02/04  à  16/04/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias  do mês de Abril do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N. º 119/2016.
Concede licença a servidora VIVIANE FERNANDES DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VIVIANE FERNANDES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 8.504.384-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Saúde, 02(dois) anos de licença para tratar 
de assuntos particulares, com prejuízos em seus vencimentos, de acordo com o Art. 
138 da Lei nº 097/94 de 28/09/94, no período de 11/06/2016/2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 122/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 342/2013, que relotou o Servidora EVERALDO 
PAULINO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, a partir de 06 
de abril de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 05 dias do mês de abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Dispensa Por Limite nº 11/2016, Para Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de 
Carnês de IPTU do Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa para 
prestação de serviços de confecção de Carnês de IPTU do Município de Alto Piquiri-Pr, determinando a sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos,
em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 05 de Abril de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 67/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EDERGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de Carnês de IPTU do 
Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Processo de Dispensa por Limite nº 11/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de Abril de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ELOA CRISTINE BERTONI MANEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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DECRETO Nº 110/2016 
Data: 04.04.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso 
I da Lei Federal nº 4.320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 39.000,00 (trinta e nove mil 
reais) na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
201 GABINETE DO PREFEITO
04.122.0001.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
33.90.30.00 Material de Consumo 505 19 R$ 5.000,00
203 COORDENAÇÕES DE PROGRAMAS ESPECIAIS
04.122.0013.2.012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura 
de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de Consumo 505 112 R$ 5.000,00
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
401 DEPARTAMENTO DE PESSOAL
04.122.0018.2.017 Manutenção das Atividades do Departamento de Pessoal
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 160 R$ 5.000,00
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
501 DEPARTAMENTO DE ADMNISTRAÇÃO FINANCEIRA
04.123.0023.2.027 Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
33.90.30.00 Material de Consumo 505 238 R$ 5.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
901 DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO E AÇÕES COMUNITARIAS
08.244.0039.2.059 Manutenção das Atividades do Depto de Integração e Ações 
Comunitárias
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 897 610 R$ 14.000,00
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1101 DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO
23.691.0047.2.075 Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio
33.90.30.00 Material de Consumo 505 796 R$ 5.000,00
  TOTAL     R$ 39.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
901 DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO E AÇÕES COMUNITARIAS
08.244.0039.2.059 Manutenção das Atividades do Depto de Integração e Ações 
Comunitárias
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 897 608 R$ 14.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.020 Construções em Escoamento de Água e Saneamento
33.90.30.00 Material de Consumo 505 746 R$ 25.000,00
  TOTAL     R$ 39.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 111/2016
Data: 04.04.2016
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 747.861,54 
(setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro 
centavos), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 
na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 
11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, 
a fonte de recurso para despesa ID USO 133 e 1000 para atender as disposições contidas na 
Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da 
Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 
43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 747.861,54 (setecentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), na forma abaixo 
discriminada:
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
203 COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS
16.482.0007.2.006 Manutenção das Atividades do Coordenadoria da Habitação
33.50.43.00 Subvenção Social 0 940 R$ 80.000,00
33.90.30.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0 941 R$ 
25.174,38
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
402 DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
04.122.0019.1.004 Aquisição de Bens de Departamento de Material e Patrimônio
44.90.61.00 Aquisição de Imóveis 0 919 R$ 210.000,00
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.365.0028.2.037 Manutenção das Atividades do Ensino Educação Infantil - 
FUNDEB - Outros Recursos
33.90.30.00 Material de Consumo 133 338 R$ 1.731,08
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
903 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0041.6.055 Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência 
Social a Criança e Adolescente
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0 698 R$ 
47.590,39
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1302 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0050.2.082 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0 865 R$ 
230.998,37
18.541.0050.2.083 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saneamento
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0 873 R$ 
152.367,32
TOTAL     R$ 747.861,54
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de Abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 114/2016 
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal da Juventude – COMJUVE nos termos da 
Lei Municipal nº 1.941 de 08.07.2015, referente ao Decreto nº 178/2015, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.941 de 08 de julho de 2015, referente ao Decreto nº 
178/2015 de 27.07.2015,  e, considerando o memorando sob o nº 2015000422, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a compoisção do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE, referente 
ao Decreto nº 178/2015 de 27.07.2015, para o mandato de dois anos, nos termos do artigo 7º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 1.941 de 08.07.2015, os representantes dos seguintes segmentos: 
Órgão Titular Suplente 
Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Cristina de Souza Silvio Cesar Jorge
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Camila Magalhães Pinto 
Wagatsuma
Secretaria Municipal de Ação Social Keila Marta Inojosa da Silva Maria Elci Venancio da 
Silva
Secretaria Municipal de Turismo Thomaz Luiz Zeballos Marcos Cesar Vacari
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Francisco Rosa Filho Daniele de Oliveira
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Luis Vieira da Silva 
Fabiano Melanias Raddatz
Coordenadoria do Trabalho Katiuscia Andreis Boeira da Silva Fabiane Batista de Lima
Coordenadoria da Ouvidoria Mauricio Collin Humberto José Pedra Gonzalez
Conselho Tutelar Andre Rafael de Marchi Jussara de Brito Nascimento
Câmara Municipal de Vereadores  de Guaíra Almir Bueno Tereza Camilo dos Santos
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE, será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 178/2015 de 27.07.2015, ficando validado todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 115/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
referente ao Decreto nº 095/2013, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 1.593, de 27/08/2008 c.c. a Lei nº 1261, de 27.05.2004, e, considerando 
os Memorandos sob os nºs 2010000932 e 2013000914,
 DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com os representantes dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Ação Social Rosmari Aparecida Michels Scheila Juliana da Silva
Secretaria Municipal de Saúde Ana Lúcia Tormen da Silva Glardis Lampert
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Sonia Maria Martins 
Ketterer
Secretaria M. de Planej. e Coord. Geral João Baptista Montanari  Daniele Fank 
Secretaria Municipal da Fazenda Mylene Meyre Rojas Ortelhado Antonio Carlos Alves
Departamento Jurídico Alessandro Alves de Andrade Sandra Padilha Martins 
Natalino
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Francisco Rosa Filho  Daniele de Oliveira
II – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Pastoral da Criança Ana Rosa Dias Guterres Inês Santa Haltenhoffen
Associação de Proteção á Maternidade e à Infância Irani G. F. Martins M a r i a 
Sampaio Oneda  
Sociedade Pestalozzi  Marlene Jambersi Susele Aparecida Cesco
Associação Assistencial de Guaíra – Creche Lar São Francisco de Assis I z a r a 
Rejane Alves Maria de Fátima de  Oliveira Alves
Clube dos Desbravadores e Aventureiros Marcos Barbeiro Silva Nilcéia Queiroz Lobato
Casa da Sopa Amor e Caridade Salete Paraguaçu Jambersi Vera Maria Fernandes Casso
Cofracarmo Maria do Perpétuo Socorro da Anunciação Ana Rosa Gil de Oliveira
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 095/2013 de 06.02.2013, ficando validados todos os 
atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Turismo de Guaíra – COMTURG e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Decreto 173/2011 de 22.07.2011 
e da Lei Municipal nº 1.146 de 21.05.1999, e, considerando o memorando sob o nº 2009005141, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Turismo de Guaíra - COMTURG, 
que passa a ser composto pelos seguintes membros:
I – DA SOCIEDADE CIVIL
Nome   RG   Nº Função
Camila Terron  7.278.488-0 SESP/SP Presidente
Ana Maria Menel Maravieski 906.247 SESP/PR Vice-presidente
Mirele Paula Cetto Leite 6.416.406-6 SESP/PR Conselheira
Maria Paula Garcia Canato 7.953.248-7 SESP/PR Conselheira
Milton Hiroshi Shiomi 1.917.866 SESP/PR Conselheiro
Emerson de Oliveira Lima 8.228.413-3 SESP/PR Conselheiro
Henrique Maurício Delucca 1.162.611-4 SESP/MG Conselheiro
João Carlos Medeiros 8.618.832-5 SESP/PR Conselheiro
Mauricio Takara Martorelli 7.056.770-9 SESP/PR Conselheiro
Reginaldo Freires dos Santos 4.144.700-1 SESP-PR Conselheiro
Sandra Regina Sauressig 4.201.150-9 SESP/PR Conselheira
 II – DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Nome RG Nº Função
Thomaz Luiz Zeballos 4.390.815-4 SESP/PR Secretário Executivo
Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8 SESP/PR 2º Secretário Executivo
III – DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Nome RG Nº Função
Mirian Celeste dos Santos Teleste 7.161.632-0 SESP/PR Conselheira
IV – DA POLÍCIA MILITAR 
Nome RG Nº Função
Eldison Martins do Prado  5.786.292-0 SESP/PR Conselheiro
V – PARQUE NACIONAL ILHA GRANDE
Nome RG Nº Função
Tersio Abel Pezenti 9.940.146-0 SESP/PR Conselheiro
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 287/2015 de 08.12.2015, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCULO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Educação referente ao Decreto 
Municipal n° 199/2015.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos da Lei Municipal n° 1339 de 23 de setembro de 2005, e, considerando o 
memorando sob o nº 2012004192, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Educação referente ao Decreto 
Municipal n° 199/2015 de 10.08.2015, para o mandato 2015/2017, que passa a ser integrado 
pelos seguintes membros:
I - Representante do Poder Executivo:
 a) Conselheiro: Marli de Souza Jardim 
    RG nº 5.038.163-3 SSP/PR – CPF nº 968.992.719-15
    Endereço: R Boa Vista nº 527 – Vila Malvina – Guaíra – Pr
b) Suplente: Leir Alves da Silva Fincke
     RG nº 4.237.614-0 SSP/PR – CPF nº 909.437.359-20
     Endereço: Rua Doutor Rogério Luz, 243 – Centro – Guaíra - Pr
II - Representante do Poder Legislativo:
a) Conselheira: Franciele de Lima Danelon
    RG nº 6092429783 RS – CPF nº 005.022.990-70
    Endereço: Rua Piauí, 110 - Centro - Guaíra – Pr
b) Suplente: Getúlio Benites Centurião
    RG nº 1462060-5 SSP/PR -  CPF nº212.184.809-63
    Endereço: Avenida Almirante Tamandaré, 2.105- Centro
III - Representante das Instituições de Ensino Estadual:
a) Conselheiro: Oscar Marreta dos Santos
    RG nº 6.400.291-0            CPF nº016.444.959-02
    Endereço: Avenida São Paulo – Mundo Novo/MS
b) Suplente: Carlos Ferreira Lima
    RG nº 7.311.861-1                  CPF nº 969.002.109-53
    Endereço: Rua Generoso Britz – Jardim Zeballos- Guaíra-Pr
IV - Representante das instituições de ensino Privados:
a) Conselheiro: Josiane Schuck
    RG nº   9.705.247-6 SSP/PR          CPF nº 845.574.001-91
    Endereço: Rua Paulo Furtado Lucena,140  Terra Roxa-Pr
b) Suplente: Andréia Bertoli
RG nº  4.347.158-9                            CPF nº 754.828.359-87
Endereço: Rua Bandeirantes,2059 - Centro     Guaíra - Pr
V - Representante dos Professores Municipais de Guaíra:
a) Conselheira: Jucélia Ghisi Paludo
    RG nº7.227.874-7 – CPF nº 019.810.549-52 
    Endereço: Rua Jânio da Silva Quadros,225 Vila Hermínia – Guaíra - Pr
b) Suplente: Rosemeiry Aparecida dos Santos Rodrigues 
    RG nº 4.447.398-4– CPF nº 616.164.949-72  
    Endereço: Rua Riachuelo, 1049 - Guaíra – Pr.
VI - Representante da UNIPAR:
a) Conselheira: Tatiane de Oliveira Araújo da Silva 
    RG nº 12.477.155-2  – CPF nº 081.117.399-23
    Endereço: Rua Luiz Gonzaga,111 Parque Anhambi  -  Guaíra - Pr
b) Suplente: Maria Carmem Pez
    RG nº 7.098.558-6 – CPF nº 030.046.109-73
    Endereço: Rua Santos Dumont, 1500- Centro – Guaíra - Pr
VII - Representante do Sindicato dos Servidores Municipais:
a) Conselheira: Lucinéia Marques de Oliveira Lima
    RG 4.419.844-4 – CPF 783.759.919-53
    Endereço: Rua Bento M. da R. Neto, 463 – Jardim Zeballos – Guaíra - Pr
b) Suplente: Marleide Belegante
    RG 6.190.662-2 – CPF 015.235.669-06
    Endereço: Rua Euclides da Cunha, 861 – São José -  Guaíra - Pr
VIII - Representante das Associação de Pais e Mestres das Escolas Municipais:
a) Conselheira: Édina Diniz Meira
    RG nº 5.086.875-3  SSP/PR – CPF nº886.118.509-63
    Endereço: Rua  –- Guaíra - Pr
b) Suplente: Julio Loffi
    RG 3.455.007-7 – CPF 502.624.329-00
    Endereço: Rua Prof. Luiz D. Debon, 70 – Isaak Vanin – Guaíra - Pr
IX - Representante da Saúde:
a) Conselheira: Simone de Freitas Mickos 
    RG nº 6.470.200-9 – CPF 034.706.679-85
    Endereço: Av. Sgt. Marcelino Rolon, 525 Centro   - Guaíra - Pr
b) Suplente: Franciele Gomes
    RG nº 8.711.424-4  – CPF 057.947.159-44
    Endereço: Rua Pastor João Soren,417– Guaíra - Pr
X - Representante do Conselho Tutelar:
a) Conselheira: Izara Rejane Alves
    RG nº 14.331.817-6  - CPF 810.995.251-87
    Endereço: Rua Maria das Graças,200 Parque Anhembi– Guaíra - Pr

b) Suplente: André Souza Santos  
    RG nº 4.468.294-2  – CPF nº 039.187.575-02
    Endereço: Rua Cuiabá, 290 Santa Paula – Guaíra – Pr
XI - Representante da Ação Social:
b) Conselheira: Ângela Maria Correa Nunes
    RG 4.447.337-2 – CPF 703.619.919-91
    Endereço: Rua Marcelino Rolon, 337– Centro – Guaíra – Pr
a) Suplente: Terezinha Augusta Beffa
    RG 2.176.511 – CPF 615.935.249-00
    Endereço: Rua Elias Monteriano,536 – Centro - Guaíra – Pr
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 199/2015 de 10.08.2015, ficando validado todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 118/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS de Guaíra - PR de que trata a Lei Municipal nº 1.348/2005 e o Decreto 
nº 108/2009.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos da Lei Municipal 1.348/2005 e no Decreto 108/2009, e, considerando o 
memorando sob o nº 2007014589,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social – FMHIS, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
Entidade Titular Suplente
I –    Secretaria Municipal de Fazenda Antonio Carlos Alves Mylene Meyre Rojas Ortelhado
II -   Secretaria Municipal de Planejamento Luiz Mitsuo Shiomi João Baptista Montanari
III – Secretaria Municipal de Infra Estrutura Fernanda Rogeria Bialeski Figueira 
Lindomar Moraes da Silva
IV –  Secretaria Municipal de Ação Social Keila Marta Inojosa da Silva 
Scheila Juliana da Silva
V –    Coordenadoria Especial de Habitação Paulo Alexandre Lourenço Jesus Valeria 
de Oliveira
VI –   Procuradoria Jurídica do Município Alessandro Alves de Andrade 
Sandra Padilha Martins Natalino
VII –  Câmara Municipal de Vereadores Tereza Camilo dos Santos Getulio Benites Centurião
VIII – ACIAG – Associação Comercial Industrial e Agrícola de Guaíra Jair Schllemer 
Sebastião Claudio Santana
IX –  Profissionais de Engenharia e Arquitetura Maristela Bridi Guazelli Marcia 
Andreia de Andrade
X –   Corretores de Imóveis Antonio Lopes José Paulo de Oliveira
XI –  Associação de Moradores da Vila Eletrosul João Batista Ilhéus 
Osvaldo da Costa Faria
XII –  Associação de Moradores da Vila São Francisco e Bairros Integrados J o s é 
Cirineu Machado Carlos Soloner Pastore
XIII – Associação de Moradores da localidade de Bela Vista Mauro Luiz Marcato Ademir 
Riedi
XIV –  Associação  de Moradores do Distrito de Dr. Oliveira Castro Edineia Rubert Garcia 
Camila Magalhães Pinto
XV –  Conselho Municipal de Desenvolvimento  Rural João Vicente Marcato C e l s o 
Antonio Cavalhiere
XVI –  SANEPAR Galaomilyd Silveira Barreto Joaquim Nunes Gonçalves
XVII –  COPEL Helio José Dalgallo Maicon Roberto Rosalem Franco
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS será exercida pelo titular da Coordenadoria Especial de Habitação.
Art. 2º A função de integrante do Conselho Gestor do FMHIS será considerada serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
01.04.2016, revogando-se as disposições em contrário, em especial as do Decreto n° 057/2015 
de 12.03.2015, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 119/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal do Emprego e Relações do Trabalho, 
referente ao Decreto Municipal nº 115/2015 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e consoante 
os dispositivos do Decreto Municipal nº 031/1995 de 18.07.1995, e considerando o Memorando 
sob o nº 2013001249 de 05 de fevereiro de 2013,
DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal do Emprego e Relações do Trabalho, 
referente ao Decreto nº 115/2015 de 22.05.2015, relativo aos membros que compõem o Conselho 
Municipal do Emprego e Relações do Trabalho, conforme segue:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular Suplente
Adriano Cezar Richter Keila Marta Inojosa da Silva
Katiuscia Andreis Boeira da Silva Thomaz Luiz Zeballos
Carlos Wesley Gonçalves Jose Sanches
II – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAIRA – 
ACIAG
Titular Suplente
Sebastião Claudio Santana Diego Ferreira dos Santos
Alberto Anderson Gobetti  Moacir Borges
Mauro Jose Vanin  Jair Schllemer
III – REPRESENTANTES DA COLONIA DE PESCADORES Z-13
Titular Suplente
José Cirineu Machado Rogerio de Moraes
Marcia de Lima Campo Renato de Moraes
Cristina Pereira dos Santos Aparecida Alganaz Santos Moraes
IV – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular Suplente
Reinaldo de Oliveira Paz Jeredi Silva
José Basílio de Oliveira Aline Boscarioli Maia
José Augusto Sanfelice Carolina Mastrangelo dos Santos
Art. 2º Fica designado para a função de Presidente o Sr. Adriano Cezar Richter e o Sra. Fabiane 
Batista de Lima para a função de Secretário do Conselho Municipal do Emprego e Relações 
do Trabalho. 
 Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do Emprego e Relações do trabalho, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 115/2015 de 22.05.2015, ficando validados todos os 
atos praticados por seu integrantes.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
        Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
 FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 120/2016 
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle social 
do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, referente ao Decreto Municipal n° 034/2010, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos das Leis Municipais n°s 1.455/2007 e 1.649/2009 e, considerando o Memorando 
sob nº 2012002324 de 18.04.2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle 
social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, referente ao Decreto Municipal n° 034/2010, referente 
ao mandato de 2014/2016, nos termos do decreto 124/2014, que passa a ser integrado pelos 
seguintes membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal
a) Titular: Marli de Souza Jardim – RG nº 5.038.163-3 SSP/PR – CPF nº 968.992.719-15 – 
Endereço: R boa Vista, nº 527 – Vila Malvina – Guaíra – PR.
b) Suplente: Vanessa Bragato Richter – RG nº 4.304.628-4 SSP/PR - CPF nº 931.372.909-10 - 
Endereço: R Luiz Rodrigues da Silva, s/n - Centro – Guaíra – PR.
II) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
a) Titular: Sonia Maria Martins Ketterer – RG nº 4.016.357-3 SSP/PR – CPF nº 282.599.719-68 
– Endereço: Av Joaquim Dorneles Vargas, 1093 - Centro – Guaíra – PR.
b) Suplente: Nilda de Freitas Bonfim Musial – RG: 6.140.879-7/PR – CPF: 968.350.690-72- 
Endereço: Rua Pastor João Sorem, 1987- Centro.
III – Representantes dos Professores das Escolas Municipais
a) Titular: Solange da Silva de Souza – RG: 8.592.400-1/PR – CPF: 046.157.629-50 – 
Endereço: Rua Valmir Padilha Tosti, 444 – Parque Anhenbi
b) Suplente: Rosangela Maria dos Santos Damasceno – RG: 5.449.666-4/PR – CPF: 
968.181.409-63 – Endereço: Rua JK, 103 – Jardim Zeballos.
IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
a) Titular: Renata de Lima Dalla Vecchia – RG nº 6.895.815-6 SSP/PR – CPF nº 034.875.919-
36 – Endereço: R Boa Vista, 501 - Centro – Guaíra – PR. 
b) Suplente: Sara de Fátima Varolo dos Santos – RG: 5.087.2298-0/PR  -CPF 783.902.659-15 
– Endereço: Rua JK, 283 – Jardim Zeballos. 
V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
a) Titular: Cleusa Maria Mousquer Garcia – RG nº 1.289.450-0 SSP/PR – CPF nº 282.477.369-34 
– Endereço: R Monjoli, 1.000 – Centro – Guaíra – PR.
b) Suplente: Diones Francisco dos Santos- RG: 8.532.151-0/PR – CPF: 062.005.459-1 – 
Endereço: Rua Monteiro Lobato, 1550 – Bairro São José.
VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica
a) Titulares: Erica Moro da Costa Silva – RG: 3.857.090-0/PR – CPF: 041.288.489-56 – 
Endereço: Rua Marechal Candido Rondon, 1435 – Jardim Zeballos e Irene Alves da Silva 
Mastrangelo – RG: 6.290.521-2/PR – CPF: 020.423.899-43. Endereço: Cruzeirinho, SN.
b) Suplentes: Marcelo Celestrino  - RG: 8.634.714-8/PR – CPF: 053.960.829-76 – Endereço: 
Rua Paulo Antunes, 77 – Pioneira/Eletrosul e Cristina Calonga Koseko Borba – RG: 12.529.932-
6/PR – CPF: 007.772.721-56. Endereço: Rua Florianopolis, 16 – Parque Hortência.
VII – Representantes dos Estudantes de Escola Básica Pública Secundária
a) Titular: Karen Mariana Diniz Sela – RG: 11.154.859-5/PR – Endereço: Rua Riachuelo, 1212 
– Bairro São José.
b) Suplente: Maiara Zamberlan dos Santos – RG: 12.730.785-7/PR – Endereço: Rua Professor 
João Ambrosio, 151 – Bairro São José. 
VIII – Representantes dos Estudantes de Escolas de Educação Básica 
a) Titular: Maria José de Souza – RG: 8391.789-9/PR – Endereço: Rua Alagoas, 381 – Vila 
Malvinas.
b) Suplente: Aparecida dos Santos Silva – RG: 9.977.968.3 – Endereço: Rua Caruaru, SN – 
Vila Eletrosul.
IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação
a) Titular: Adriana de Araujo Sanches do Nascimento – RG: 5.884.449-7/PR – CPF: 
594.239.781-34 – Endereço: Rua Andorinhas, 112 – Bairro Tancredo Neves.
b) Suplente: Lucineia Marques de Oliveira Lima – RG: 4.419.844-4/PR – CPF: 783.759.919-53 
– Endereço: Rua Parigot de Souza, 463 – Jardim Zeballos.
X – Representantes do Conselho Tutelar: 
a) Titular: Andre Rafael de Marchi - RG: 9.312.319-9/PR – CPF: 059.476.399-12 – Endereço: Rua 
Santa Barbara nº 954 – Vila Alta.
b) Suplente: Jussara de Brito Nascimento – RG: 9.113.540-0/PR – CPF: 047.810.759-59 – 
Endereço: Rua Boa Esperança nº 226 – Vila Alta.
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, são aquelas previstas na Lei Municipal nº 1.455 de 19/04/2007. 
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de abril de 2016, revogando-se o Decreto Municipal nº 124/2014, ficando validado todos os 
atos praticados por seus membros. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
de Guaíra – CMDPDG, referente ao Decreto nº 237/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal Nº 1.873 de 07 de abril de 2014, e, considerando o memorando 
sob o nº 2013006649, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência de Guaíra, Estado do Paraná, referente a gestão de 2014/2017, referente ao Decreto 
nº 237/2015 de 06.10.2015, e nos termos dos artigos 4º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.873/2014, 
que passa a ser integrado conforme a seguir:
I – REPRESENTANTES DAS ÁREAS DE DEFICIÊNCIAS:
AREA DE DEFICIÊNCIA TITULAR SUPLENTE
Visual – DV Carlos Dias de Carvalho Jean Alvarenga
Física Alcione Cunha Eliezer Socio Barbosa de Lima
Autista e Esclerose Tipo 2 Taís Fernanda de Souza Rosana Sayoko Kuchino Ohashi
Intelectual e Múltipla João Francisco Ferreira Rogerio de Moraes dos Santos
Auditiva Mauricio Simões da Silva Ana Maria Denis Fernandes
II – REPRESENTANTES DA CLASSE CIVIL ORGANIZADA
Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova Sergio Korb Bastos Lucas 
Rafacho
Associação Pestalozzi de Guaíra Clarice Dallacosta Claudia Cristina Friedrich de Carvalho
III – REPRESENTANTES INDICADOS PELA AUTORIDADE GOVERNAMENTAL
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Saúde Flavia Leticia Gonçalves Chibinski Dutra  
Simone de Freitas Mickos
Secretaria Municipal de Educação Edina Diniz Meira Nilda de Freitas Bonfin
Secretaria Municipal de Assistência Social Keila Marta Inojosa da Silva 
Rosilene Evangelista de Assis
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Daniele de Oliveira Francisco Rosa Filho
Secretaria Municipal de Planejamento Daniele Fank Bruno Andrei Colcetta
 IV – REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal de Vereadores de Guaíra Almir Bueno Franciele de Lima Danelon
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
de Guaíra, será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 237/2015 de 06.10.2015, ficando validados os atos 
de seus integrantes.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 122/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal do Idoso referente ao Decreto Municipal n° 
128/2015 de 02.06.2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos da Lei Municipal n° 1.578/2008 de 26.08.2008, e, considerando o memorando 
sob o nº 2013000909, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal do Idoso referente ao Decreto 
Municipal n° 128/2015 de 02.06.2015, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I -REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Ação Social Maria Elci Venancio da Silva José Tristão Filho
Secretaria Municipal da Saúde Rosimeire Cristina de Souza Flavia Leticia Gonçales 
Chivinski Dutra 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Valdevan Sena Junco
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Francisco Rosa Filho  Danieli de Oliveira 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral Luiz Mitsuo Shiomi J o ã o 
Baptista Montanari
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
 ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Lar Abrigo São José Maria Guilherme Noguchi Naomi Kumagai
Ass. Aposentados e Pensionistas Maria da Luz dos Santos Manoel Gomes
Sindicato Patronal Rural Ayrton José Gross Antônio Bertuol
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Segundo dos Reis Reinaldo de Oliveira Paz
Grupo Conviver Jodite Moenster Nair Welter
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 128/2015, ficando validado todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 123/2016 
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, referente ao 
Decreto 283/14, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando 
sob o nº 2013003353, 
DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, nos 
termos dos artigos 13 a 18 da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014, com os representantes 
dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Órgão Governamental Titular Suplente
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Sonia Maria Martins 
Keterer
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Cristian Edgar Aguazo Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Vanessa Bragato Richter Camila 
Magalhães Pinto Wagatsuma
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Lucinéia Raimunda de Souza 
Marcelo Celestrino
Secretaria Municipal de Turismo  Thomaz Luiz Zeballos Marcelo Bianconi
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular Suplente
Luiz Carlos Dias Gustavo Magnani
Antônio Augusto Sobrinho Lígia Lumi Tsukamoto Suga
Edson Galvão Chervinski Dias Liviston Ruberth
Roberto dos Anjos Dias Ana Maria Menel Maravieki
Marcelo Aristides de Lima Elisete Mendes Coltri
Art. 2º Os representantes da sociedade civil estão nomeados em caráter provisório, e seus 
respectivos membros serão eleitos definitivamente conforme Regimento Interno, nos termos do 
artigo 15, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 283/2014 de 20.08.2014, ficando validado todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA e nomeia a composição da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - CAISAN. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o disposto nas Leis Municipais nº 1.338, de 23 de setembro de 2005 e 1.908 de 17 de 
outubro de 2014, e, considerando o Memorando sob o nº 2013000910 de 27.01.2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição dos membros governamentais do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Guaíra, Estado do Paraná, com os 
representantes dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Ação Social Maria Valdir de Santana Keila Marta Inojosa da Silva
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Vanessa Bragato Richter M a r l i 
de Souza Jardim
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Sérgio Endres Luis Vieira da Silva
Secretaria Municipal de Saúde Marcos Rigolon Glardis Clarissa Lampert
Poder Executivo Carlos Alberto Leite Matruzalem Barbosa de Lima
Art. 2º Fica nomeada a composição dos membros governamentais da Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, de Guaíra, Estado do Paraná: 
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Ação Social Maria Elci Venancio da Silva Keila Marta Inojosa da 
Silva
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Vanessa Bragato Richter
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Sérgio Endres Luis Vieira da Silva
Secretaria Municipal de Saúde Marcos Rigolon Glardis Clarissa Lampert
Secretaria Municipal de Planejamento e Coord. Geral João Baptista Montanari Daniele Fank
Gabinete do Prefeito Carlos Alberto Leite Alaide Carvalho de Lima Barreto
Art. 3º Fica designada como Secretária Executiva da CAISAN a servidora Rosmari Aparecida 
Michels.
Art. 4º A função de integrante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA e da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, 
será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Os membros não governamentais do COMSEA continuam sendo aqueles nomeados pelo 
decreto 106/2013 e os da CAISAN serão nomeados nos termos regulamentados pelo decreto 
municipal 14/2015.
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 015/2015, ficando validado todos os atos de seus membros.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 125/2016 
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural – COMPAC, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando 
sob o nº 2013003353, 
 DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição  do Conselho Municipal de Patrimônio  Cultural - COMPAC, 
nos termos do artigo 19, seus respectivos incisos, alíneas e parágrafos da Lei Municipal nº 
1.890/2014 de 30.06.2014, os representantes dos seguintes segmentos: 
I – Presidente: 
Titular Suplente
Marli de Souza Jardim Sonia Maria Martins Ketterer
II – Secretário: 
Titular Suplente
Cristian Edgar Aguazo Alaíde Carvalho de Lima Barreto
III– REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Órgão Governamental Titular Suplente
Secretaria Municipal de Turismo Thomaz Luiz Zeballos Marcos Cesar Vacari
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Luiz Vieira da Silva    Erica Fernandes 
Celestino
IV – REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal de Vereadores de Guaíra Almir Bueno Valberto Paixão da Silva
V – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Instituto Ambiental do Paraná – IAP Humberto Paduan Neto Amanda Camargo da Silva
Associação Comercial e Empresarial da Guaíra – ACIAG Glenio Antonio Calheiro J a i r 
Schllemer
Associação de Moradores da Vila Velha – AMOVIVE Humberto José Pedra Gonzalez Edson 
Galvão Chervinski Dias
Representante dos Professores Municipais Solange Aparecida de Medeiros 
Anatalia do Rosario Andreghetti
Entidade Cultural Padre Neimar Aloisio Troes Ana Maria Menel Maravieki
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - COMPAC, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 284/2014.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Guaíra – PR – COMSEA. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.338 de 23 de setembro de 2005, e, considerando o 
Memorando sob o nº 2013000910,
 DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– COMSEA de Guaíra, Estado do Paraná, com os representantes dos seguintes segmentos: 
  I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Ação Social Roselene Evangelista de Assis M a r i a 
Elci Venâncio da Silva
Secretaria Municipal de  Educação e Cultura Vanessa Bragato Richter M a r l i 
de Souza Jardim
Secretaria Municipal de  Agricultura e Meio Ambiente Luiz Vieira da Silva E r i c a 
Fernandes Celestino
Secretaria Municipal de  Saúde Simone de Freitas  Mickos  Glardis Clarissa Lampert
Poder Executivo Sandra Padilha Martins Natalino Julio César Juvenal
 II – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS
ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 
Lar São José de Guaira Maria Guilherme Noguchi  Naomi Kumagai
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Paulo Mastrangelo Carla Rosseto
Sociedade Pestalozzi Suzane Rosangela Bussata Marlene Jambersi
Pastoral da Criança Ana Rosa Guterrez Maria do Perpétuo Socorro da
Anunciação
Associação de Proteção á Maternidade e à Infância Eliane Marcia Menegassi Martinez 
Adilson Martinez
Associação dos Pescadores de Guaíra José Cirineu Machado Rosa Maria Martins
Conselho de Alimentação Escolar Nolar Gaspar Dilly Maria Cláudia de Oliveira Volpatto
Clube dos Desbravadores e Aventureiros Marcos Barbeiro Silva  Nilcéia Queiroz Lobato
Comunidades Tradicionais Paulina Martinez Adir Rodrigues dos Santos
Associação de Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra - APONG Itamar José de Oliveira 
Aliane  Mazuco Boscarioli
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Guaíra, será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 140/2015, ficando validados todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 127/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Assistência Social, referente ao Decreto 
Municipal nº 255/2015, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra e consoante os dispositivos da Lei n° 1.068 de 06.11.1995, 
e considerando o Memorando sob o nº 2013000913, de 27 de janeiro de 2013, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal do Conselho Municipal de Assistência 
Social, referente ao Decreto n° 255/2015 de 05.11.2015, relativo aos membros que compõem o 
Conselho Municipal de Assistência Social, conforme segue: 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
TITULAR SUPLENTE
Gleissiele Tonelli Dornelles
Secretaria Municipal de Ação Social Scheila Juliana da Silva
Secretaria Municipal de Ação Social
Terezinha Augusta Beffa
Secretaria Municipal de Ação Social Maria Valdir da Silva Santana 
Secretaria Municipal de Ação Social
Glardis Clarissa Lampert
Secretaria Municipal de Saúde Flavia Leticia Gonçales Chibinski Dutra
Secretaria Municipal de Saúde
Edna Diniz Meira
Secretaria Municipal de Educação Nilda de Freitas Bonfin Musial
Secretaria Municipal de Educação
Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Secretaria Municipal de Fazenda Erica Moro da Costa Silva
Departamento de Administração Financeira
Katiuscia Andreis Boeira da Silva
Coordenadora Especial da Escola do Trabalho Fabiane Batista de Lima
Coordenador da Coordenadoria do Trabalhado
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
TITULAR SUPLENTE
Sergio Korb Bastos
Ágape Viva – Associação dos Guairenses Portadores de Deficiências Marlene Jambersi
Associação Pestalozzi de Guaíra
Dayton Sylas Pufe de Paula
Ação Amiga Emanuel Naomi Kumagai
Lar São José
José Carlos Bogarim
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  Adriano Ortega
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários 
Carlos Adriano Mota da Silva
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  José Cirineu Machado
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários 
Roselene Evangelista de Assis
Representante dos Trabalhadores da Área Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 
Representante dos Trabalhadores da Área
Suséle Aparecida Cesco de Oliveira
Representante dos Trabalhadores da Área Pâmela Winter
Representante dos Trabalhadores da Área
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 255/2015, ficando validado todos os atos praticados 
por seus membros. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128/2016 
Data: 05.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.358, de 24.11.2005, e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos da Lei Municipal 1.358 de 24 de novembro de 2005, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2013000971,
 DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Saúde, que passa a ser integrado 
pelos seguintes membros:
Seguimento dos Usuários:
Entidade Membro Titular  Membro Suplente
Associação de Moradores da Vila Alta Darcy Custódio da Silva Luiz Carlos Radicheski
Associação de Moradores da Vila Eletrosul  João Batista Ilhéus Osvaldo da Costa Faria
Associação de Moradores da Vila Malvina Antonio Ferreira de Andrade J o s é 
Carlos Leonardo
Associação de Moradores da Vila Rica Olivino Sebastião dos Santos Maria de Fatima de 
Souza
Associação de Moradores da Vila Velha Nestor Balduino Dulce Alves de Assis
Associação de Moradores de Bela Vista Adriana da Silva de Souza José Donizete Alves
Associação de Moradores do Bairro Tancredo Neves  Laodiceia Mauricio de Azevedo
Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova Sergio Korb Bastos Lucas 
Rafacho Rodrigues
Conselho Municipal dos Diretos das Mulheres Maria de Fatima Gonçalves Faccin Sirlene 
Aparecida Araujo
Sindicato dos Servidores Municipais de Guaíra Carlos Alberto Munhoz M a r i a 
Dolores da Rocha
Seguimento dos Trabalhadores da Saúde:
Entidade Membro Titular  Membro Suplente
Trabalhadores da Saúde – SMS José Gonçalves Dias Neto Marcio Roberto Soares de Moura
Trabalhadores da Saúde – SMS Christina Thomaz Gomes Bespalez Diane Paludo
Trabalhadores da Saúde – SMS Silmara Pacheco dos Reis Curtz Ana Lucia Tormen da 
Silva 
Trabalhadores da Saúde – SMS Simone do Carmo Santana Galdino Carlos Alves Correia
Trabalhadores da Saúde – ANVISA – SMS Bernadete Aparecida Rubin Zilli 
Andrea Maria Agner Quintas
Seguimento do Poder Executivo Municipal:
Entidade Membro Titular  Membro Suplente
Poder Executivo Municipal Marcos Rigolon Rosimeire Cristina de Souza 
Poder Executivo Municipal Flavia Leticia Gonçales Chibinski Dutra Glardis 
Larissa Lampert
Poder Executivo Municipal Claudia Gualtieri Ferreira Mattos Kely Barbosa Ribeiro
Seguimento das Entidades Prestadoras de Serviços de Saúde Vinculadas ao SUS:
Entidade Membro Titular  Membro Suplente
Prestador vinculado ao SUS – Hospital São Paulo João Macedo Penna Neto 
Elizabete Aparecida Bertolino
Prestador vinculado ao SUS – Pestalozzi Susele Aparecida Cesco 
Marlene Jambersi
Diretoria: 
Presidente Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 
Vice-Presidente Marcos Rigolon 
Primeira Secretária Rosimeire Cristina de Souza  
Segunda Secretária Kely Barbosa Ribeiro 
Secretário Executivo Aldetinho Aparecido Silva 
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal de Saúde são 
aquelas previstas na Lei Municipal nº 1.358 de 24 de novembro de 2005.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Saúde, será considerada serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 213/2015, ficando validado todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 129/2016
Data: 05.04.2016  
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA 
e do Conselho Deliberativo da Área de Preservação Ambiental de Guaíra - APA, e dá outras 
Providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1.157, de 20.12.1999, e, considerando o memorando 
sob o nº 2009002268, 
RESOLVE:
Art. 1º Renovar a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, 
que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
Entidade Titular Suplente
I - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Sergio Endres
RG:5979355-1 SSP /PR  Zinaldo da Rocha 
RG:7.690.100-7
II - Departamento de Meio Ambiente Erica Fernandes Celestino
RG: 11.037.824-6 SSP/PR Luiz Vieira da Silva
RG:6.575.151-8 SSP/PR
III - Emater - Agência de Guaíra - PR Rita de Cássia Ribeiro
RG: nº 01775787 SSP/BA Afonso Faccin
RG: nº 53913881 SSP/PR
IV - Instituto Ambiental do Paraná - IAP Jose Rosa de Oliveira
RG:2.245.919-8 SSP/PR Maria Gloria Genari Pozzobon
RG:1.154.573-4
V - ADAPAR-Agencia de defesa Agropecuária do Paraná Thais Brito Santana
RG:-7373308-1 SSP/PR Jose Carlos da Silva Pereira 
 RG:-2250831-8 SSP/PR
VI – ICMbio- Instituto Chico Mendes Tercio Abel Pessenti
RG:-9940146-0 SSP/-PR Romano Pulsato Neto
RG:-01592247-8 SSP/ PR
VII – C. Vale- Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Sergio Marques Barroso 
RG:-49233825-SSP/PR Guilherme Daniel
RG:-7529376-6 SSP/RG:
VIII - Unipar - Universidade Paranaense Rosiley Berton Pacheco
RG: nº 46358651 SSP/PR Elaine Fernandes Celestino
RG:-85742825 SSP/PR
IX - Câmara Municipal de Vereadores  Mirian Celeste Dos Santos Teleste RG:-7161632-0 SSP/
PR Ademilson Simião
RG:-4371405-8 SSP/PR
X - Itaipu Binacional Sergio Luiz Scherer
RG: nº 16866326 SSP/PR Marcelo Bortoli Uliana
RG: nº 79035548 SSP/PR
XI - Associação Comercial Industrial e Agrícola de Guaíra – ACIAG Alberto Anderson Gobeti
RG:-4199945-4 SSP/PR Sebastiao Claudio Santana
RG:-61044-0 SSP/PR
XII - Sindicato Rural Patronal de Guaíra Silvanir Rosset
RG: nº 58025801 SSP/PR Antônio Bertuol
RG: 31579384 SSP/PR
XIII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais  Reinaldo De Oliveira Paz  
RG:-130135-5-SSP/PR Aline Boscarioli Maia
RG:-955695-1-SSP/PR
XIV - Colônia dos Pescadores Z-13  José Cirineu Machado
RG: nº 18762196 SSP/PR Cristiane da Cruz Machado
RG: nº 89707633 SSP/PR
XV - Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim
RG: 5.038.163-3 SSP/PR Nilda de Freitas Bonfim Musial RG: 6.140.879-7 SSP /PR
XVI - Secretaria Municipal- de Ação Social Maria Elci Venancio da Silva
RG: 1.490.853-6 SSP/PR Vanessa A. Alves
RG:-8642082-1 SSP/PR
XVII - FEA - Formação de Educadores Ambientais Maria José Amaral
RG:5037513-7 SSP/PR José Luiz Alves de Souza
RG:-14223079-0 SSP/PR
XVIII - Associação dos Moradores Rurais da Linha das Flores Ereninha Scherer
RG: nº 21832804 SSP/PR Stefan Diego Scherer
RG: nº 101413152 SSP/PR

XIX - 3ª Cia. do 34º Batalhão de Infantaria Motorizado 
Ivanez L. de Souza
RG: 89029-0 SSP/PR Samuel Scholz 
RG: 408673874-9 SSP/RS
XX - Ordem dos Advogados do Brasil /Subseção Guaíra Suzana Rosangela Busatta Prado
RG: nº 32046150 SSP/PR Simone Vanin
RG: nº 9023373203 SSP/RS
XXI - Comitê Gestor Marli de Souza Jardim
RG: 5.038.163-3 SSP/PR Nilda de Freitas Bonfim Musial RG: 6.140.879-7 SSP /PR
XXII - Caixa Econômica Federal Adilson Ermani Wormmer 
RG:-4226909-3 SSP/PR Jose Marcos Santana Marques
RG:-4267846-5 SSP/PR
XXIII - Secretaria Municipal de Saúde Júlio Cesar Juvenal
RG:-5823422-2 SSP/PR João Carlos Hartekoff
RG: 4.905.882-9
XXIV - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral Augusto de Nadai
RG: 18461722 SSP/PR Luiz Mitsuo Shiomi
RG: 893168-2 SSP/PR
XXV - Secretaria Municipal de Infraestrutura Sinomar Maria Neto
RG: 1.233.672 SSP/GO Lindomar Moraes da Silva
RG:-7366751-8 SSP/PR
XXVI - Procuradoria Juridica Mariana de Oliveira Candido
RG: 3.514.770-9 SSP/SC Sandra Padilha Martins Natalino
RG:  9.900.197-6 SSP/PR
XXVII - Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros do Lago de Itaipu M a u r i 
José Schneider
RG: nº 62459433 SSP/PR Jair Fernando Zatti
RG: nº 60072540 SSP/PR
XXVIII - Secretaria Municipal de Turismo Thomaz Luiz Zeballos
RG: 4.390.815-4  SSP/PR Marcos Cesar Vacari
RG: 5.120.951-6 SSP/PR
XXIX - Agencia do Trabalhador Fabiane Batista de Lima
RG: 10.838.030-6  SSP/PR Carlos Wesley Gonçalves
RG:-4.698.135-9 SSP/PR
XXX - Assessoria de Imprensa Cristian Aguazo
RG:-8665875-5 SSP/PR Adolfo Barbosa
RG:-4905893-4  SSP/PR
Art. 2º O Conselho Deliberativo da Área de Proteção Ambiental de Guaíra, Previsto no inciso I do 
§ 3º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 11/2000 de 14.04.2000, fica instituído com a seguinte 
composição:
Entidade Titular Suplente
I - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Sergio Endres
RG:5979355-1 SSP /PR Zinaldo da Rocha 
RG:7.690.100-7
II - Instituto Ambiental do Paraná - IAP Jose Rosa de Oliveira
RG:2.245.919-8 SSP/PR Maria Gloria Genari Pozzobon
RG:1.154.573-4 SSP/PR
III – ICMbio- Instituto Chico Mendes Tercio Abel Pessenti
RG:-9940146-0 SSP/-PR Erick Caldas Xavier
RG: nº 86321190 SSP/PR
IV - Prefeitura Municipal de Guaíra Fabian Persi Vendrusculo
RG: 3.434.616-0 SSP/PR Osmar Volpato:
RG: 3.338.580-3 SSP?PR 
V - FEA - Formação de Educadores Ambientais Maria José Amaral
RG:5037513-7 SSP/PR José Luiz Alves de Souza
RG:-14223079-0 SSP/PR
VI - CORIPA - Consorcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influencias Leticia Nunes Araujo 
RG: 9327926-3 SSP/PR Nayara Raposo Olivo
RG: 9923742-2 SSP/PR
VII - Secretaria Municipal de Turismo Thomaz Luiz Zeballos
RG: 4.390.815-4  SSP/PR Marcos Cesar Vacari
RG: 5.120.951-6 SSP/PR
VIII - 3ª Cia. / 34º Batalhão de Infantaria Motorizado Ivanez L. de Souza
RG: -89029-0 SSP/PR Samuel Scholz 
RG: -408673874/9 SSP/RS
Parágrafo único. A Presidência do CONDEMA será exercida pelo titular da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, conforme determinação do § 1º do artigo 107 da Lei Municipal 
nº 1.157/99. 
Art. 3º As atividades e Prerrogativas do CONDEMA são aquelas Previstas na Legislação 
especifica, sendo que suas atividades são consideradas serviços públicos relevantes e sem 
direito a remuneração.  
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 082/2015 de 10.04.2015, ficando validado todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 
de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
 FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

Guaíra - Pr., em 05 de abril de 2016
EDITAL DE CONVITE Nº 002/2016
Ref. Audiência Pública
Memorando sob o nº 2013001638
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, vem 
pelo presente convidar a Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para apresentação e avaliação da LDO 2017 do Poder Executivo, o que faz em atendimento 
às disposições da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei 
Orgânica Municipal, conforme a seguir:
Dia: 13 de abril de 2016 (quarta-feira);
Horário: 19h30min;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro  – Guaíra – Pr. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 095/2015
Data: 04.04.2016
Ementa: designa servidores para serem responsáveis pelos lançamentos das informações no 
Portal da Transparência do Município de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
o disposto na Constituição Federal, artigos 18, 52 a 58 da Lei Complementar 101/2000 e Lei 
12.527 que regula o acesso a informação, 
Considerando a necessidade de ampliar a transparência da Administração Pública Municipal das 
informações alusivas à gestão administrativa, financeira e orçamentária;
Considerando a iniciativa deste Município em atender ao solicitado pelo Ministério Público 
do Estado do Paraná e firmar o Termo de Ajustamento de Conduta a fim de que a divulgação 
das informações de interesse coletivo previstas na legislação seja plena a eficaz de forma a 
disponibilizar à população instrumentos de acesso fácil e legítimos;
Considerando o contido no memorando 2013004503 e Inquérito Civil  MPPR nº 0057.15.000085-
9 instaurado junto à Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, 
que tem por objeto a implementação do portal da transparência no Município de Guaíra,
 RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores a seguir, para realizarem o lançamento de informações 
correspondentes as suas atribuições no site do Município de Guaíra e Portal da Transparência.
GERAL Informações Prazos Servidor Responsável
Organograma administrativo
15 dias após eventual alteração
 Humberto José Pedra Gonzalez
Leis e atos normativos municipais
05 dias após publicação Alaíde Carvalho de Lima Barreto
Número de telefone e e-mail para contato
05 dias após eventual alteração
 Mauricio Collin
Endereços oficiais
05 dias após eventual alteração
 Mauricio Collin
Horários de atendimento
05 dias após eventual alteração
 Mauricio Collin
Modelo de formulário para pedido de informações
Prazo: não se aplica
 Mauricio Collin
Data da última atualização da pagina
Prazo: não se aplica Mauricio Collin

Pessoal
Quadro funcional, indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de investidura (concurso 
público ou livre nomeação), horário de trabalho e carga horária
Até o 15.º dia do mês subsequente  Nelson Jose Goeller e Secretário Municipal 
Administração (horário de trabalho).
Informações sobre servidores cedidos por outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão de 
origem
Até o 15.º dia do mês subsequente Secretário Municipal de Administração
Informações sobre servidores cedidos a outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão de origem
Até o 15.º dia do mês subsequente Secretário Municipal de Administração
Informações sobre servidores temporários
 Até o 15.º dia do mês subsequente
 Nelson Jose Goeller
Remuneração de cada um dos agentes públicos
Até o 15.º dia do mês subsequente
 Nelson Jose Goeller
Gastos com cartões corporativos
 05 dias após a publicação
 Secretário Municipal Administração 
 Valores referentes às verbas de representação, de gabinete e reembolsáveis de qualquer 
natureza
Até o 15.º dia do mês subsequente
 Secretário Municipal Administração 
 Relatório mensal consolidado referentes às verbas de representação, de gabinete, 
reembolsos, discriminados pelo nome, cargo, e lotação do agente, com indicação dos 
documentos relativos aos pagamentos
Até o 15º dia do mês subsequente
Alessandro Neves Lourenço
Diárias e ajuda de custo – Relação contendo as seguintes informações N o m e 
completo e número de matrícula e/ou RG do beneficiário Até o 5.º dia útil do mês subsequente 
 Alessandro Neves Lourenço
 Justificativa para a realização de cada viagem Até o 5.º dia útil do mês subsequente  
Alessandro Neves Lourenço
 Datas de início e término das viagens realizadas Até o 5.º dia útil do mês subsequente 
Alessandro Neves Lourenço
 Destino de cada viagem Até o 5.º dia útil do mês subsequente 
Alessandro Neves Lourenço
 Meio de transporte utilizado em cada viagem e seu respectivo custo Até o 
5.º dia útil do mês subsequente  Alessandro Neves Lourenço
 Quantidade de diárias pagas em relação a cada viagem 05 dias após prestação de contas 
pelo beneficiário  Alessandro Neves Lourenço
 Valor unitário das diárias 05 dias após prestação de contas pelo beneficiário  
Alessandro Neves Lourenço
 Valores mensais gastos com passagens rodoviárias ou aéreas, ou com verbas relativas a 
ressarcimentos de combustível Até o 5.º dia útil do mês subsequente 
Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Valores mensais gastos com pagamento de diárias, ajuda de custo ou adiantamento de 
despesas Até o 5° dia útil do mês subsequente Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Administração
Avisos e Editais de licitação
 05 dias após a publicação
 Anildo Morais Peraçoli
Contratos e aditivos
 05 dias após a publicação
 Anildo Morais Peraçoli
Convênios
05 dias após a publicação Anildo Morais Peraçoli
 As peças principais dos procedimentos licitatórios (novos), na íntegra: pelo menos os Editais, 
Atas de Reuniões das Comissões de Licitação ou Sessões Públicas (no caso dos pregões) e 
respectivos atos decisórios, incluindo-se, obviamente, a homologação e a adjudicação, Contratos 
e Aditivos, além de todas as publicações dos atos, quando for o caso.
Quando se tratar de obras e serviços, deverão constar seus prazos de execução, com todas as 
suas eventuais alterações.  
Até 05 dias após a publicação dos editais e eventuais modificações contratos e aditivos. 
Até 10 dias após a realização dos demais atos
Anildo Morais Peraçoli
Licitações abertas, em andamento e já realizadas: as peças principais, na íntegra, como 
mencionado no item anterior. 
Com relação às abertas e em andamento: de 30 a 60 dias, observando-se em relação aos atos 
ainda não realizados o item anterior.
Com relação às já realizadas, retroagindo a maio de 2013: de 120 (cento e vinte) a 180 (cento 
e oitenta) dias, podendo, dada a peculiaridade do caso, ser concedido prazo maior, bem como 
aceitos relatórios contendo número do Processo Licitatório, dados do contratante, objeto, valor, 
prazo de vigência, número dos contratos e aditivos, indicação da guarda dos documentos em 
local especificado
 Anildo Morais Peraçoli
 Principais peças dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitações: pelo menos 
justificativa, ato convocatório, edital, pareceres jurídicos, homologação do resultado e contratos, 
com suas publicações.
Principais peças dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitações: pelo menos 
justificativa, ato convocatório, edital, pareceres jurídicos, homologação do resultado e contratos, 
com suas publicações.
 Com relação às abertas e em andamento: de 30 a 60 dias, observando-se em relação aos 
atos ainda não realizados o item anterior.

Com relação às já realizadas, retroagindo a maio de 2013: de 120 (cento e vinte) a 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser concedido prazo maior, ou serem aceitos relatórios contendo número 
do Processo, dados do contratante, objeto, valor, prazo de vigência, número dos contratos e 
aditivos, indicação da guarda dos documentos em local especificado
Anildo Morais Peraçoli
Anildo Morais Peraçoli
Justificativas para a contratação direta:  relatórios com indicação, pelo menos, dos contratos 
(caso existentes – contratação de serviços, por exemplo) e notas fiscais/recibos  
Como no item anterior no que couber Anildo Morais Peraçoli
 Relatório de posição bimestral de estoque de suprimentos, informando o item e o saldo em 
estoque e valor do item, caso não possua estoque, noticiar no portal. Deverá ser implantado no 
prazo de 90 (noventa) e depois ser atualizado até o 15.º dia do mês subsequente  
Marcelo Ronnie Silva
Relação dos bens patrimoniais Até o 15.º dia do mês subsequente  Marcelo Ronnie Silva
Relação de cessões, permutas e doação de bens
Até o 15.º dia do mês subsequente 
Marcelo Ronnie Silva
Informações sobre as despesas e receitas (de acordo com a Instrução Normativa n.º 89/2013 do 
TCE/PR), incluindo os números das notas fiscais eletrônicas. 
Até um dia após a realização do registro contábil (Decreto Nº 7.185/2010).
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Orçamento
Lei do Plano Plurianual – PPA
Até 05 dias após a publicação
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
 Até 05 dias após a publicação
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Lei Orçamentária Anual – LOA
 Até 05 dias após a publicação
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Plano de Contas do Município (reproduzir o que consta no SIM-AM), com suas alterações 
(PPA, LDO e LOA) 15 dias após a publicação do plano e do ato de eventual 
alteração Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Relatório Resumido de Execução Orçamentária Até 30 dias após o encerramento de 
cada bimestre (art. 52, LRF)
Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Relatório de Gestão Fiscal Até 30 dias após o encerramento de cada semestre (art. 54, 
LRF) Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Ata das Audiências Públicas de Avaliação de Metas Fiscais (Art. 8.º, §4.º, LRF), com a abordagem 
das seguintes questões: i) Demonstrativo de Aplicação na Área de Educação; ii) Demonstrativo 
de Aplicação na Área de Saúde; iii) Demonstrativo de Aplicação na Área Social (nesta última 
hipótese, quando houver)
Até 15 dias após a realização da audiência Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Execução Orçamentária  (de acordo com a Instrução Normativa n.º 89/2013 do TCE/
PR) Um dia após a realização do registro contábil Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Relatórios de operações financeiras de qualquer natureza 
Até o 15.º dia do mês subsequente Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Extratos/relatórios de conta única ou das diversas contas (admitidos os obtidos na rede 
mundial de computadores), com os respectivos saldos mensais. 
Até o 15.º dia do mês subsequente
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Movimentações dos fundos (mediante transferência das informações enviadas ao TCE para 
o Portal da Transparência no item “Movimentações de Fundos”) 
Até o 15.º dia do mês subsequente
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Área da educação
 Demonstrativos/relatórios de Receitas e Despesas, contendo os dados referentes ao 
percentual mínimo de aplicação das receitas de impostos e transferências em MDE (25%), 
conforme art. 212, CR (mediante transferência das informações enviadas ao TCE para o Portal 
da Transparência, no item “Aplicação das Receitas e Impostos e Transferências em MDE”)
Até o 30º dia do mês subsequente ao fechamento do bimestre
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Demonstrativos/relatórios de Receitas e Despesas, contendo os dados sobre os valores e a 
destinação dos recursos do FUNDEB
(Mediante transferência das informações enviadas ao TCE para o Portal da Transparência, no 
item “Valores e Destinação dos Recursos do FUNDEB”)

Até o 30.º dia do mês subsequente ao fechamento do bimestre
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
 Relatórios com Informações sobre recursos oriundos de ações e programas do governo 
federal, exemplificativamente, o Programa de Alimentação Escolar; o Programa Biblioteca na 
Escola; o Programa Caminho da Escola; o Programa Direto na Escola; o Programa Nacional do 
Livro Didático; o Proinfância; o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e o Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC2)
(Mediante transferência das informações já existentes para o Portal da Transparência, no item 
“Informações sobre Recursos oriundos de Ações e Programas do Governo Federal” ou indicação de link)
Até o 30.º dia do mês subsequente ao fechamento do bimestre
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Área da saúde
 Relatórios contendo dados referentes ao percentual mínimo de aplicação das receitas de 
impostos e transferências 
Até o 30º dia do mês subsequente ao fechamento do bimestre
 Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Art. 2º Caberá ao Controle Interno o monitoramento do site e Portal da Transparência, por meio 
de auditorias e inspeções.
Art. 3º Os servidores responsáveis citados acima deverão se comprometer a inserir e atualizar as 
informações, sob pena de sanções legais.
Parágrafo único. No caso de impossibilidade de cumprimento do dever acima, deverá o servidor 
comunicar tal fato ao Controle Interno e Chefe do Executivo, relatando o fato e justificando o 
motivo da impossibilidade.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 
PREGÃO Nº 01/2016
PROCESSO Nº 05/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de 
cestas básicas compostas com gêneros alimentícios para atender aos programas, projetos e benefícios de proteção 
social para atendimento às famílias carentes cadastradas na Divisão de Assistência Social.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton 
Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
S. AMORE DOS SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.378.502/0001-16, com 
sede na AVENIDA JUVENAL DA SILVA BRAGA, nº 248, na cidade de ESPERANÇA NOVA/PR, neste ato representada 
pelo Sr. (a) SIDNEI AMORE DOS SANTOS, portador  (a)da CI/RG nº 53.150.869-9/SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
008.370.789-11, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Item Qtde Unid. Produto PREÇO REGISTRADO
R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 160 UNID CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: - 01 PACOTE 
DE AÇÚCAR CRISTAL - PACOTE 5 KG - AÇUCAR DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE 
POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR BRANCA. COR E 
SABOR PRÓPRIOS DO PRODUTOS. UMIDADE MÁXIMA DE 0,07%; - 01 PACOTE DE ARROZ; AGULHINHA; TIPO 
1; LONGO E FINO; GRAOS INTEIROS; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, CONTENDO 5 Kg, VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
- 02 KG DE BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDA; - 01 
PACOTE DE BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, TIPO MAISENA, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 
MESES DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 400 GR; - 01 PACOTE DE BISCOITO C/SAL; DE AGUA E SAL; 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; AGUA,SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM EMBALAGEM FILME BOPP; PESANDO 1 KG; - 01 
PACOTE DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO; DEVENDO CONTER ATE 30% GRAOS CONILLON, 20% PRETOS/
VERDES/ARDIDOS; ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS, GRAOS CRUS; SAOS E 
LIMPOS; NA COR CASTANHO CLARO A MODERADO ESCURO, S/AMARGOR, EM PO, HOMOGENEO, TORRADO 
E MOIDO; CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ALMOFADA (SEM 
VACUO) DE 500 GRAMAS (PACOTES), VALIDADE MINIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
- 01 KG DE CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; - 01 CAIXA DE CHA MATE - ERVA MATE QUEIMADO; 
CONSTITUIDO DE FOLHA NOVAS; DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS; DE COR VERDE AMARRONZADA ESCURA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO APROPRIADA DE 200 GRAMAS; - 01 CAIXA DE EXTRATO DE TOMATE 
- CAIXA DE 350 GR. - COMPOSIÇÃO APROXIMADA: TOMATE, AÇÚCAR E SAL; - 01 PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA; CRUA; BRANCA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA DE 05 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG; - 01 PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA; SECA, FINA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 05 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG; - 01 PACOTE DE FEIJAO; CARIOCA; TIPO 
1; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS; ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 1 KG, VALIDADE 
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; - 01 KG DE FRANGO INTEIRO  CONGELADO EM 
ÓTIMA QUALIDADE
PARA CONSUMO; - 01 PACOTE DE FUBA DE MILHO; SIMPLES, DO GRAO DE MILHO MOIDO; DE COR AMARELA; 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; COM AUSENCIA DE UMIDADE, FERMENTACAO, RANCO; 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG; - 02 PACOTES DE MACARRÃO  CANUDINHO – MACARRÃO 
PICADO TIPO CANUDINHO( MIÚDO) PACOTE DE 1 KG.COMPOSIÇÃO APROXOMADA: FARINHA DE TRIDO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO  ( VITAMINA B9), LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
- 02 FRASCOS DE ÓLEO DE SOJA - FRASCO DE 900 ML. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR ÍNTEGROS. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS; COR, 
ODOR E CARACTERÍSTICOS. COMPOSIÇÃO APROXIMADA: ÓLEO DE SOJA REFINADO ANTIOXIDANTES, 
ÁCIDO CÍTRICO INS 330, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E, TIPO I; - 01 PACOTE DE SAL, REFINADO, 
IODADO, ACONDICIONADO EM SACO (PACOTE) DE POLIETILENO DE 1 KG, RESISTENTE E VEDADO, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; - 01 FRASCO DE VINAGRE; DE 
VINHO; RESULTANTE DA FERMENTACAO ACETICA DO VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL DE 750 ML, HERMETICAMENTE FECHADO. 
92,00 MERCADO AMORE 14720,00 S AMORE DOS SANTOS ME
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de cestas básicas compostas com 
gêneros alimentícios para atender aos programas, projetos e benefícios de proteção social para atendimento às 
famílias carentes cadastradas na Divisão de Assistência Social, de conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 01/2016 e Processo nº 05/2016, que integram 
este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 04 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
SIDNEI AMORE DOS SANTOS
S. AMORE DOS SANTOS - ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 033/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 003/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Março de 2016.
CONTRATADA: TOMAZELI & TOMAZELI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME.
CNPJ: 03.580.108/0001-99
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de implementos para o Programa de Apoio a Modernização da 
Pecuária Leiteira, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Plano de Trabalho do 3° Termo 
Aditivo ao Convenio (Protocolado sob o n° 11.512.480-3).
VALOR TOTAL: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.253/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 74.376,34 (setenta e quatro mil trezentos e setenta 
e seis reais e trinta e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino – FUNDEB 40%
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 74.376,34
FONTE 102 FUNDEB 40%
TOTAL GERAL  74.376,34
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
102 FUNDEB 40% 74.376,34
TOTAL   74.376,34
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.254/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 77.197,86 (setenta e sete mil cento e noventa e sete 
reais e oitenta e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira 
do exercício corrente  de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÇAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.064 INFRAESTRUTURA ESCOLAR – PAR EQUIPAMENTO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Materiais Permanentes  77.197,86
FONTE: 134 – Par TD Plano de Ação Articulada Transferência Direta
Total  77.197,86
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
134 Par TD Plano de Ação Articulada Transferência Direta 77.197,86
TOTAL   77.197,86
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.255/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais ), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÇAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.064 INFRAESTRUTURA ESCOLAR – PAR EQUIPAMENTO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente  6.000,00
FONTE: 134 – Par TD Plano de Ação Articulada Transferência Direta
Total  6.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
134 Par TD Plano de Ação Articulada Transferência Direta 6.000,00
TOTAL   6.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.256/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 1.549.000,55 (um milhão quinhentos e quarenta e 
nove mil reais e cinquenta e cinco centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.091 Construção Centro Municipal Infantil
4.4.90.51.00 1353 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.549.000,55
FONTE 137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II
TOTAL GERAL 1.549.000,55
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 1.549.000,55
TOTAL   1.549.000,55
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.257/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 102.423,90 (cento e dois mil quatrocentos e vinte e 
três reais e noventa centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÇAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.135 Aquisição de Mobiliário Escolar - Sala de Aula
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente  102.423,90
FONTE: 138 – Par TD Plano de Ação Articulada Mobiliário Transferência Direta
Total  102.423,90
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
138 Par TD Plano de Ação Articulada Mobiliário Transferência Direta 102.423,90
Total   102.423,90
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.258/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais ), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.095 Recapeamento Asfaltico Convenio - 2015
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 924 247.000,00
FONTE: 792 – Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015
Total  247.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
792 Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 247.000,00
TOTAL   247.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.259/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotaçãono corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 8.652,63 (oito mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e sessenta 
e três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.095 Recapeamento Asfaltico Convenio - 2015
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 924 8.652,63
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (livres)
Total  8.652,63
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
3.3.90.30.00.00 127 Material de Consumo 8.652,63
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
Total da Redução 8.652,63
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº 012/2016
Nomeia os Membros do Conselho Municipal Antidrogas do Município de Maria Helena – Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal Antidrogas do Município de Maria Helena – Paraná, por 
um período de 2 (dois) anos, conforme deliberado na VIII Conferência Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de 
julho de 2015, os seguintes membros: 
Presidente: Cícero Aparecido Ferreira
Vice-presidente: Eliete Portilho Molina
Secretário Executivo: Fernanda Pires do Amaral
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes da Igreja Católica
Titular – João Joaquim Batista
Suplente – Nelson Vicente Ferreira
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular – Cícero Aparecido Ferreira 
Suplente – João Batista Teixeira Sobrinho
Representantes das Instituições Estaduais de Ensino do Município
Titular – Angela Campos Trentine 
Suplente – Jercina Dionísio Belançon
Representantes do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
Titular – Gleice Keli de Souza
Suplente – Sandra Silva Santos
Representantes da Sociedade Civil
Titular – Leandro Alves Monteiro
Suplente – Marlon Rancer Marques
Representantes do Órgão Policial
Titular – Edilson Ribeiro Marinho 
Suplente – José Rodolfo de Assunção Marconi
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Titular: Eliete Portilho Molina
Suplente: Claudenir de Lima
Titular – Fernanda Pires do Amaral
Suplente – Adriana Nascimento Silva
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
Titular: Janaína Franciele Pezoti
Suplente: Marcia Aparecida de Souza Costa
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS, 
CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
Representantes da Assistência Social
Titular – Jéssica Kauane Zampronio
Suplente – Andréia Alessandra Fernandes
Art. 2º As atribuições do Comitê Municipal de Saúde Mental de Maria Helena são consubstanciadas na Lei Municipal 
n. 936/2013 e na Legislação correlata complementar. 
Art. 3º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de relevância pública, porém sem ônus para 
o Município. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Maria Helena – PR, 05 de abril de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE COOPERAÇAO Nº. 002/2016
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA E A ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, na forma a seguir:
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Brasil, 2001, na 
cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 778.196 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 201.466.809-44, residente e domiciliado na Rua da 
Glória, n°. 1261, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, entidade assistencial, inscrita no CNPJ sob o nº 77.218.048/0001-
03, com sede administrativa à Rua Voluntários da Pátria, nº 2710, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela sua Presidente, a senhora Geralda Abadia Rezende Filha Zanco, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.034.293-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 765.484.309-
72, residente e domiciliada na Av. Maringá, 4748, CEP 87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada ENTIDADE, com base na Lei Municipal nº 864, de 14 de junho de 2013, alterada pela Lei n. 
1.268, de 22 de julho de 2015, firmam o presente Termo de Cooperação, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Cooperação a concessão pelo Município 
de auxílio financeiro complementar à Entidade, destinado ao atendimento de alunos com surdez residentes no 
Município de Maria Helena/PR, visando à implementação da educação favorecendo a socialização dos portadores de 
necessidades especiais no aprendizado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas oriundas do presente Termo 
de Cooperação, será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.065 – Convênio com a ASSUMU
F-01303 – 177/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais......................R$ 7.560,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DA FORMA DE REPASSE: O Município concederá auxílio financeiro à 
entidade, até o total de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais), no exercício financeiro de 2016, visando 
o custeio das despesas da entidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A subvenção será repassada em parcelas mensais de R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais), a começar do mês de abril de 2016.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Excepcionalmente, no mês de abril de 2016, além da parcela ordinária de R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais), o Município repassará o valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais), visando 
o adimplemento dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2016. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso algum aluno venha a ser dispensado, haverá abatimento proporcional do montante 
a ser repassado.
PARÁGRAFO QUARTO – As despesas devem ser vinculadas as metas e as modalidades do tipo de atendimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Compete ao MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente termo;
III – Examinar e aprovar o plano de atendimento, podendo, inclusive, participar de sua reformulação quando 
necessário, desde que não implique na alteração do objeto descrito na cláusula primeira; 
IV – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos relatórios de atendimento apresentados pela ENTIDADE;
V – Liberar o repasse das parcelas, em conformidade com o número de benefícios constantes dos relatórios de 
atendimento, até o limite máximo previsto na cláusula terceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos repassados através deste Termo, zelando para que não 
sejam destinados a quaisquer finalidades diferentes daquelas descritas na cláusula primeira, sob pena de rescisão 
deste instrumento e responsabilização de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos através deste Termo, quando se comprovar a sua inadequada 
utilização; 
III – Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados a terceiros e 
pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reinvindicações, perante terceiros, 
em juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos;
V – Submeter–se à supervisão e orientação técnicas promovidas pelo MUNICÍPIO, fornecendo-lhe as informações 
necessárias a sua execução;
VI – Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO relatório de atendimento e metas atendidas;
VII – Proporcionar ao MUNICÍPIO os meios e condições necessárias à supervisão e fiscalização da execução deste 
Termo, mantendo atualizada instrução contábil demonstrativa dos atos e fatos praticados, bem como cadastro dos 
usuários dos serviços;
VIII - Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste convênio;
IX – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO; 
X – Manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, contatos da data de entrega dos relatórios de atendimento ao 
MUNICÍPIO, o cadastro dos usuários do programa, os prontuários, as guias de encaminhamento, as fichas e relatórios 
individuais dos usuários, bem como registros contábeis relativos ao período de concessão dos recursos, com vistas 
a permitir o acompanhamento, a supervisão e controle de serviços além dos documentos de prestação de contas;
XI – Manter em seus arquivos, a prestação de contas dos valores recebidos, para que o MUNICÍPIO possa a qualquer 
tempo conferir a correta aplicação dos recursos relativos a este Termo; 
X – Prestar contas da aplicação dos recursos até o dia 20 (vinte) do mês subsequente a cada trimestre, com exceção 
do final do exercício financeiro quando deverá prestar contas até o dia 20 de dezembro;
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá início a partir da data de sua assinatura 
e término em 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado para os exercícios subsequentes mediante Termo 
Aditivo, até o limite mensal estabelecido neste Termo de Cooperação, podendo ainda ser acrescido em cada exercício 
financeiro pelo IPCA do IBGE dos 12 (doze) meses anteriores, caso necessário.
CLÁUSULA SÉTIMA: A comprovação de atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO sob a forma de relatório 
mensal de atendimento, sempre até o 5° dia útil do mês subsequente ao do recebimento do recurso;
CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas 
instalações e documentos relativos à execução do presente Termo de Cooperação;
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo e rescindido de 
pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma 
legal ou fato que tornem inexequível o objeto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui motivo de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de qualquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o programa, 
especialmente quando aos padrões de qualidade de atendimento;
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento creditando-se igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período.
CLÁUSULA DÉCIMA: A ENTIDADE compromete–se a restituir os valores ao MUNICÍPIO, atualizados monetariamente 
e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao erário conforme exigência do art. 116, da Lei nº 8.666/93 no seu art. 116.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Termo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através de termo aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, 
para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir deste Termo de Cooperação, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Maria Helena, 30 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Geralda Abadia Rezende Filha Zanco
Presidente
Testemunhas:
1. 
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG nº. 3.923.414-9 SSP-PR
Maria Helena – PR
2.
SERGIO APOLONIO
RG nº. 11.383.041 SSP-PR
Maria Helena - PR

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 003/2015
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador DEJAIR APARECIDO EVANGELISTA e JOSÉ RAIMUNDO VIANA, a viajarem à cidade 
de Curitiba (PR), nos dias 06, 07 e 08 de abril de 2016, onde participarão do curso com o tema: “Publicidade e 
propaganda nas Câmaras Municipais” pela UNIPÚBLICA, cabendo-lhes receber 04 (quatro) diárias cada, bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2016
Nomeia os Membros do Comitê Municipal de Saúde Mental do Município de Maria Helena – Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comitê Municipal de Saúde Mental do Município de Maria Helena – Paraná, 
por um período de 2 (dois) anos, conforme deliberado na VIII Conferência Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de 
julho de 2015, os seguintes membros: 
Presidente: Eliete Portilho Molina 
Vice-presidente: Cícero Aparecido Ferreira
Secretário Executivo: Fernanda Pires do Amaral
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes da Igreja Católica
Titular – João Joaquim Batista
Suplente – Nelson Vicente Ferreira
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular – Cícero Aparecido Ferreira 
Suplente – João Batista Teixeira Sobrinho
Representantes das Instituições Estaduais de Ensino do Município
Titular – Angela Campos Trentini 
Suplente – Gercina Dionísio Belançon
Representantes do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
Titular – Gleice Keli de Souza
Suplente – Sandra Silva Santos
Representantes da Sociedade Civil
Titular – Leandro Alves Monteiro
Suplente – Marlon Rancer Marques
Representantes do Órgão Policial
Titular – Edilson Ribeiro Marinho 
Suplente – José Rodolfo de Assunção Marconi
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Titular: Eliete Portilho Molina
Suplente: Claudenir de Lima
Titular – Fernanda Pires do Amaral
Suplente – Adriana Nascimento Silva
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
Titular: Janaína Franciele Pezoti
Suplente: Marcia Aparecida de Souza Costa
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS, 
CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
Representantes da Assistência Social
Titular – Jéssica Kauane Zampronio
Suplente – Andréia Alessandra Fernandes
Art. 2º As atribuições do Comitê Municipal de Saúde Mental de Maria Helena são consubstanciadas na Lei Municipal 
n. 936/2013 e na Legislação correlata complementar. 
Art. 3º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de relevância pública, porém sem ônus para 
o Município. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Maria Helena – PR, 05 de abril de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 009
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
APLICATIVOS – SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
9702.155-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /
PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 15/2012, para o dia 30 de junho de 2016. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 29 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO SOCIALTDA
ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 010
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
APLICATIVOS – SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
9702.155-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /
PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$ 835,40 (oitocentos e trinta cinco reais e quarenta centavos) mensais, 
durante 03 meses , alterando o valor de R$ 10.024,80 (dez mil, vinte quatro reais e oitenta centavos), para R$ 
12.531,00 (doze mil, quinhentos e trinta e um reais) de acordo com o pregão nº008/2012.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 29 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO SOCIALTDA
ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
 NOME...................................................................CPF.....................
 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 042/2016
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
CONSTITUIR Comissão Especial composta por servidores do quadro efetivo da administração, os senhores: 
ROMÁRIO REIS DA LUZ, CPF 092.658.739-06, EDSON MEIRA DE OLIVEIRA CPF 065.447.329-31 e JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA CPF 445.925.319-49, para que avaliem os seguintes bens moveis. 
Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1
Item 02 - 01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 
1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3
Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI, espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 
1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9.
Item 04 – 01(uma) RETROESCAVADEIRA AGRICOLA DE FABRICAÇÃO NACIONAL 
Item 05 - 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de 
fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8.
Item 06 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro / automóvel, combustível álcool / gasolina, 
ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 
0095.015429-6.
Item 07 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de 
fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-
0.
Item 08 - 01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 
1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FIXAR a data de 12 de abril 2016, às 15:00 horas, para que a Comissão, ora constituída, se reúna no Pátio Municipal 
para que proceda à avaliação dos bens acima descritos e exare os respectivos Laudos de Avaliação.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão, ora constituída, porém sem 
qualquer ônus para o Município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura dO MunicÍPiO de Mariluz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 017/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUCELIA MARQUES SEITZ
Objetivo: Prestação de Serviços de Agente de Endemias na Vigilância Ambiental
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/04/16
Término: 31/07/16
Valor Mensal: R$ 1.358,00
Mariluz: 01/04/16
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N º120/2016
SÚMULA- Declara Vacância de Cargo Público ocupado por VANILDA PATRICIA DE AMORIM ROQUE.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar nº.008, de 30 de maio de 1994.
CONSIDERANDO o comunicado datado de 19/02/2016’, da Previdência Social-Instituto Nacional da Previdência 
Social;
R E S O L V E:
DECLARAR a Vacância do cargo Público de Provimento Efetivo de TELEFONISTA, em que foi investido VANILDA 
PATRICIA DE AMORIM ROQUE, portadora da Cédula de Identidade n º 4.416.217-2 através da Portaria nº.058/1996, 
de 12/03/1996, em virtude da Aposentadoria concedida em 21 de  outubro de 2015, a partir de  04 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº101/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PARANA CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA – ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de orientação técnica para a realização 
de controle patrimonial.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n°101/2015, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/05/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 052/2016
TOMADA DE PREÇO 003/2016
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para a Construção de Almoxarifado em Alvenaria, 
projeto este destinado a atender as necessidades de arquivos de Documentos do Paço Municipal, conforme 
especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital. Os materiais e serviços para execução deste projeto serão 
fornecidos pelo contratado (empreitada global).
VALOR: R$ 70.815,13 (Setenta Mil Oitocentos e Quinze Reais e Treze Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 053/2016
TOMADA DE PREÇO 005/2016
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 2.890,08M2 de Pavimentação 
Asfáltica em T.S.T., Sinalização e Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais, a ser realizado em vias 
públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo 
ao Edital (empreitada global).
VALOR: R$ 252.642,36 (Duzentos e Cinqüenta e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Seis 
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Inexigibilidade nº 01/2016, Para Locação de Imóvel Comercial destinado a instalação e funcionamento de indústria 
metalúrgica no Município de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria e Comércio.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de Fornecedor:
 para Locação de Imóvel Comercial destinado a instalação e funcionamento de indústria metalúrgica no Município 
de Alto Piquiri-Pr, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 
determinando sua  publicação na Imprensa Oficial  como  forma  eficácia  dos  atos, em
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 07 de Março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 004/2016
A Prefeitura Municipal de Altônia, em obediência ao disposto na Lei n º. 9.452/97, torna público e notifica a população 
de Altônia o recebimento do Recurso Federal a este Município, conforme publicação no site: www.altonia.pr.gov.br ,  
abaixo identificado: 
OBJETO: FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO                            OBJETO: FNS/BLATB – PAB-FIXO
MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
VALOR LIBERADO: R$ 37.263,70          VALOR LIBERADO: R$ 32.400,00
DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016
OBJETO: FNDE/TRANSPORTE ESCOLAR OBJETO: FNS/BLATB-PAB-FIXO
MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
VALOR LIBERADO: R$ 3.064,32          VALOR LIBERADO: R$ 150.701,97
DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016
OBJETO: FNDE/ ED.QD.JD. PANORAMA                         OBJETO: FNS/MAC-HOSPITAL
MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
VALOR LIBERADO: R$ 101.630,68          VALOR LIBERADO: R$ 101.473,04
DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016
OBJETO: FNDE/PNAT / SEED               OBJETO: FNS/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO        MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
VALOR LIBERADO: R$ 33.470,46          VALOR LIBERADO: R$ 6.533,36
DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016
OBJETO: FNDE/MERENDA ESCOLAR                         OBJETO: FNS/MÃE PARANAENSE
MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
VALOR LIBERADO: R$ 28.634,00          VALOR LIBERADO: R$ 6.480,00
DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/03/2016
Altônia, 04 de abril 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 31/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 012/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 080/2016 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada 
pelo Sr. Vilmar José Fedato, portador do RG nº 34142050 e do CPF nº. 369.290.349-91, residente na Av. Tiradentes, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 012/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Veículo Tipo Van Zero quilômetro de Fabricação Nacional para Uso na APAE do Município de Altônia , Conf. Convenio 
813647/2014 do Min. do Desenvolvimento Social e Combate a Fome., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Veículo Tipo Van de Fabricação Nacional Zero Quilômetro, equipado com 15 lugares (14 
passageiros + 01 motorista)  ano de fabricação 2015 ou 2016 modelo 2016, na cor branca, pintura lisa ou superior, 
motor de NO MÍNIMO 2.2, turbo diesel intercooler, potência mínima de 125 Cv, direção hidráulica, ar quente, ar 
Condicionado, apoio de cabeça nos bancos dianteiros, equipada com tacógrafo, relógio digital, vidros climatizados 
na cor verde, desembaçador de ar quente, cinto de segurança dianteiros com três pontos retráteis e reguláveis em 
altura, assim como cintos de segurança em todos os demais assentos, KIT ILUMINAÇÃO INTERNA; ISOLAMENTO 
ACÚSTICO TETO E LATERAIS; JOGOS DE CINTO DE SEGURANÇA; TACÓGRAFO DIGITAL; EXTINTOR 04 KG; 
MARTELINHO DE SEGURANÇA; FAIXA REFLETIVA, ESTEPE LOCALIZADO NA PARTE EXTERIOR DO VEICULO, 
COM ASSISTENCIA TECNICA NUM RAIO DE NO MAXIMO 100 KM DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTONIA - PR
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
012/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 106.980,00 (cento e 
seis mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 23 de fevereiro de 2016  e término em 22 de 
junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº012/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
08.002.082420010.1.073.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 23 de fevereiro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Parana
DECRETO N. º 139/2016.
DE  05  DE  ABRIL  DE 2016.
Nomeia Candidato aprovado em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 05/04/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 
001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, o Senhor 
SAULO OSORIO DE SANTANA, portador da cédula de identidade - RG nº 10.400.513-6-PR, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-03, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de  Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

cMdca- conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente

RESOLUÇÃO 06/2016
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº545 de 04 de Julho de 2013 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 04 de 
Abril, as 09:00 hrs na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – A apuração de votos da eleição para o cargo de Conselheiro Tutelar dos direitos da criança e do 
adolescente de Brasilândia do Sul/PR, que ocorreu no dia 03/04/2016 conforme segue:
Votos válidos: 550, votos brancos: 03-; votos nulos: 07;  votação dos candidatos:
 Nº Nome do Candidato Total de Votos
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX
2 EDMARA CAMARGO 130
3 SONIA ANDRADE            150
4 THAMIRES MARQUETI 139
5 ALINE NUNES 131
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 05 de Abril de 2016.
ZELINDA TEIXEIRA LIMA DA SILVA BERTOLDO
Presidente do CMDCA.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 033/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/16 – PREGÃO Nº 02/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 07/16 – Pregão nº 02/16, 
objetivando a aquisição de peças para atender os veículos do Paço Municipal, tendo sido declaradas vencedoras 
do certame as empresas: 1º LUGAR: V. L. GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS, vencedora dos lotes: (1, 4, 5, 6, 8, 13, 
e 26), perfazendo um montante de R$ 68.195,00 (sessenta e oito mil e cento e noventa e cinco reais); 2º LUGAR: 
JR DA CUNHA AUTO PEÇAS, vencedora dos lotes: (2, 3, 7, 9, 15 e 28), perfazendo um montante de R$ 60.400,00 
(sessenta mil e quatrocentos reais); e 3º LUGAR: GRANUCCI COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, vencedora dos lotes: 
(10, 11, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,25 e 27), perfazendo um montante de R$ 49.720,00 (quarenta e nove 
mil e setecentos e vinte reais)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
INEXIGIBILIDADE 5/2016
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 1/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/16
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, considerando os dispostos no § 1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 25 e a Resolução 
FNDE/ CD nº 26/2013, através do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da sua Secretaria de Educação, comunica que se acha 
aberto nesta Prefeitura a realização de chamada pública determinada pelo art. 21 da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, destinada 
a convocação de agricultores possuidores da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP jurídica e/ou física ativa, oriundos da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, para apresentação de propostas de fornecimento de produtos da agricultura familiar, com 
entregas semanais de gêneros alimentícios básicos, em  atendimento ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE para o 
exercício de 2014 por solicitação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da Secretaria Municipal de Educação.
1. Objeto
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações 
econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
1.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos estão expostos no anexo (I) deste edital.
2. Grupos Elegíveis
2.1. Serão aceitas propostas de grupos formais e/ou informais de agricultores familiares enquadrados no PRONAF, possuidores da 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física e/ou jurídica ativas.
3. Da proposta
3.1. A presente chamada pública limitar-se-á ao montante de R$ 40.037,30 (quarenta mil, trinta e sete reais e trinta centavos), para 
aquisição dos itens e seus respectivos quantitativos expostos no anexo I deste edital.
3.2. Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 25% (vinte e cinco por cento), tanto por acréscimo 
quanto por decréscimo.
3.3. Prazo para Apresentação de Propostas
3.3.1. Os grupos formais e/ou informais deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 25/04/16, às 09h15min 
(mínimo 20 dias de publicidade), junto ao Departamento de Licitações desta prefeitura Av. Italo Orcelli, 604. 
4. Documentos a serem apresentados
4.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 
cooperativas, empreendedor familiar rural ou se pessoa física do agricultor familiar.
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, para pessoas jurídicas;
d) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, para pessoa jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (ANEXO), preenchido; 
f) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, 
estadual ou federal;
g) Declaração de capacidade de produção e transporte;
h) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por entidade 
credenciada e reconhecida como certificadora;
i) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
j) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
h. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
4.2. Pessoa Física (se for o caso):
a. CPF (Cadastro de Pessoa Física).
b. Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da 
DAP, de cada Agricultor Familiar participante.
c. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, 
estadual ou federal.
d) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por entidade 
credenciada e reconhecida como certificadora;
e) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
f) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
g. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
5. Do Julgamento
5.1. Da Comissão Responsável
5.1.1. Será designada uma Comissão responsável pela análise das propostas dos projetos de venda da agricultura familiar, 
composta por (MEMBROS DA EDUCAÇÃO/ MEMBROS DA AGRICULTURA/ MEMBROS DO DEPTO DE COMPRAS), que 
terá a incumbência de selecionar e classificar os projetos conforme os critérios estabelecidos nos itens 5.2.1 a 5.2.3 deste edital.
5.2 Critérios de Seleção de Projetos
5.2.1 – As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço, sendo que após aberto os envelopes e verificado, num primeiro 
momento, o menor valor do item, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 
11.947/2009, e os §§ 3º e 4º. do art. 25 da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013), o grupo formal e/ou informal poderá ofertar preço 
igual à proposta vencedora, desde que o vencedor não esteja classificado em igualdade de prioridade prevista no item 5.2.2, situação 
em que será classificada como a melhor proposta.
5.2.2 – Persistindo o empate nos preços o critério de desempate deverá obedecer à seguinte ordem:
I – Primeira Etapa: nível local - municipal:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com maior número de 
agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das 
comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e 
das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
II – Se não esgotadas as ofertas na primeira etapa, segue-se a segunda - nível Estadual:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com maior número de 
agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das 
comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e 
das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
III – Se não esgotadas as ofertas na segunda etapa, segue-se a terceira - nível Nacional:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com maior número de 
agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, das 
comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e 
das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
5.2.3 - Caso persistir o empate das propostas de preços de grupos e/ou agricultores de critérios idênticos, será adotado 
obrigatoriamente como critério de desempate, o sorteio, no ato de reunião. 
5.2.4 - Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de agricultores com DAPs física ativas, multiplicado 
por R$ 20.000,00 (vinte mil reais), limitado a quantidade ofertada exposta no anexo I.
5.2.5 - O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em razão da falta de agricultores com DAPs física 
ativas deverá ser ofertado a outros classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando os critérios estabelecidos 
neste edital. 
5.2.6. Definido o(s) projeto(s) vencedor(es) o contrato deverá ser assinado pelo proponente no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em local designado pela prefeitura, segundo cronograma de entrega elaborado 
(semanalmente) para esse fim.
7. Critério para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios (facultado apresentar este tópico no edital – não há 
obrigação)
7.1. A presente chamada pública adotará como critério para aquisição, os preços dos gêneros alimentícios, definidos na seguinte 
forma:
7.1.1. Média de 3 (três) cotações dos preços praticados no mercado varejista ou  atacadista, priorizando as feiras de agricultores 
familiares apuradas nos termos da Resolução nº 26/2013, ou ainda por conveniência econômica poderá adotar;
7.1.2. A média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últimos meses;
7.1.3. Os preços apurados nas licitações da prefeitura, e em vigor;
7.1.4. Os preços vigentes apurados em 3 (três) mercados atacadistas locais e regionais.
8. Recurso administrativo:
8.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas desta CHAMADA PÚBLICA, 
manifestando imediata e motivadamente a respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive formalizando por meio de 
requerimento no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
8.2. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9. Adjudicação:
9.1. Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 
proponente(s) vencedora(s).
10. Homologação:
10.1. Compete à autoridade competente homologar esta CHAMADA PÚBLICA.
11. Do resultado final
A Comissão Permanente de licitação do Município de Cafezal do Sul dará publicidade da classificação das propostas, inclusive 
informando os participantes sobre o resultado final.
12. Da contratação
12.1 - A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame.
12.2 – A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será responsabilizado na forma da legislação em vigor, inclusive 
sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.
12.3 - O grupo formal vencedor deverá apresentar o projeto de venda para a agricultura familiar, caso necessite adequá-lo ao 
contrato, até 3 (três) dias após a homologação do certame , na forma do anexo (projeto de venda), assinado, e regularmente 
preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua proposta de preços, desmembrado cada agricultor e identificando-
os de forma analítica no projeto.
12.4 - Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo formal for desativada durante a execução, a contratada deverá substituí-
lo por outro agricultor associado e com DAP física ativa.
12.5 - Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal, com DAP física ativa para a substituição de que trata o subitem 9.4, 
ocorrerá supressão do contrato e do projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao agricultor com DAP desativada.
12.6 - As consultas/pesquisa de regularidade da DAP jurídica, será no decorrer da execução do contrato, sempre antevendo a 
liquidação da despesa.
12.7 - A vigência do contrato será de 1 (um) ano.
13. Pagamento
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 dias após o recebimento da documentação necessária.
14 - Emissão do documento fiscal
As notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar /PNAE” e indicar os dados bancários para o respectivo 
pagamento.
15 – Local de entrega dos produtos
As entregas deverão ser efetuadas na Av. Ítalo Orcelli, nº. 604, Cafezal do Sul – PR.
16 – Sanções administrativas
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, além das sanções especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
17. Fatos supervenientes
Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o processo, a Comissão Permanente de Licitações, 
poderá adiá-lo estabelecendo novos prazos para eventuais ajustes e nova realização.
18. Disposições gerais
18.1. Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações no horário de das 8h30 
às 11h00, de segunda a sexta feira.
18.2. A apresentação da proposta (projeto de venda) de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
18.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos corelacionados em qualquer 
fase da CHAMADA PÚBLICA.
18.4. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição.
18.5. Os casos omissos neste EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA serão solucionados pela COMISSÃO PERMANENTE, com base 
na legislação, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
18.6. Durante o certame, a COMISSÃO PERMANENTE poderá solicitar esclarecimentos de consultoria profissional, para tomada 
de decisão, relativo esta forma de contratação.
18.7. Será competente o Foro da Comarca de Iporã - PR, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para solução de questões oriundas desta CHAMADA PÚBLICA.
Cafezal do Sul 29 de Março de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(descrever o produto)
PRODUTO QTDE VALOR UN/REF
alface, KG 400 R$  2,83
almeirão, KG 160 R$  2,83
abóbora, KG 200 R$  3,91
abacaxi, KG 360 R$  5,93
batata doce, KG 110 R$  4,60
banana prata, KG 230 R$  3,73
banana maçã, KG 320 R$  4,06
beterraba, KG 160 R$  4,88
couve, KG 200 R$  4,17
cheiro verde (cebolinha), KG 130 R$  4,67
chuchu, kg 160 R$  5,06
cenoura, KG 280 R$  6,56
laranja, KG 2000 R$  2,55
mandioca, KG 1000 R$  2,93
milho, KG 600 R$  6,53
Maçã, kg 540 R$  6,45
melancia, Kg 700 R$  2,50
melão, kg 280 R$  5,47
pimentão, KG 250 R$  5,98
rucula, KG 400 R$  4,50
repolho, KG 1200 R$  5,00

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA DAP
À Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal de (Município)
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/16
PROCESSO Nº 10/16
(Nome da entidade), CNPJ___________________, por meio do seu representante legal, o Sr. _____________________________
__, (presidente, procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG ___________________, e do CPF ___________________, 
DECLARA assumir a responsabilidade:
1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a esta entidade, bem como todo o(s) Projeto(s) 
de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – 
MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SAF, ora vinculado (s) a esta CHAMADA PÚBLICA;
2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – 
DAP/ano civil, estabelecido na resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, de cada agricultor associado a esta entidade, e que nos casos de 
comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor será 
excluído. Havendo associados produtores ainda não contemplados no projeto de venda vinculado ao contrato pactuado com este 
município, esta entidade indicará a entidade contratante, para aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor 
excluído, sem prejuízo na execução do contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos cientes que os 
quantitativos relativos ao agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra.
2) Que o(s) agricultor(es) vinculado (s) a este objeto, cultivam os gêneros alimentícios ofertados, descritos e 
contemplados no Projeto de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ora vinculado (s) a 
esta CHAMADA PÚBLICA;
____________, ____ de _________________de 20___
CARIMBO CNPJ
Representante legal
Cargo

ANEXO III
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Atesto que (nome da Entidade Executora) __________________________________
__________, CNPJ_________________________________, representada por (nome do Representante Leg
al),____________________________________________________, CPF _______________________ recebeu 
em_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 
fornecedor(es)_________________dos produtos abaixo relacionados:
1. Produto
2. Quantidade
3. Unidade
4. Valor Unitário
5. Valor Total (*)
6. Totais
(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ _________________________________________________)
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) 
qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido 
na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.
____________________________, ____ de __________ de _____.
Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria)
Representante do Grupo Fornecedor

DEMAIS ANEXOS 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 13/16 
PREGÃO: 6/16
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e gás para atender as secretarias do município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 29 de Abril  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
31 de Março de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 058/2016, DE 31 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA BRUNA CAMILA DA COSTA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 11/04/2016 a 25/04/2016, referente 
ao período aquisitivo de 07/04/2014 à 06/04/2015, a Servidora BRUNA CAMILA DA COSTA, inscrita na CI/RG n.º 
10.238.150-5 SSP/PR e CPF n.º 077.175.229-69, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 
ESPECIAL COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 32/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2016
DATA DA ABERTURA.: 15/04/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e  prestação de serviços de mecânica destinados aos 
Veículos da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
99.898,00 Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor 
licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/04/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 001/2016
PROCESSO Nº. 005/2016
CONVOCAÇÃO: A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 007/2016 de 29/02/2016, situada a Av. Brasil, n. 2580, Cidade de Cruzeiro 
do Oeste, comunica as pessoas jurídicas com ramo de atividade em venda de produtos alimentícios e materiais de 
limpeza, que estará realizando Procedimento Licitatório conforme descrição abaixo:
OBJETO: “Compra de produtos de gênero alimentício e materiais de limpeza para uso da Câmara Municipal”.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/04/2016
VALOR EXTIMADO: R$-17.004,38 (Dezessete mil e quatro reais e trinta e oito centavos).
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
LOCAL: EDIFÍCIO CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR 
(Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados no mesmo endereço, no horário
comercial).
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 31 de março de 2016.
HUGO BORTOLON DUARTE
Presidente da Comissão de Licitação

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2016
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): PAULO ROBERTO PIM - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAS DE 
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL
VALOR TOTAL: 7.960,00 (Sete Mil, Novecentos e Sessenta Reais)
VIGÊNCIA: 9 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 3/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

conselho MuniciPal de haBitaçÃo de cruzeiro do oeste
Rua Leopoldo José de Souza, 1030-Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 001/2016
SÚMULA: Aprova a concessão de Aluguel Social no município de Cruzeiro do Oeste.
O Conselho Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº043/2007, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Habitação, realizada em 04 de abril de 2016, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a concessão de Aluguel Social no município de Cruzeiro do Oeste;
Art. 2º - Fica entendido como Aluguel Social, um auxílio emergencial para famílias que se encontram sem moradia, por 
um período determinado, no mínimo de 06   meses e prorrogado dependendo da avaliação;
Art.3º- Fica instituído o auxílio na modalidade de Aluguel Social que visa disponibilizar o acesso a moradia segura 
em caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, do apoio financeiro destinado ao 
pagamento de aluguel de imóvel de terceiros à famílias em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
sócio econômica;
§1º Para efeitos da presente Resolução, famílias em situação de emergência é aquela que teve sua moradia destruída 
ou interditada em função de deslizamentos, inundações, incêndio, insalubridade habitacional ou outras condições que 
impeçam o uso seguro da moradia;
§2º O subsídio de Aluguel Social será destinado exclusivamente ao pagamento de locação residencial;
Art.4º- O Aluguel Social poderá ser concedido na seguinte ordem de preferência, nos casos de:
I- Destruição parcial ou total do imóvel residencial do beneficiário e sua família em situação de 
vulnerabilidade sócio econômica, em razão de qualquer situação anormal advinda ou decorrente de fenômenos 
naturais, acidentes ou de más condições de habitabilidade que causem sérios riscos de danos à incolumidade ou à 
vida de pessoas e ou da família beneficiada;
II- Destruição parcial ou total do imóvel residencial do beneficiário e sua família em situação de 
vulnerabilidade sócio econômica, ou de inviabilização de seu uso ou acesso, em virtude de ações, atividades ou obras 
executadas pelo Poder Público ou por concessionárias de serviços públicos;
§1º Para fazer jus ao benefício não pode o beneficiário nem qualquer membro da família ser proprietário, promitente, 
comprador e ou cessionário de outro imóvel, e nem ter sido beneficiário de programa habitacional promovido por 
qualquer das esferas governamentais em outro imóvel.
§2º Nos casos previstos no inciso I do caput deste artigo, deverá haver reconhecimento da situação de emergência ou 
do estado de calamidade pública, ou em casos individuais interdição do imóvel mediante laudo técnico elaborado pela 
Defesa Civil utilizando-se os meios técnicos legais aplicáveis ao caso;
§3º A condição de vulnerabilidade socioeconômica deverá ser avaliada mediante Parecer Técnico emitido por 
assistente social lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, preferencialmente da equipe do Centro de 
Referência de Assistência Social, considerando a renda bruta mensal per capita de até meio salário mínimo vigente, 
entendendo este equipamento que disporá de serviços e equipe técnica para acolhida e acompanhamento do 
beneficiário e sua família, antes, durante e depois da concessão e sua pensão do referido benefício.
§4º O beneficiário poderá usufruir do Aluguel Social por período temporário, sendo que cada caso deverá estar em 
acompanhamento social e reavaliado sempre que necessário.
Art. 5º - Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do Aluguel Social, a seleção será feita pela equipe 
técnica do CRAS e pela Defesa Civil, no item I deste artigo, na seguinte ordem de prioridade: 
I – maior risco de habitabilidade, em grau a ser estipulado no Laudo da Defesa Civil; 
II – famílias com maior número de crianças/adolescentes; 
III– famílias com pessoas com deficiência, ou que apresentam doenças crônicas degenerativas que impossibilitem 
para o trabalho, mediante a apresentação de laudo médico; 
IV – famílias com pessoas idosas; 
V – famílias chefiadas por mulheres; 
VI – famílias com maior número de dependentes; 
§1º Para os casos das famílias que não se encontram em área de risco, mas tão somente em situação de 
vulnerabilidade e risco social e estão em iminência ou acabaram de ficar sem qualquer tipo de abrigo, não será exigido 
o Laudo da Defesa Civil. 
§ 2 Entende-se por família, o agrupamento humano residente no mesmo lar, composto por pessoas que convivam em 
relação de dependência econômica. 
§ 3º Na comprovação das necessidades para a concessão do aluguel social são vedadas quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias. 
Art. 6º - O Aluguel Social será destinado exclusivamente ao pagamento de locação residencial e limitar-se-á ao valor 
do aluguel do imóvel locado, até o limite de 60% do salário mínimo vigente por família.
§1º Para cada núcleo familiar beneficiário será indicada uma pessoa física como titular do Aluguel Social. 
§2º É vedada à concessão do aluguel a mais de um membro da mesma família cadastrada. 
§3º Nos casos de separação conjugal ou dissolução da união estável, emancipação de dependentes ou outra forma de 
subdivisão em que seja formado um novo núcleo familiar, não haverá concessão de outro benefício. 
Art.7º - O Aluguel Social será concedido em prestações mensais, mediante depósito bancário em conta sob a 
titularidade da imobiliária responsável ou proprietário do imóvel.  
§1ºA titularidade para o pagamento dos benefícios será preferencialmente concedida à mulher responsável pela 
família.
§2º O pagamento do benefício somente será efetivado mediante apresentação do contrato de locação devidamente 
assinado pelas partes contratantes, contendo cláusula expressa de ciência pelo locador que o locatário é beneficiário 
do Aluguel Social. 
§3º O beneficiário será o responsável por arcar com o pagamento das despesas de telefone, energia elétrica, gás, 
água e esgoto, bem como das despesas de manutenção da moradia. 
§4º Eventuais dívidas remanescentes ao final do contrato ou durante o período da locação referentes  às despesas 
de telefone, energia elétrica, gás, água e esgoto, bem como das despesas de manutenção da moradia deverão 
ser cobradas diretamente do beneficiário, não restando ao Poder Executivo Municipal e seus órgãos qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária sobre as mesmas; 
Art. 8º - Somente poderão ser objeto de locação, nos termos do auxílio criado por esta Resolução, imóveis que 
estejam localizados no município de Cruzeiro do Oeste, que possuam condições de habitabilidade e estejam situados 
fora de área de risco. 
§1º A escolha do imóvel a ser locada, será de responsabilidade do titular do benefício.
§2º  A negociação, a contratação da locação com os proprietários ou respectivos representantes legais e o pagamento 
mensal aos locadores será de responsabilidade do Poder Executivo Municipal.
Art. 9º O Aluguel Social cessará: 
I – por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo;
II – pela extinção das condições que determinaram sua concessão; 
III – por alteração de dados cadastrais, que impliquem em perda das condições de habilitação ao benefício, conforme 
relatórios que serão realizados pela equipe competente; 
IV – pelo descumprimento do beneficiário, das obrigações estabelecidas na presente Resolução; 
V – pela desocupação do imóvel pelo beneficiário; 
VI – quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objetivos do presente auxílio. 
Art. 10º - A gestão e a execução do Aluguel Social serão feitas através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
preferencialmente pelo CRAS que designará equipe de trabalho para: 
I – organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias atendidas pelo Benefício, 
II – acompanhamento das condições de trabalho e renda das famílias que estão sendo beneficiadas com o Benefício 
e elaboração de relatórios sugerindo a sua manutenção ou exclusão do auxílio. 
Art. 12º - Caberá ao Conselho Municipal de Habitação fiscalizar e avaliar os procedimentos utilizados na execução 
do Aluguel Social.
Art. 13º° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Rosária Barboza Lopes do Nascimento
Presidente do CMH

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 32/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2016
DATA DA ABERTURA.: 15/04/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e  prestação de serviços de mecânica destinados aos 
Veículos da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
99.898,00 Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/04/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 029
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber 
propostas para locação de uma bobcat destinada aos serviços de limpeza de ruas pela Secretaria 
de Viação, Obras e Serviços Rodoviários do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO, POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste 
edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/04/2016 na Rua 25 de Julho, 
1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 19/04/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a locação de uma 
bobcat destinada aos serviços de limpeza de ruas pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Rodoviários do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de 
Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de 
expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 
1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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